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RESUMO 

 

Este trabalho foi dividido em duas etapas. A primeira consistiu em um estudo bibliográfico, no 

qual a pesquisadora utilizou livros, artigos científicos e notícias divulgadas pela mídia para 

buscar embasamento para a migração feminina. A segunda etapa foi a pesquisa de campo, que 

passou por algumas alterações devido às dificuldades encontradas durante a realização. Apesar 

das dificuldades, a autora sentiu a necessidade de continuar a pesquisa de campo para dar 

visibilidade aos problemas enfrentados pelas mulheres migrantes. O objetivo geral do estudo 

foi compreender a realidade das mulheres migrantes venezuelanas contatadas nas cidades de 

Arapiraca e Maceió, por meio de entrevistas. Para alcançar esse objetivo, foram estabelecidos 

objetivos específicos: a) Investigar a evolução das políticas migratórias na América Latina e a 

importância do Direito Internacional na proteção dos sujeitos; b) Analisar as leis de migração 

brasileiras e sua atuação no recebimento de migrantes venezuelanas; c) Pesquisar as imagens 

produzidas sobre as mulheres migrantes e refugiadas pelas narrativas acadêmicas e midiáticas; 

d) Registrar em um relatório de campo a situação das migrantes naquele momento no estado de 

Alagoas, em especial nas cidades de Arapiraca e Maceió. Como resultados, evidenciou-se um 

quadro de extrema vulnerabilidade econômica e social das mulheres entrevistadas. Todas 

estavam em situações semelhantes, pedindo dinheiro ou comida em sinais de trânsito para 

garantir a subsistência delas e de suas famílias. Todas estavam acompanhadas por seus maridos 

ou companheiros, filhos e familiares. Além disso, ficou evidente que essas mulheres tinham 

pouca ou nenhuma voz em suas relações, tendo seus companheiros como porta-vozes. Com 

relação à efetividade das leis de migração brasileiras, no caso concreto abordado nesta 

dissertação, elas não se mostraram eficazes na proteção dos direitos humanos básicos, como o 

direito à moradia digna, alimentação, saúde e educação, sendo essas violações estabelecidas em 

declarações e tratados internacionais dos quais o Brasil faz parte. 

 

Palavras-chave: Migração; Mulheres; Migrantes; Direito Internacional; Vulnerabilidade.  

 

 

 

 



ABSTRACT 

This work was divided into two stages. The first consisted of a literature review, in which the 

researcher used books, scientific articles, and media news to search for the foundation of female 

migration. The second stage was the field research, which went through some changes due to 

the difficulties encountered during its execution. Despite the difficulties, the author felt the need 

to continue the field research to give visibility to the problems faced by migrant women. The 

overall objective of the study was to understand the reality of Venezuelan migrant women 

contacted in the cities of Arapiraca and Maceió through interviews. To achieve this goal, 

specific objectives were established: a) Investigate the evolution of migration policies in Latin 

America and the importance of international law in protecting individuals; b) Analyze Brazilian 

migration laws and their role in receiving Venezuelan migrants; c) Research the images 

produced about migrant and refugee women by academic and media narratives; d) Record in a 

field report the situation of migrants at that time in the state of Alagoas, especially in the cities 

of Arapiraca and Maceió. As a result, a picture of extreme economic and social vulnerability of 

the interviewed women was evidenced. They were all in similar situations, asking for money 

or food at traffic signals to ensure their own and their families' subsistence. They were all 

accompanied by their husbands or partners, children, and relatives. Additionally, it became 

evident that these women had little or no voice in their relationships, with their partners being 

their spokespersons. Regarding the effectiveness of Brazilian migration laws, in the specific 

case addressed in this dissertation, they were not effective in protecting basic human rights such 

as the right to decent housing, food, health, and education, with these violations being 

established in international declarations and treaties of which Brazil is a part. 

 

Keywords: Migration; Women; Migrants; International Law; Vulnerability. 
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1. CAPÍTULO 1 - INTRODUÇÃO 

 

 O número de deslocados no mundo aumentou consideravelmente após o início do novo 

século (GLOBO, 2018). São pessoas que buscam asilo e proteção internacional, sendo as 

mulheres um grupo que ganhou maior visibilidade das academias e dos órgãos internacionais 

de proteção aos seres humanos após o aumento migratório. A pesquisa avaliou O Silêncio e a 

Vulnerabilidade de Mulheres Migrantes Venezuelanas em Alagoas.    

 Inicialmente, o objetivo geral da pesquisa era identificar, através da História de Vida 

das mulheres venezuelanas, se houve violações aos seus direitos humanos durante o trajeto de 

migração da Venezuela até o Brasil. No entanto, na prática ocorreram diversos problemas que 

dificultaram o campo da pesquisadora. O intuito, no começo da pesquisa, era realizar o campo 

na Organização Não Governamental Aldeias Infantis na cidade de Igaraçu/PE, a pesquisadora 

manteve contato com o diretor da Organização, por alguns meses e ele havia encontrado duas 

mulheres migrantes venezuelanas dispostas a conversar com a pesquisadora, mas próximo a 

data de realização da entrevista ele parou de responder as mensagens e não atendeu mais as 

ligações. Assim, a pesquisadora entendeu que era necessário readaptar o formato da pesquisa 

para que o campo fosse mantido na dissertação.  

 Assim, o objetivo geral consistiu em compreender a realidade de mulheres migrantes 

venezuelanas que foram contatadas nas cidades de Arapiraca e Maceió, através de entrevistas. 

E isso se explica da seguinte forma: durante a pesquisa de campo a pesquisadora encontrou 

alguns migrantes nas cidades de Arapiraca e Maceió. Sua busca se concentrou em localizar 

mulheres e entrevistá-las para ouvir seus relatos e emoções durante a migração. A pesquisadora 

priorizou o contato verbal, vivenciando os sentimentos angustiantes que as entrevistas lhe 

trouxeram.  

 Como objetivos específicos a pesquisa: a) Investigou a evolução das políticas 

migratórias na América Latina e a importância do Direito Internacional na proteção dos 

sujeitos; b) Analisou as leis de migração brasileiras e sua atuação no recebimento de migrantes 

venezuelanas; c) Pesquisou as imagens produzidas sobre as mulheres migrantes e refugiadas 

pelas narrativas acadêmicas e midiáticas; d) Registrou num relatório de campo como estava a 

situação das migrantes naquele momento no estado de Alagoas, em especial as cidades de 

Arapiraca e Maceió. 
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 A escolha do tema a ser pesquisado deu-se pelo crescente aumento de pedidos de refúgio 

ao Brasil por cidadãos venezuelanos. Em 2018, atingiu-se o maior número de solicitações de 

reconhecimento de condição de refugiado. A Agência da ONU para Refugiados – ACNUR 

declara que foram mais de 80 mil solicitações no ano de 2018, sendo 61.681 apenas de 

venezuelanos (ACNUR, 2018). Por ser tratada com um problema de segurança pública e não 

como uma crise humanitária, a migração torna seus adeptos meros meliantes que saíram e estão 

saindo de seu país de origem buscando amparo internacional para melhorar de vida. 

Obviamente, que essa visão deturpada é a que mais se polariza em meio a sociedade receptora. 

No Brasil, por exemplo, temos um governo contrário a políticas migratórios e a aversão que 

eles pregam aos migrantes é comumente aceita por seus adeptos e seguidores. Essa aceitação 

de que o estrangeiro migrante apresenta risco para a sociedade local dificulta muito a adaptação 

de quem chega e normaliza o preconceito já existente.  

 O problema central deste trabalho foi analisar os possíveis motivos da migração através 

da história utilizando como fonte de dados a pesquisa bibliográfica e, posteriormente, utilizou-

se a pesquisa de campo onde foi vivenciado os silêncios e as vulnerabilidades dos sujeitos 

migrantes que residem em Alagoas.  

 Sobre a metodologia, a pesquisa é qualitativa a partir da pesquisa bibliográfica e fontes 

secundarias com pesquisa de campo. A pesquisa bibliográfica baseou-se na busca de artigos, 

teses e dissertações que fossem encontradas nas plataformas de pesquisa Scielo e Google 

Acadêmico. As palavras-chaves comumente utilizadas para localizar os textos foram: América 

latina; migrantes; refugiados; migrantes venezuelanas; refugiadas venezuelanas; migração na 

américa; migração forçada; migração voluntária; migração e violação a direitos humanos; 

migração no Brasil; leis brasileiras de migração; atuação do governo brasileiro; trajetória de 

migração venezuelana; crise econômica na Venezuela; tráfico de mulheres imigrantes; 

refugiados. Os critérios de inclusão foram: artigos que se referiam especificamente a migração 

feminina e violação de direitos sempre que incluíam as mulheres como destaque. Quanto aos 

critérios de exclusão, foram artigos que nos objetivos não tinham como foco a migração e a 

violação de direitos humanos.  

  Como fundamentação teórica para dar suporte à condição das mulheres no campo das 

desigualdades nas relações de gênero e subalternidade, baseamos o feminismo decolonial 

trazido pelas autoras Françoise Vergès (2022), Jean Scott (2022), Silvia Federici (2019), Teresa 

Kleba Lisboa (2020). 
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  A dissertação divide-se em quatro capítulos. Foi realizado um relatório de campo, onde 

foi descrito, na perspectiva da pesquisadora, relatos e as emoções dos migrantes venezuelanos, 

em especial as mulheres, que estão residindo no estado de Alagoas, especificamente nas cidades 

de Arapiraca e Maceió.  

 No primeiro capítulo, é apresentada a introdução à pesquisa, com um resumo detalhado 

de todo o trabalho. No Capítulo 2, trata-se do Fenômeno da Migração na América Latina. Neste 

capítulo, é aplicado o estudo bibliográfico a artigos científicos e livros, analisando a exploração 

e colonização dos povos latinos desde a época do descobrimento da América. Nele é abordada 

uma contextualização histórica sobre as consequências da colonização na vida dos povos 

nativos até os dias atuais. Há também uma análise sobre a exploração do povo e do território, 

ou seja, o texto apresenta como os países europeus "colonizaram" a América e como 

enriqueceram suas economias com a usurpação dos bens naturais que aqui havia, como ouro, 

prata, pedras preciosas, vegetação, frutas, entre tantos outros. Salienta-se que o capítulo ainda 

apresenta a visão de Tzvetan Todorov (2014), onde o autor tem a sensibilidade de entender que 

os problemas econômicos e sociais da América Latina são responsabilidades históricas dos 

"colonizadores". Assim, no referido tópico, expõe-se que toda exploração deixa marcas, marcas 

estas que o povo explorado carrega até os dias atuais, consequências da exploração iniciada em 

meados de 1492 pelo então descobridor Cristóvão Colombo. 

  No decorrer do capítulo, é feita a distinção dos termos "Refugiados" e "Migrantes", 

tendo em vista que há dificuldade pela sociedade em entender as diferenças existentes, e é 

importante entendê-las para que os direitos de ambos sejam resguardados. Sobre as normas 

internacionais de proteção ao sujeito migrante e refugiado, no capítulo é tratado sobre sua 

aplicabilidade no Brasil. Explica-se a importância da Nova Lei de Migração 13.445/2017, que 

revogou o Estatuto do Estrangeiro 6.815/80, o qual era alvo de diversas críticas nacionais e 

internacionais por violar diversos direitos das pessoas migrantes, indo contra a legislação 

prevista na Constituição Federal Brasileira de 1988. 

 Em relação ao Observatório das Migrações Internacionais (OBMigra), ele tem por 

objetivo expandir o conhecimento sobre os fluxos migratórios internacionais existentes no 

Brasil, criando mecanismos de atuação social e políticas públicas eficazes para o recebimento 

de migrantes internacionais. "Para realizar essa tarefa, propõe-se analisar os três cenários que 

afetam o Brasil na atualidade: a imigração internacional; a emigração brasileira para outros 

países e os projetos migratórios de retorno dos emigrantes brasileiros" (OBMigra, 2019, s/p). É 

mencionado ainda dados do OBMigra sobre os pedidos de refúgio por venezuelanos, os quais 
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estão no topo das solicitações, onde o CONARE ressaltou a redução dos pedidos em virtude da 

Pandemia da Covid-19. 

  É feita uma análise do governo Bolsonaro e dos governos anteriores sobre suas atuações 

nos problemas migratórios. No tópico, foi feito um levantamento de entrevistas concedidas pelo 

atual Presidente do Brasil, onde o mesmo ressalta a importância de se manter distante 

determinados grupos de migrantes para a segurança nacional. Menciona-se a Lei nº 9.474, de 

22 de julho de 1997, a qual legisla sobre os direitos e garantias dos refugiados, baseada 

amplamente na Convenção de 1951, tendo a lei igualado nacionais e não nacionais na garantia 

de seus direitos fundamentais. 

  O capítulo menciona ainda a saída do Brasil do Pacto Global sobre Migração Segura, 

Ordenada e Regular da ONU (2019), o qual integrava diversas nações no combate ao fluxo 

desgovernado da migração. Por fim, é realizada uma análise do Brasil diante da crise econômica 

venezuelana. Explica-se quais as consequências dos fluxos dos venezuelanos para o Brasil e 

quais as consequências sociais nas cidades brasileiras de Boa Vista e Pacaraima. O atual 

governo manteve a Operação Acolhida, criada pelo governo do ex-presidente Michel Temer 

em 2018. O programa visa interiorizar os migrantes que chegam ao Brasil e precisam de 

trabalho e moradia, a operação recebe apoio do governo federal e de organizações 

internacionais que possuem atuação no Brasil.  

  O terceiro capítulo trata da Migração Feminina. Nele é mencionado o posicionamento 

da autora Silvia Federici, a qual critica a exclusão das mulheres como sujeitos das relações do 

capitalismo nos posicionamentos de Marx. A autora trata profundamente sobre a “caça às 

bruxas” e como essa opressão atinge as mulheres até hoje. A feminização da migração ganhou 

visibilidade no início dos anos 2000 (ACNUR, 2020), quando as mulheres começaram a migrar 

sozinhas em busca de oportunidades e bem-estar. O capítulo aborda a migração feminina no 

Brasil, em especial as migrantes venezuelanas, as políticas públicas que beneficiam as mulheres 

que chegam ao nosso território e a atuação dos órgãos internacionais na proteção e garantia dos 

direitos humanos dessas mulheres. “Mais da metade da população migrante é feminina e, ao 

mesmo tempo, em níveis mundiais, a pobreza também tem rosto feminino” (BERTOLDO, 

2018, p. 02). 

  Diante disso, as mulheres ganharam mais visibilidade nos problemas migratórios, já que 

elas integram quase metade dos grupos populacionais que migram na atualidade. Segundo 

dados do OBMigra, em 2020, as mulheres solicitantes de refúgio corresponderam a 42,7% 

(OBMIGRA, 2021, p. 11), enquanto em 2021 houve um pequeno aumento nessas solicitações, 
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passando para 46,3% (OBMIGRA, 2022, p. 15) os pedidos para reconhecimento da condição 

de refugiado. Esses dados utilizam os principais países de nacionalidade ou residência habitual. 

  Assim, para Oliveira (2016), a feminização internacional é uma consequência do 

aumento da participação de mulheres nos fluxos migratórios. É comum as mulheres não 

possuírem o direito de tomar decisões sobre suas vidas e não assumirem lugares de fala, sendo 

colocadas sempre no patamar de subalternas, estando sujeitas à violência e a situações 

vexatórias. Ao dar visibilidade às humilhações e violências que passaram e passam, permite 

criar meios para sanar tais violações, conscientizando a sociedade que a opressão a que estas 

mulheres estão expostas não é aceitável. Sobre as violações a direitos das mulheres migrantes 

e refugiadas, o capítulo trata da responsabilidade que a mídia possui em transmitir à sociedade 

local que as pessoas que chegam ao Brasil precisam de amparo e proteção. As notícias acabam 

influenciando os receptores, sendo dever da mídia informar que as pessoas que chegam não são 

perigosas. 

  A linguagem da comunicação social, que consiste no conjunto de sinais que forma um 

determinado comportamento, acaba por influenciar a opinião pública. As notícias deturpadas 

sobre a verdadeira situação das migrantes e refugiadas não apresentam o real problema social, 

muito menos oferecem soluções eficazes para os sujeitos envolvidos. A produção exacerbada 

de informações falsas ou incoerentes estimula a expansão da xenofobia, fazendo-a parecer 

comum nos meios sociais existentes entre migrantes, refugiados e cidadãos brasileiros. Vale 

ressaltar que o instituto do refúgio não é uma obrigação jurídica do Estado receptor, ou seja, o 

Estado só não pode devolver o estrangeiro ao país de origem até que as questões que o fizeram 

sair estejam resolvidas.   

  No último capítulo será demonstrada a pesquisa de campo. Nele, a pesquisadora 

demonstra as dificuldades que enfrentou durante a pesquisa de campo e apresenta de forma 

detalhada, em um relatório, sua trajetória e análise sobre migrantes venezuelanos nas cidades 

de Arapiraca e Maceió, Alagoas. Vale mencionar que o intuito inicial da autora era focado 

apenas nas mulheres migrantes, mas o campo a levou para outros caminhos e ela encontrou 

homens, mulheres, crianças e idosos venezuelanos. Conseguiu notar, mesmo que de forma 

superficial, que há uma grande quantidade de cidadãos e famílias venezuelanas nas ruas das 

duas cidades alagoanas vivendo em situação de completa vulnerabilidade e que estas pessoas 

possuem semelhanças e diferenças entre si. 

  No referido capítulo, a autora explica qual era o objetivo inicial da pesquisa de campo 

e o porquê ocorreu a alteração no método de aplicação metodológica. Inicialmente, a pesquisa 
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seria aplicada no estado de Pernambuco, na ONG Aldeias Infantis, a qual estava recebendo 

migrantes venezuelanos. A autora localizou o diretor da ONG e lhe passou um resumo 

detalhado de sua pesquisa, detalhando ainda o método "História de Vida", o qual seria utilizado 

nas entrevistas. O diretor da ONG chegou a informar que havia conseguido duas mulheres 

venezuelanas que estavam dispostas a participar da entrevista. No entanto, alguns dias antes do 

agendado, ele não atendeu mais as ligações nem respondeu as mensagens. 

  Então, a autora resolveu alterar o método da pesquisa de campo, já que entendia a 

necessidade da sua realização para a conclusão do seu trabalho. O formato da pesquisa foi 

mantido, que foi a entrevista com mulheres migrantes venezuelanas buscando relatar suas 

Histórias de Vida, mas o campo escolhido para atuação foi no estado de Alagoas, inicialmente 

apenas na cidade de Maceió.  

 Iniciou a busca por venezuelanas em Maceió. A localização de venezuelanos e famílias 

venezuelanas se deu através de buscas pelas ruas da cidade, com a ajuda de amigos e familiares, 

os quais informavam quando encontravam algum venezuelano.  

  Em Maceió, a pesquisadora encontrou algumas famílias e pessoas que estavam sozinhas. 

Tentou conversar com todos, mas só conseguiu com alguns. Não foi possível realizar a 

entrevista como planejado inicialmente, então a pesquisadora conversou com as famílias, mas 

não gravou a conversa, pois eles não estavam confortáveis com a situação. Durante a entrevista, 

os maridos das mulheres venezuelanas tomaram a frente para responder os questionamentos da 

pesquisadora, não permitindo a manifestação delas. Com isso, a pesquisadora notou que as 

mulheres ocupam um lugar de submissão, estando, por coincidência ou não, sempre com 

aspecto de assustada e um olhar de medo, meio que encurraladas. 

  Diante da dificuldade para localizar e conversar com venezuelanas em Maceió, a 

pesquisadora soube, por meio de seus familiares, que na cidade de Arapiraca, interior de 

Alagoas, havia vários venezuelanos pelas ruas, então decidiu expandir seu campo para lá. Em 

Arapiraca, houve uma grande dificuldade em conversar com os migrantes. Os que estavam nas 

ruas da cidade não foram receptivos e não foi possível conversar com os que estavam no 

alojamento da prefeitura. Quando descobriu que havia um alojamento em Arapiraca e que nele 

havia vários migrantes venezuelanos, a pesquisadora acreditou que seria possível concluir sua 

pesquisa. No entanto, foi orientada a não ir ao local sozinha. Então, dirigiu-se à prefeitura da 

cidade para obter informações sobre o local e conversar com os responsáveis para acompanhá-

la na visita. Porém, os funcionários da prefeitura disseram que a pesquisadora deveria procurar 

alguém no próprio alojamento. Diante da grande dificuldade em localizar migrantes, a autora 
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retornou para Maceió para finalizar sua dissertação com os dados que obteve na pesquisa de 

campo que realizou.      

  Este último capítulo retrata a busca por uma pesquisa de campo, os silêncios e 

vulnerabilidades. O relatório de campo foi escrito na primeira pessoa, uma vez que durante a 

pesquisa de campo, a autora foi escrevendo de forma detalhada todas as dificuldades que estava 

vivenciando e todas as impressões que teve dos venezuelanos enquanto conversava e os 

observava.  
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2. CAPÍTULO 2 - DA MIGRAÇÃO NA AMÉRICA LATINA 

 

  No final do século quinze, Cristóvão Colombo navegava em busca das “Índias” quando 

descobriu a América. Sua chegada ao território foi o pontapé inicial para a exploração, violência 

física, social e cultural que o povo local iria sofrer. Os interesses da Europa nos países do “Novo 

Mundo” se resumiam a explorar ao máximo os bens naturais, conquistar novas terras e expandir 

a religião católica. As Coroas que financiaram as viagens do navegante desejavam retorno 

financeiro, o comércio espanhol estava falido, os monarcas buscavam desesperadamente por 

uma solução econômica (GALEANO, 1973-2019). 

  No decorrer do texto, os termos “descobrimento” e “colonização” serão utilizados entre 

aspas, eles servirão como sinônimos aos termos invasão e usurpação, fatos verdadeiramente 

ocorridos na América dos Índios. 

   Sobre o "descobrimento" da América, há um estudo muito relevante realizado pelo 

historiador e filósofo Tzvetan Todorov (2014), o qual tinha por objetivo narrar a "descoberta" 

através do seu ponto de vista moral. Justifica a escrita da obra "A Conquista da América" em 

1982 devido aos acontecimentos da década de 1980, onde a Europa prosperava 

economicamente e socialmente, enquanto os países da América Latina se definhavam com as 

ditaduras militares e o continente africano vivia uma ruína de fome (TODOROV, 2014). O 

autor mostra sensibilidade ao perceber que a situação econômica e social da América, naquele 

momento, era sim responsabilidade histórica dos "colonizadores", já que cada vez mais os 

latino-americanos são marginalizados e sujeitos a serem inferiorizados.  

 A exploração territorial, escravização e morte do povo latino-americano são marcos do 

século XVI. Para Todorov (2014), foi o período que ocorreu "o maior genocídio da história da 

humanidade" (TODOROV, 2014, p. 05). Diversos indígenas foram enviados aos países 

europeus como escravos. Segundo Varela, "a rainha ganhava tantos indígenas que até mandava 

de presente para sua filha princesa Juana" (VARELA, 1992, p. 128 apud BATTESTIN et al., 

2019). 

  O projeto de exploração da América assombra a história dos povos indígenas. Com o 

domínio e administração da cultura, dos costumes, da economia e da religião, foram 

direcionados à visão de mundo eurocentrista. Para os "colonizadores", a mudança na cultura e 

na vida dos povos locais era consequência natural do processo civilizatório. "É possível destacar 

que o interesse colonialista visava à conquista destas terras, impondo ideologicamente e 
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violentamente outros modos de cultura, política e economia às comunidades indígenas" 

(BATTESTIN et al., 2019, p. 03) 

  Para Todorov (2014), durante a “descobrimento” do Novo Mundo, Colombo decidia o 

que era certo ou errado de acordo com suas crenças pessoais e convicções. Então, como era de 

costume, decidiu que os índios por não usarem vestes não possuíam cultura, costumes e 

religião1, a falta de roupa os descaracterizava, era como se eles estivessem perdidos 

necessitando de orientação para encontrar o caminho da salvação (TODOROV, 2014). E foi o 

que Colombo fez, introduziu a fé cristã europeia nas vidas dos nativos como a religião suprema. 

  Segundo o documento “Os Povos indígenas na América Latina” elaborado pela 

Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe2 (CEPAL, 2015), essa mudança cultural 

na vida dos indígenas significa perda da “territorialidade política” sobre o continente e perda 

dos poderes sobre seus territórios, dando início a um perpetuo ciclo de exploração. Na 

“colonização” a cultura era utilizada como uma divisão de classe social, ou seja, os indivíduos 

que, ao longo dos anos, possuíssem bens e fortuna teriam seus costumes semelhantes a cultura 

europeia.   

 No entanto, “o conceito de cultura tem uma longa história e sua origem é anterior ao 

esforço da antropologia de estudar e compreender povos com costumes e modos de vida 

diferentes” (COHN, 2001, p. 01). Para Bauman (2013) o fato de se ter diversas culturas juntas 

num mesmo ambiente não extingue nem uma nem outra. O sujeito pode estar envolvido em 

mais de uma situação cultural e não perder sua essência. Nesse sentido, pode-se dizer que o 

autor entende que a cultura indígena ainda vive, ela está entrelaçada nas culturas que foram 

injetadas na sociedade latina (BAUMAN, 2013). A endoculturação3 é um conjunto de tradições 

                                                           
1 “(o que tem uma certa lógica, já que, para um homem como Colombo, os seres humanos passam a  

Vestir-se após a expulsão do paraíso, e esta situa-se na origem de sua identidade cultural). (TODOROV, 2014, P. 

21) 
2 A resolução 106 do Conselho Econômico e Social criou em 25 de fevereiro de 1948 a Comissão Econômica para 

a América Latina (CEPAL), no entanto, a resolução 1984/67 decidiu que a Comissão mudaria de nome e passaria 

a se chamar Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe. Assim: “A CEPAL é uma das cinco comissões 

regionais das Nações Unidas e sua sede está em Santiago do Chile. Foi fundada para contribuir ao desenvolvimento 

econômico da América Latina, coordenar as ações encaminhadas à sua promoção e reforçar as relações econômicas 

dos países entre si e com as outras nações do mundo. Posteriormente, seu trabalho foi ampliado aos países do 

Caribe e se incorporou o objetivo de promover o desenvolvimento social”. (CEPAL, 2020, s/p). 
3 Para a Antropologia, existem processos pelos quais os indivíduos adquirem cultura: endoculturação e 

aculturação. Nós, seres humanos, temos a tendência de seguir ensinamentos e costumes que nos são passados, é 

uma aquisição sociocultural e histórica. Se analisarmos bem, o que nos diferencia dos animais é a capacidade de 

introduzir uma cultura no nosso meio social, significa dizer que todos os homens são semelhantes, mas cada sujeito 

tem uma propriedade cultural. A endoculturação é o meio de vida no qual são passados aos indivíduos valores 

sociais, comportamentos, costumes e crenças que devem ser seguidos. É o padrão social imposto pela sociedade a 

qual ele faz parte. Para exemplificar, podemos citar, brevemente, a imposição cultural dos países do oriente médio 
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que são impostas ou sugeridas no desenvolver de uma sociedade. São implementados elementos 

que irão gerir os comportamentos sociais ao logo dos anos. Esses costumes introduzidos, para 

Bauman é uma força “socialmente conservadora” (BAUMAN, 2013, p.07).  

  A religião teve forte influência na “colonização” da América. A religião católica4 é uma 

das religiões mais antigas do mundo, havendo indícios da sua existência desde a Baixa Idade 

Média. O catolicismo se popularizou, ganhando milhares de adeptos e chegando a Europa, 

tornando-se a religião predominante do continente (NEDER, et al., 2010). Os “colonizadores” 

utilizavam a religião como mecanismo opressor. “Deste modo, a dominação dos povos 

originários era legitimada a partir de um estatuto moral divino, sob o qual os princípios 

universais da racionalidade do sujeito europeu incidiram fortemente para o massacre de 

inúmeras comunidades originárias” (BATTESTIN, et al., 2019, p. 14). 

  A decretação da Religião Católica na América como religião suprema e as 

consequências dessa imposição merecem ser estudadas com maior ênfase por pesquisadores 

acadêmicos e levada ao conhecimento das crianças e jovens latinos. Analisando o papel dos 

europeus, quando começaram a inserir a religião, estavam convictos que esse oferecimento de 

                                                           
ao uso de véu pelas mulheres, uma imposição cultural que não faz parte do ocidente. A endoculturação é o 

processo de interiorização de um padrão cultural, absorção de costumes e crenças, introduzir valores a uma 

sociedade. Tendo seu início na escola e propagasse na vida adulta pelos amigos e no trabalho. Na citação 

apresentada no texto, Bauman (2013) menciona que os costumes forçadamente introduzidos na sociedade possuem 

caráter conservador e, para a antropologia, essa introdução é denominada de aculturação forçada. A aculturação 

é a possibilidade de mesclar culturas, podendo introduzir costumes de uma e crenças de outra a um novo padrão, 

é uma espécie de fusão sociocultural. Na “colonização” dos povos latinos houve a aculturação forçada, a cultura 

europeia (diga-se a religião católica) foi introduza coercitivamente no cotidiano dos indígenas, para eles não houve 

escolha. Na América, os europeus implantaram uma aversão aos índios, utilizaram de mecanismos religiosos e 

costumes sociais (roupas) para torna-los o mais semelhante possível a eles. Está aversão permanece nos dias atuais, 

como se eles não fizessem parte destas terras latinas. É uma luta pelo reconhecimento da classe. Como se fosse 

necessário provar que estas terras pertencem a eles. Nota-se, a importância que a endoculturação tem em 

estabelecer critérios culturais, neste caso, de merecimento e pertencimento territorial. ASSIS, Cássia Lobão e 

NEPOMUCENO, Cristiane Maria. Estudos contemporâneos de cultura. Processos culturais: endoculturação 

e aculturação. Campina Grande: UEPB/UFRN, 2008. Disponível em: 

file:///C:/Users/rafae/Downloads/ENDOCULTURA%C3%87%C3%83O%20-%20CONCEITO.pdf. Acesso em: 

17 de setembro de 2021.  

4 A igreja católica teve sua origem na vivencia de Jesus Cristo, que por volta dos seus 30 anos começou a realizar 

milagres e pregar a existência de um Deus único, dando início a uma perseguição que durou séculos. A perseguição 

pelos judeus e romanos a Jesus Cristo resultou na sua crucificação e morte. Contudo, alguns séculos mais tarde a 

religião católica passou a ser oficial do Império Romano. Com o decorrer dos anos a igreja católica ganhou força 

e seus adeptos viram na fé uma maneira fácil de manipular os féis, utilizando os monarcas da época a religião para 

escravizar e matar quem contrariasse suas ideologias. Na “colonização” da América Latina a igreja católica teve 

uma forte influência na escravização e extermino dos povos nativos, os europeus que aqui chegavam utilizavam-

se das escritas sagradas para usurpar terras, frutos, bens pertencentes aos indígenas. No ano de 1517, com a 

publicação das 95 teses de Martinho Lutero, a religião católica deixou de ser o único seguimento do cristianismo 

conhecida na Europa. E isso ocasionou a vinda a América dos jesuítas que tinham por função catequizar os índios 

para aumentar a população católica. BEZERRA, Juliana. Catolicismo. Disponível em: 

<https://www.todamateria.com.br/catolicismo/>. Acesso em: 26 de abril de 2021.  
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fé gratuita seria benéfico para os sujeitos que ali viviam. Em troca, levavam riquezas naturais e 

o precioso ouro. Para os europeus, era uma troca justa, já que, para eles, os índios necessitavam 

de uma religião para evoluírem espiritualmente como seres humanos (TODOROV, 2014). 

  Então, para os “colonizadores” a cultura, os costumes e as vivências indígenas não 

tinham importância, pois não havia uma crença estabelecida para eles, logo, viviam no pecado. 

“A epopeia de espanhóis e portugueses na América combinou a propagação da fé cristã com a 

usurpação e o saque das riquezas indígenas. O poder europeu se irradiava para abraçar o 

mundo” (GALEANO, 1970-2019, p. 19). Os “colonizadores” eram incapazes de considerar os 

indivíduos que encontravam em suas “descobertas” como seres humanos semelhantes a eles. 

  Com a expansão da Religião Católica no território latino, iniciou-se a introdução aos 

costumes europeus, como roupas, calçados e falas. Dito isto, importante citar trechos do diário 

de Colombo, o qual direciona suas falas as Coroas (TODOROV, 2014, p. 26): 

Decide levar alguns índios para a Espanha, para que  

"ao retornarem sejam intérpretes dos cristãos, e ado tem nossos costumes e nossa fé" 

(12.11.1492).  

E ainda: 

"devemos fazer com que construam cidades, ensiná-los a andar vestidos e adotar 

nossos costumes" (16.12,1492).  

"Vossas Altezas devem ficar satisfeitas, pois em breve terão feito deles cristãos e lhes 

terão instruído nos bons costumes de seu reino" (24.12.1492). (TODOROV, 2014, p. 

26). 

 

  Colombo (Todorov, 2014) disseminou o falso discurso de que as diferenças entre os 

índios e os europeus eram aceitáveis, quando na verdade seu objetivo era transformá-los o 

quanto antes em seus semelhantes sociais, ou seja, que os índios utilizassem trajes, mudassem 

seus comportamentos e, principalmente, compartilhassem da mesma crença religiosa5.  

                                                           
5 O autor menciona em seu texto diversos trechos do diário de Colombo, onde o navegante se refere aos índios 

como seus semelhantes, mas que necessitam de uma cultura, pois seus costumes não podem ser considerados como 

estilo de vida. “A atitude de Colombo para com os índios decorre da percepção que tem deles. Podemos distinguir, 

nesta última, duas componentes, que continuarão presentes até o século seguinte e, praticamente, até nossos dias, 

em todo o colonizador diante do colonizado. Estas duas atitudes já tinham sido observadas na relação de Colombo 

com a língua do outro. Ou ele pensa que os índios (apesar de não utilizar estes termos) são seres completamente 

humanos com os mesmos direitos que ele, e aí considera-os não somente iguais, mas idênticos e este 

comportamento desemboca no assimilacionismo, na projeção de seus próprios valores sobre os outros ou então 

parte da diferença, que é imediata mente traduzida em termos de superioridade e inferioridade (no caso, 

obviamente, são os índios os inferiores): recusa a existência de uma substância humana realmente outra, que possa 

não ser meramente um estado imperfeito de si mesmo. Estas duas figuras básicas da experiência da alteridade 

baseiam-se no egocentrismo, na identificação de seus próprios valores com os valores em geral, de seu eu com o 

universo; na convicção de que o mundo é um. Por um lado, Colombo quer que os índios sejam como ele e, como 

os espanhóis, é assimilacionista de modo in consciente e ingênuo. Sua simpatia pelos índios traduz-se. 

"naturalmente", no desejo de vê-los adotar seus próprios costumes”. (TODOROV, 2014, P. 25) 
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O desejo de fazer com que os índios adotem os costumes dos espanhóis nunca vem 

acompanhado de justificativas; afinal, é algo lógico. Na maior parte do tempo, este 

projeto de assimilação confunde-se com o desejo de cristianizar os índios, espalhar o 

Evangelho. Sabemos que esta intenção fundamenta o projeto inicial de Colombo, 

apesar de a ideia ser um pouco abstrata no início (nenhum padre acompanha a primeira 

expedição). A intenção começa a concretizar-se assim que ele vê os índios 

(TODOROV, 2014, p. 26). 

 

  No entanto, Silvia Federici (2019) relata que a evangelização dos povos americanos 

começou a ganhar maior proporção quando os europeus começaram a definir padrões 

comportamentais, conseguindo inclusive a benção papal para as atrocidades que cometeriam: 

Ao definir as populações indígenas como canibais, adoradores do diabo e sodomitas, 

os espanhóis respaldaram a ficção de que a Conquista não foi uma busca desenfreada 

por ouro e prata, mas uma missão de conversão — uma alegação que, em 1508, ajudou 

a Coroa espanhola a obter a benção papal e a autoridade absoluta da Igreja na América. 

Tal alegação também eliminou aos olhos do mundo, e possivelmente dos próprios 

colonizadores, qualquer sanção contra as atrocidades que pudessem cometer contra os 

índios, funcionando assim como uma licença para matar, independentemente do que 

as possíveis vítimas pudessem fazer (FEDERICI, 2017, p. 394). 

 

  As ações praticadas pelos europeus tinham por foco inferiorizar os povos nativos, 

utilizando a religião como forma de supremacia, utilizando a religião como forma de 

supremacia, já que a Igreja Católica da época propagava a missão divina do homem branco 

europeu (BATTESTIN e et al., 2019 apud CESAIRÉ, 1978, p. 23). Assim, pode-se dizer que 

os “colonizadores” baseavam suas atitudes, boas ou ruins, todas em nome de Deus. As 

premissas cristãs eram utilizadas para justificar toda e qualquer barbárie feita aos povos 

colonizados, ditos por eles como povos inferiores (BATTESTIN, et al., 2019), justificando 

através do catolicismo a exploração e, em caso de resistência, eram escravizados ou mortos, 

atos estes, supostamente, abençoados por Deus.  

  Para justificar o futuro genocídio, os “colonizadores”, propagaram mentiras sobre a 

religião e cultura indígena. Basicamente, os povos originais foram considerados impróprios, 

pois eles eram adoradores do demônio (FEDERICI, 2019). A sociedade europeia é marcada 

pela intolerância cristã, onde o outro era sempre visto como inferior, criavam características 

ruins para os povos colonizados, como forma de filtrar e rotular populações inteiras. A 

inocência dos índios foi interpretada como uma má característica, já que estavam sempre 

prontos para permutar tudo o que possuíam por objetos de pouco valor.  

O “nudismo” e a “sodomia” eram muito mais estigmatizantes e, provavelmente, mais 

úteis para projetar as necessidades de mão de obra dos espanhóis, que qualificavam 

os ameríndios como seres que viviam em estado animal, prontos para serem 
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transformados em burros de carga, [...], como um sinal de bestialidade, [...] 

(FEDERICI, 2019, p. 383). 

 

  Sobre a resistência feminina e masculina a repressão do colonialismo:  

[...] “no Novo Mundo, a caça às bruxas constituiu-se em uma estratégia deliberada, 

utilizada pelas autoridades com o objetivo de propagar terror, destruir resistências 

coletivas, silenciar comunidades inteiras e instigar o conflito entre seus membros. 

Também foi uma estratégia de cercamento, que, segundo o contexto, podia consistir 

em cercamentos de terra, de corpos ou de relações sociais. Assim como na Europa, a 

caça às bruxas na América foi, sobretudo, um meio de desumanização e, como tal, 

uma forma paradigmática de repressão que servia para justificar a escravidão e o 

genocídio” (FEDERICI, 2019, p. 381 e 382).  

 

  Neste trecho de Silva Federici (2019), evidente fica a vulnerabilidade dos povos 

indígenas, sendo as mulheres ainda mais vulneráveis. No entanto, a autora ressalta que a caça 

às bruxas não destruiu a resistência dos povos que aqui residiam, ao contrário. Para a autora, “o 

vínculo dos índios americanos com a terra, com as religiões locais e com a natureza sobreviveu 

à perseguição devido principalmente à luta das mulheres, proporcionando uma fonte de 

resistência anticolonial e anticapitalista durante mais de quinhentos anos” (FEDERICI, 2019, 

p. 382). 

  A intolerância cultural religiosa foi introduzida na América durante a “colonização”, e 

ainda hoje se faz presente. Os países da América Latina possuem uma diversidade de religiões, 

resultado da variedade de povos que chegaram ao continente. Mas, ainda que 

inconscientemente, essa sociedade rejeita religiões que cultuem algo diferente da ideia central 

eurocentrista, proposta pela religião Católica. No Brasil, são exemplos disso às perseguições as 

religiões de matriz africana. É uma intolerância histórica deixada pelos “colonizadores” e, 

consequentemente, criamos a crença de que costumes ou ideologias que divergem daquela 

inserida por eles merecem a condenação, sempre amparados nas forças divinas. 

 Segundo Galeano (2019):  

“A América era um vasto império do Diabo, de redenção impossível ou duvidosa, mas 

a fanática missão contra a heresia dos nativos se confundia com a febre que, nas hostes 

da conquista, era causada pelo brilho dos tesouros do Novo Mundo”. (GALEANO, 

1970-2019, p. 31).  

 

  Décadas e séculos se passaram, e muitos artefatos históricos que marcaram a repressão 

dos povos originários da América foram levados e se espalharam nos museus internacionais. 
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Pedaços da nossa história estão em exposição em vários lugares do mundo, como é o caso das 

peças indumentárias indígenas. 

  Na pesquisa realizada por Mariana Alvim (2018), as peças com maior valor histórico 

estão na Itália, Dinamarca, Bélgica, França, Suíça e Alemanha:  

“Os mantos tupinambás são resquícios exuberantes do povo que dominava a costa do 

Brasil há 500 anos. Há apenas seis exemplares preservados no mundo que ainda 

trazem quase intactos os trançados de fibras naturais e penas vermelhas de guarás e 

azuis de ararunas” (ALVIM, 2018, s/p.).  

 

  Numa tentativa frustrada para recuperar um pedaço da cultura que lhe foi roubada, nos 

anos 2000, após a passagem das peças pelo Brasil para comemoração dos 500 anos do 

“descobrimento”, o povo Tupinambá iniciou uma luta de reivindicação dos objetos culturais, 

uma batalha muito digna, diga-se de passagem. Contudo, os referidos objetos continuam em 

exposição no museu da Dinamarca, tido como marco histórico do seu povo (ALVIM, 2018), 

estando os “colonizadores” como heróis de uma Era sangrenta.  

  Segundo dados disponibilizados pela CEPAL (2015)6, a quantidade de povos indígenas: 

[...] é possível contar 826 povos indígenas nos países da região, com um panorama 

altamente heterogêneo: num extremo encontra-se o Brasil, com 305 povos indígenas, 

seguido pela Colômbia (102), Peru (85) e México (78); no outro extremo, estão Costa 

Rica e Panamá, com nove povos indígenas cada um, El Salvador (3) e Uruguai (2) 

(CEPAL, 2015, p. 43). 

 

  Pode-se considerar como resultado desse relevante aumento demográfico a 

autoidentificação dos indivíduos, uma aceitação pessoal e ancestral que ultrapassa questões 

coloniais (CEPAL, 2015). Dito isso, fica evidente a necessidade de instruir cada vez mais os 

sujeitos que vivem na América Latina, apresentá-los a cultura indígena oprimida, para ser 

assim, devidamente respeitada. Essa resistência atravessou séculos de opressão: “As 

manifestações culturais dos indígenas retratam uma identidade que resistiu ao tempo, mostram 

                                                           
6 A elaboração deste documento enquadra-se na reunião de alto nível conhecida como a Conferência Mundial 

sobre os Povos Indígenas, que se realizará em setembro de 2014, e esperamos que constitua uma contribuição 

nesse sentido, bem como nos processos de aplicação e acompanhamento da agenda para o desenvolvimento depois 

de 2015. Além disso, confiamos em que na Conferência Mundial sobre os Povos Indígenas se renovem com vigor 

os compromissos e as vontades políticas que permitam avançar no igual desfrute dos direitos humanos dos povos 

indígenas, incluindo as mulheres, crianças, jovens e idosos, assim como no direito de serem coletivos diferentes. 

Isto não só constitui um tema de justiça social, mas também contribuirá abundantemente para cimentar as 

mudanças profundas de que necessitam a região e o mundo, assentando bases mais sólidas para a paz mundial 

(CEPAL, 2015, P. 07). 
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que através das fendas puderam deixar aflorar uma luz e força para seguir lutando diante das 

imposições de outros modos culturais” (BATTESTIN, et al., 2019, p. 17). 

   Clarice Cohn (2001) discute os conceitos de cultura e civilização, bem como aspectos 

da resistência e da identidade cultural em termos de conflitos sociais. A distinção das 

características culturas presentes na sociedade latino-americana nos remete ao termo 

aculturação. Para a antropóloga (COHN, 2001), a resistência dos povos ultrapassou a barreira 

temporal e mantem a cultura viva até os dias de hoje. O fato deste fenômeno ter ocorrido na 

América não evitou a popularização da cultura originária com os descendentes dos indivíduos 

perseguidos. Após tanto tempo, há diversas tribos indígenas espalhas pelo continente. “A 

cultura não deve se manter em uma suposta integridade; o que deve ser preservada é sua 

diferenciação em relação às outras, são as fronteiras, e essas são traçadas por elementos que 

têm origem cultural, mas são escolhidos em contexto” (COHN, 2001, p. 02). Sendo assim, 

implica dizer que a resistência dos povos indígenas criou um alicerce sociocultural muito forte, 

que deve ser respeitado: “não somos nós quem deve decidir qual a “cultura” que eles devem 

seguir, e muito menos como irão manter suas tradições” (COHN, 2001, p. 06). 

  As ideias dos sujeitos são construídas pela história, ou seja, um indivíduo sempre 

carregará pensamentos ancestrais na tomada das suas decisões. A vivência dos povos do 

passado influenciou o futuro (NEDER, et al., 2010). 

“Sendo assim, revisitar o passado se torna um compromisso ético em tempos que a 

luta deve ser uma constante nas práticas educativas, para manter o direito à 

sobrevivência e permanência dos costumes, crenças, idiomas e culturas dos povos 

indígenas na América Latina” (BATTESTIN e et al., 2019, p. 13).  

 

  A cultura, portanto, é um dos meios de manter viva a memória de um povo. A América 

Latina tem uma diversidade cultural enorme, cada país do continente possui uma identidade 

cultural, que foi influenciada pelos “colonizadores”, mas os costumes originários se mantem 

vivos nas atitudes socioculturais de um povo que resistiu e resiste à ideia de ser “colonizado” 

(BAUMAN, 2013).   

  Segundo Federici (2017): 

Os europeus haviam trazido a morte à América. As estimativas do colapso 

populacional que afetou a região depois da invasão colonial variam. No entanto, os 

especialistas, de forma quase unânime, comparam seus efeitos a uma espécie de 

“holocausto americano” (FEDERICI, 2017, p. 167).  
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  Para Todorov (2014), a história da humanidade foi construída por guerras e 

“colonizações”, no entanto, o fato ocorrido “A Conquista da América” remete uma opressão 

que denigre a imagem dos latinos até os dias atuais, como um povo inferior, mal educado, 

subalterno que vive em um continente subdesenvolvido. 

“A história do globo é, claro, feita de conquistas e derrotas, de colonizações e 

descobertas dos outros; mas, como tentarei mostrar, é a conquista da América que 

anuncia e funda nossa identidade presente. Apesar de toda data que permite separar 

duas épocas ser arbitrária, nenhuma é mais indicada para marcar o início da Era 

moderna do que o ano de 1492, ano em que Colombo atravessa o oceano Atlântico”. 

(Todorov, 2014, p. 05). 

 

 Após seu “descobrimento”, a América Latina se tornou um meio mercantil fácil de 

obtenção de mercadorias. Foi a Era do Novo Mundo (GALEANO, 1970-2019), de vastas 

oportunidades e de rápido enriquecimento, deixando claro que a exploração das terras pelos 

nativos (terras que lhes pertenciam) foi extremamente insignificante se considerarmos tudo o 

que os “colonizadores” levaram e exploram ao longo dos séculos. Dito isto, as relações de poder 

foram se construindo rapidamente, os europeus encontraram uma população relativamente 

subalterna, já que não possuíam armas ou meios de defesa pessoal mais agressivos, então, a 

cordialidade do europeu foi substituída por gritos e chicotes, que levaram os índios à escravidão 

e à morte. E, como necessário em todo processo de “colonização”, os colonizados precisam ser 

inferiorizados e marginalizados, para justificar a necessidade de se ensinar novos padrões 

culturais, retiram deles o caráter humano, são aproximados a condição de animal sendo jugados 

ou exterminados, erguendo-se após seu desaparecimento uma civilização.  

 Segundo Walter Williams (1986):  

À medida que a Conquista avançava, porém, deixou de haver espaço para qualquer 

tipo de acordo. Não é possível impor-se sobre outras pessoas sem rebaixá-las a um 

ponto em que até mesmo a possibilidade de identificação torna-se inviável. Assim, 

apesar das primeiras homilias sobre os amáveis Taíno, colocou- -se em marcha uma 

máquina ideológica que, complementando a máquina militar, retratava os colonizados 

como seres “imundos” e demoníacos, praticantes de todo tipo de abominações, 
enquanto os mesmos crimes que antes haviam sido atribuídos à falta de educação 

religiosa — sodomia, canibalismo, incesto, “travestismo” — eram agora considerados 

provas de que os “índios” se encontravam sob o domínio do diabo e que, portanto, 

poderiam ser justificadamente privados de suas terras e de suas vidas 
(WILLIAMS, 1986, pp. 136 e 137 apud FEDERICI, 2019, p. 386 e 387). Grifo da 

autora. 

 

Na educação moderna, os livros apresentam a história da América Latina após 1492 

como “O Descobrimento da América”. Na realidade, houve uma invasão, usurpação, 

exploração, destruição cultural e territorial por parte dos ditos “colonizadores” (CEPAL, 2015). 
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Para Eduardo Galeano (1973-2019), o que houve na América não foi “colonização”, mas sim, 

uma invasão a um território que já era habitado, já estava colonizado. Isto é, criaram o 

estereótipo dos índios inocentes e generosos para apropriar-se dos bens que lhes pertenciam e, 

assim que possível, introduziram sua cultura e seus costumes induzindo, inclusive, “os índios a 

mudar seus nomes e abandonar seus deuses e costumes sexuais, especialmente a poligamia e 

homossexualidade” (FEDERICI, 2019, p. 385), hábitos que desagradavam os europeus. 

 No decorrer dos séculos, criou-se uma imagem de uma Europa promissora, terra de 

grandes oportunidades. Nos últimos anos, podemos dizer que essa fantasia sobre a sociedade 

europeia ocasiona uma migração em grande escala, ou seja, os sujeitos latinos migram para 

países mais desenvolvidos em busca de emprego e qualidade de vida, já que, na teoria é mais 

vantajoso economicamente viver nestes locais. O que muitos não sabem é que os países 

desenvolvidos criaram mecanismos comerciais onde os países da América Latina exportam 

matérias-primas a preços mais baratos e importam produtos produzidos com estes materiais a 

preços absurdamente mais altos (GALEANO, 1973-2019), valorizando a moeda deles e 

desvalorizando a moeda local. 

  Este método de desvalorização do trabalho se propaga desde a “colonização”: 

Em 1600, o Brasil, sozinho, exportava o dobro de valor em açúcar que toda a lã 

exportada pela Inglaterra no mesmo ano. A taxa de acumulação das plantações de 

cana brasileiras era tão alta que, a cada dois anos, as fazendas duplicavam sua 

capacidade. A prata e o ouro também tiveram um papel fundamental na solução da 

crise capitalista. O ouro importado do Brasil reativou o comércio e a indústria na 

Europa (DE VRIES, 1976, p. 20-42 apud FEDERICI, 2019, p. 206).  

 

   Diante dos fundamentos até aqui apresentados, não seria leviano dizer ainda que a 

principal fonte de riqueza europeia foi conquistada através do trabalho escravo. A grande 

quantidade de índios e africanos escravizados obrigados a trabalhar a favor dos interesses dos 

europeus foi o que fez a economia do continente prosperar ainda mais, se propagando até os 

dias atuais, com a migração da população latino-americana para países desenvolvidos ofertando 

mão de obra barata. 

 Dentre tantas coisas que os europeus queriam excluir do cotidiano dos povos originários, 

a questão linguística se tornou algo imprescindível. É através da linguagem que os povos se 

reconhecem e mantem seus costumes vivos. Na América Latina, as línguas predominantes são 

a língua portuguesa, o espanhol e as línguas indígenas (IPOL, 2013). Para introduzir a religião 

católica na América, foi necessário aprender a língua dos índios (responsabilidade dos jesuítas), 
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e ensiná-los o idioma dos “colonizadores”, índios foram levados para Europa para aprender o 

idioma e os costumes dos locais (BATTESTIN e et al., 2019). 

  A língua portuguesa e o espanhol foram os idiomas ensinados pelos “colonizadores”. 

Segundo um diagrama apresentado pelo WordTips (2020), atualmente o espanhol é a quarta 

língua mais falada do planeta com 534.335.730 falantes e o português ocupa a nona posição 

com 234.168.620 falantes (WORDTIPS, 2020). Há muito o que se estudar sobre questões 

linguísticas, sobre sua diversidade que fizeram e fazem parte da cultura latino-americana. No 

entanto, esta pesquisa se restringe a apresentar em curtas linhas como se deu a extração da 

linguagem nativa e introdução dos idiomas europeus.  

  Entre tantas influências sofridas pelos povos indígenas, a maior interferência cultural 

foi na linguagem. Possuir uma linguagem própria é um direito que caracteriza a identidade 

étnica de todo um povo (CEPAL, 2015). Para Battestin, Bonatti e Quinto (2019) a perda do 

idioma retira dos nativos a sua essência, sendo este meio de comunicação proibido pelos 

europeus e a língua portuguesa passou a ser uma exigência por parte dos “colonizadores” 

(BATTESTIN et al., 2019). Seguindo este raciocínio, o avanço da língua portuguesa se iniciou 

no momento em que os navegantes portugueses chegaram ao território latino-americano 

(SILVA-REIS e BAGNO, 2018). 

  A perda da linguagem é uma prova irrefutável da tentativa de extinção da cultura 

indígena. Segundo o estudo da Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe 

(CEPAL, 2015), a influência e a perda do idioma deu-se em virtude da “integração dos povos 

indígenas latino-americanos à modernidade e globalização, contribuindo a uma paulatina perda 

dos idiomas e dialetos, ou à perda de seu caráter de língua materna” (CEPAL, 2015, p. 99). A 

linguagem é uma memória viva que ultrapassa gerações, que sobreviveu as conquistas 

europeias e na contemporaneidade seguem ameaçadas “pela pressão econômica sobre seus 

territórios, pelo êxodo rural e pela falta de apoio público” (HERAS, 2019, s/p.). 

  Silva-Reis e Bagno (2018) apresentam em seu artigo uma reflexão de Serafim da Silva 

Neto (1950), de que “a vitória do português não se deveu à imposição violenta da classe 

dominante. Ela se explica pelo seu prestígio superior, que forçava os indivíduos ao uso da língua 

que exprimia a melhor forma de civilização” (SILVA-REIS e BAGNO, 2018 apud SILVA 

NETO 1950, p. 61).  

  Como as Coroas Europeias tinham urgência em catequizar os nativos, bem como, havia 

interesse na sua escravização, entenderam que seria mais fácil seus representantes aprenderem 
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a linguagem nativa, para passar aos índios os ensinamentos da igreja. No Brasil, para facilitar 

essa comunicação criaram uma língua geral, escolhendo a “língua tupinambá falada num trecho 

da costa do atual estado do Pará, junto à foz do rio Amazonas” (SILVA-REIS e BAGNO, 2018, 

p. 12) como uma das linguagens indígenas. Conclui-se, portanto, que os “colonizadores” 

criaram um plano para implementar em todo o território uma só língua. 

O mesmo processo se verificou na parte meridional da América portuguesa, onde 

também surgiu uma “língua geral”. No decorrer do período colonial, portanto, 

existiram duas línguas gerais: a “língua geral amazônica” e a “língua geral paulista”. 

Ambas pertenciam ao grupo de línguas denominado tupi, línguas que eram utilizadas 

numa extensa faixa do litoral brasileiro, desde o atual estado de São Paulo até a foz 

do rio Amazonas, no Pará (SILVA-REIS e BAGNO, 2018, p. 18). 

 

 No decorrer dos anos, as línguas foram aos poucos ficando escassas, e com a descoberta 

do ouro no estado de Minas Gerais houve um aumento considerável de portugueses que 

chegavam ao estado em busca de fortuna (GALEANO, 1970-2019). Além da chegada dos 

portugueses houve também a escravização dos negros trazidos pelos navios negreiros a 

América, esses escravos eram colocados para trabalhar nos engenhos de cana de açúcar no 

nordeste brasileiro, foram responsáveis por trazer a linguagem e os costumes africanos. Mas, 

importante ressaltar que foi a partir desse momento histórico e, “por ser a língua da 

administração e da parcela dominante das estruturas sociais, o português iniciou ali seu processo 

de ascensão até se tornar a língua hegemônica que é hoje” (SILVA-REIS e BAGNO, 2018, p. 

8) no Brasil. 

  Nota-se o empenho das Coroas Europeias para erradicar os idiomas indígenas nos países 

da América, entretanto o português ganhou espaço por motivos alheios as determinações da 

coroa.  

“Em meados do século XVIII, a Coroa portuguesa tentou instituir uma nova política 

linguística na região. Por meio de um documento que passou à história com o nome 

de Diretório dos índios (1757), o primeiro-ministro português, Marquês de Pombal, 

decretava a obrigatoriedade de que somente a língua portuguesa deveria ser 

empregada como veículo de ensino e aprendizagem, com a consequente proibição do 

uso da língua geral (ou de qualquer outra língua indígena) na educação” (SILVA-

REIS e BAGNO, 2018, p. 8). 

 

  Aos poucos, as atitudes implantadas na “colonização” foram tomando espaço 

extinguindo a linguagem do povo nativo7. Porém, há países da América Latina que lutam pela 

                                                           
7 “O que de fato levou à drástica redução do uso da língua geral amazônica foram outros fatores históricos e 

políticos. O mais importante deles, sem dúvida, se vincula ao movimento revoltoso chamado Cabanagem (1835-

40). Insatisfeitos com a situação marginal do Pará depois da adesão deste à independência do Brasil (adesão 

ocorrida em 1823) e com a extrema pobreza dos habitantes da região, diversos líderes locais se uniram para 
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preservação do idioma antigo, diferentemente do Brasil. Na América Latina, antes da chegada 

dos “colonizadores”, haviam outros idiomas populares entre seus povos, sendo que mais de 500 

idiomas estão sob risco de deixarem de existir (HERAS, 2019). 

O Paraguai e a Bolívia estabeleceram, nos últimos anos, medidas para garantir que as 

línguas indígenas continuem sendo bastante faladas por gerações e gerações - uma 

estratégia que ajuda a explicar por que, diferentemente do Brasil, dominar esses 

idiomas não é algo ligado a minorias nesses países (CARMO, 2018, s/p.). 

 

  Assim, ao falar sobre a importância da língua, vale mencionar a iniciativa da UNESCO 

para reintroduzir a linguagem indígena no vocabulário dos povos que possuíam em sua história 

recente, que como resultado do Ano Internacional das Línguas Indígenas em 2019 criou a 

“Década Internacional das Línguas Indígenas (IDIL 2022-2032)8” (UNESCO, 2021) para 

incentivar a popularização da linguagem nos territórios que ela é a língua nativa. 

Um dos primeiros passos do processo preparatório para a organização da Década 

Internacional é a elaboração de um Plano de Ação Global para assegurar a cooperação 

internacional e uma ação conjunta e bem coordenada em todos os âmbitos (NAÇÕES 

UNIDAS BRASIL, 2021, s/p). 

 

  A Década Internacional das Línguas Indígenas (DILI) é:  

A Década Internacional das Línguas Indígenas (2022-2032) – DILI – foi instituída na 

Assembleia Geral das Nações Unidas, como resultado do Ano Internacional das 

Línguas Indígenas, proclamado pela UNESCO em 2019, e motivada pelos povos 

indígenas da Bolívia que compreenderam a importância de uma ação efetiva e 

contínua em prol do reconhecimento, da valorização e da manutenção das línguas 

indígenas (IPOL, 2021, s/p). 

   

                                                           
comandar uma revolta contra o poder central (um regime monárquico que conferia ao Brasil o título de Império). 

A repressão do Império contra os “cabanos” (assim chamados porque a maioria da população vivia precariamente 

em cabanas de barro e palha) foi implacável: sufocada a revolta, cerca de 40% da população do Pará foi 

exterminada, num total de baixas próximo dos 40.000. Essas vítimas da repressão eram, em sua imensa maioria, 

índios e mestiços falantes da língua geral amazônica que, desse modo, perdeu um contingente significativo de seus 

usuários”. SILVA-REIS, Dennys e BAGNO, Marcos. A tradução como política linguística na colonização da 

Amazônia brasileira. Disponível em: file:///C:/Users/rafae/Downloads/1126-4080-2-PB.pdf. Revista Letras 

Raras. ISSN: 2317-2347 – v. 7, n. 2, 2018. Acesso em: 03 de maio de 2021. 
8 “A elaboração do Plano de Ação Global para a IDIL 2022-2032 é uma resposta imediata à implementação da 

Resolution (A/RES/74/135) da Assembleia Geral das Nações Unidas. A IDIL 2022-2032 é um dos principais 

resultados do Ano Internacional das Línguas Indígenas de 2019 (IYIL2019). Um dos primeiros passos do processo 

preparatório para a organização da Década Internacional é a elaboração de um Plano de Ação Global para assegurar 

a cooperação internacional e uma ação conjunta e bem coordenada em todos os âmbitos. A IDIL 2022-2032 é 

também uma oportunidade única para a conscientização sobre a importância das línguas indígenas para o 

desenvolvimento sustentável, a construção da paz e a reconciliação em nossas sociedades, bem como para a 

mobilização das partes interessadas e de recursos em todo o mundo a fim de apoiar e promover as línguas indígenas 

em âmbito mundial”. UNESCO 2019. Década Internacional das Línguas Indígenas. Disponível em:  

https://pt.unesco.org/news/faca-parte-do-planejamento-

estrategico#:~:text=A%20IDIL%202022%2D2032%20%C3%A9%20tamb%C3%A9m%20uma%20oportunidad

e%20%C3%BAnica%20para,fim%20de%20apoiar%20e%20promover. Acesso em: 30 de abril de 2021. 
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  Então, a intenção da DILI (2022-2032) é: 

[...] também uma oportunidade única para a conscientização sobre a importância das 

línguas indígenas para o desenvolvimento sustentável, a construção da paz e a 

reconciliação em nossas sociedades, bem como para a mobilização das partes 

interessadas e de recursos em todo o mundo a fim de apoiar e promover as línguas 

indígenas em âmbito mundial (UNESCO, 2019, s/p).  

 

  Neste sentido:  

Em 2010, entrou em vigor no Paraguai a chamada "lei de línguas", que determina que 

as línguas indígenas devem ser usadas, assim como o espanhol, na atenção ao público 

e no Executivo, Judiciário e Legislativo. [...] Além das práticas em casa e da exigência 

do ensino do guarani nas escolas, como determinam as normas locais, existe uma 

espécie de vigilância permanente para que o guarani continue sendo falado. [...] 

(CARMO, 2018, s/p.).  

 

 Como demonstração da busca pela exclusão da língua, num passado recente, 

precisamente no ano de 1937, pelo então presidente do Brasil Getúlio Vargas houve a 

implantação da Campanha de Nacionalização9, cujo intuito era extinguir a cultura dos 

imigrantes europeus na sociedade brasileira (BATTESTIN, et al., 2019). Essa campanha 

frustrada tentou valorizar a cultura local, proibindo a comunicação por qualquer idioma que não 

fosse o português, no entanto, se o intuito era valorizar a cultura brasileira, a linguagem indígena 

é a que deveria ser popularizada, uma vez que quando os “colonizadores” chegaram aqui os 

índios já povoavam estas terras. Não é a proibição externa do que vem de fora que valorizará a 

nossa identidade, mas a educação do nosso povo a entender e conhecer nossas origens. 

“A ideia de forjar uma nação una e indivisível passava pela questão da identidade 

nacional, que veio a se traduzir na Campanha de Nacionalização durante o Estado 

Novo e implicou uma forte repressão a representações regionais e étnicas no país” 

(WERLE, 2014, p. 12).  

   

                                                           
9 A Campanha de Nacionalização foi lançada no Estado Novo, durante o governo de Getúlio Vargas nos anos de 

1937 a 1945. O intuito da campanha era tornar o Brasil um país patriota, valorizando a cultura brasileira. 

Basicamente, o governo queria extinguir qualquer linguagem de imigrantes que existissem no Brasil. Houve a 

reforma nas escolas, onde as aulas ocorreriam apenas no idioma Português, os nomes dos colégios tinham que ser 

em Português. O governo ainda colocou o exército a tarefa de garantir que nenhum imigrante falaria outro idioma 

em público. Foram fechados centros religiosos e culturais que remetessem a cultura diferente da brasileira. 

WELER, BIBIANE. A Campanha de Nacionalização e sua memória no Alto Taquiri (RS). Disponível em: 

https://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/88346/000911722.pdf?sequence=1&isAllowed=y. 

Dissertação de Mestrado. Programa de Pós-Graduação em História, Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Porto Alegre. 2014. Acesso em: 07 de outubro de 2021.  
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 Considerando toda a luta travada da língua indígena desde a “colonização”, podemos 

dizer que a cultura dos povos originários saiu vencedora desta batalha cultural, mesmo com 

tantas dificuldades o dialeto se manteve vivo nos descendentes dos nativos, isso é uma grande 

conquista! Logo, quando falamos na popularização do idioma entendemos que “o direito a 

praticá-lo é coerente com o desejo de manter viva a cultura à qual se pertence e representa um 

pilar fundamental da identidade, um canal que facilita a continuidade dos povos” (CEPAL, 

2015, p. 98). 

  Porém, Rafael Ferret e Simone Pinto (2011) apresentam em seu artigo que a 

nomenclatura “América” foi utilizada em meados de 1507 pelo geógrafo Martin 

Waldseemüller, o qual publicou a Introdução à Cosmografia (mapa) se referindo ao “Novo 

Mundo” como “América”, em homenagem a Américo Vespúcio, por descobrir durante suas 

navegações que aquelas terras não eram as “índias”, como acreditava Colombo (FARRET e 

PINTO, 2011). 

  Mas, afinal, como surgiu a América Latina? Segundo Bruit (2000), a origem do termo 

América Latina foi criação de dois sul americanos, o argentino Carlos Calvo e o colombiano 

José Maria Torres Caicedo. Carlos Calvo foi um jurista que viveu entre 1824 e 1906, muito 

popular no ramo do Direito Internacional Público e privado (BIOGRAFÍAS Y VIDAS, 2004-

2021) em suas publicações deixou de mencionar “Novo Mundo” por “América Latina”. 

Segundo Bruit (2000), Calos Calvo foi o primeiro a utilizar o nome América Latina no meio 

acadêmico, na obra intitulada: 

Recueil historique complet des traites, conventions, capitulations, armistices et autres 

actes diplomatiques de tous les etats de l'amerique latine compris entre le golfe du 

mexique et le cap de horn, depuis l'annee 1493 jusqu'a nos jours (CALVO, 1864 apud 

BRUIT, 2000, s/p).  

   

  Segundo Bruit (2000), o intuito do jurista era apresentar o continente a França e vários 

outros países da Europa, pois tudo que se sabia sobre a América Latina lhes foi apresentado em 

meados do “século XVIII por Buffon, Reynal e Robertson entre outros. Isto é, o mundo 

americano era hostil, degenerado, nocivo e sufocante” (BRUIT, 2000). Estes adjetivos, ainda 

hoje, marcam a ideia de latinidade que muitos países ao redor do mundo possuem sobre a 

América. Já o ensaísta e jornalista colombiano José Maria Torres Caicedo viveu entre 1830 e 

1889 (ESBOÇOS, 2008), e seu objetivo era criar uma liga Latino-americana de combate a 

política pan-americana aplicada nos Estados Unidos, escrevendo um ensaio Unión 
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Latinoamericana (BRUIT, 2000) sobre os quesitos a serem arguidos, apresentando novamente 

o termo latino a América.  

 Na perspectiva de desenvolvimento da América Latina há contextos históricos que 

merecem ser mencionados, as Doutrinas Monroe e a Drago. A primeira foi criada pelo 

presidente norte americano James Monroe com intuito de proteger os Estados Unidos das 

invasões dos países europeus. Essa proteção tinha por fundamento bloquear qualquer 

interferência europeia na economia e no território estadunidense (MENEZES, 2016). Vale 

ressaltar que essa doutrina só trouxe benefícios para os Estados Unidos que expandiu seu 

território e colonizou os povos indígenas que encontrou pelo caminho (BRUIT, 2000). “De toda 

sorte, a doutrina acima indicada, embora tenha perdido importância no direito internacional, 

teve o mérito de haver criado entre os países americanos a consciência e importância da não 

intervenção” (GUERRA, 2014, p. 166), ou seja, a garantia de independência dos países. 

Todavia, o sucesso desse nome apagou o fato de que esse nome, América, seria 

arrebatado, no século XIX, pelo único país no mundo que não tinha nome: os Estados 

Unidos de norte-américa. Com a doutrina Monroe, esse nome de tanto sucesso passou 

a designar o país do norte, enquanto que a primeira América, a de Colombo, Cabral, 

Vespúcio e Moctezuma, passou a ser chamada de América Latina marginalizando as 

populações indígenas e negras. E este novo nome, também teve muito sucesso não 

obstante as resistências da Espanha que no fundo sempre se sentiu mais visigótica, 

fenícia, vândala, moura e judia, que latina (BRUIT, 2000, p. 01).  

 

Já a Doutrina Drago surgiu após a intervenção que a Venezuela sofreu em meados de 

1902 por países europeus que buscavam a quitação de dívidas, desrespeitando a Doutrina de 

Monroe (MENEZES, 2016). Para Hildebrando Accioly (2014), o ministro Luís Maria Drago 

tinha como objetivo proibir a intervenção aos estados para cobrança de dívidas e a ocupação ao 

solo de qualquer nação, vejamos: 

Drago não negava a obrigação da nação devedora de reconhecer as respectivas dívidas 

e procurar liquidá-las, mas condenava sua cobrança coercitiva, como capaz de 

conduzir as nações mais fracas à ruína e até a absorção dos respectivos governos pelos 

das nações mais poderosas. (ACCIOLY, 2014, p. 361). 

 

Com a relevância que as Doutrinas Monroe e Drago tomaram ao longo dos anos 

iniciou-se questionamentos internacionais sobre a proteção estatal, diante do que foi instituído 

o Princípio da Não Intervenção, conhecido no mundo do Direito Internacional como o princípio 

que protege qualquer país em situação de vulnerabilidade de sofrer intervenção de outro. 

  Vale destacar que a construção do nome América Latina seguiu uma visão europeia, 

deixando de considerar os índios e os negros que faziam parte do continente, “a América Latina 



35 
 

foi se estabelecendo no mundo ocidental moderno como periferia, inferiorizada e explorada” 

(FARRET e PINTO, 2011, p. 02). Diante dessa inferioridade social estabelecida por alguns 

países, se constata que havia uma dificuldade muito grande por parte dos organismos 

internacionais em determinar um nome específico ao continente. Na “descoberta” foi chamado 

de “Índias”, posteriormente de “Novo mundo” até ser popularizado como “América Latina”.  

Então, América Latina passa a ser sinônimo de instabilidade política crônica; estrutura 

produtiva atrasada e em certos casos arcaica; dependência total ao capital norte-

americano; estrutura fundiária reorganizada pelo capital monopólico; acentuado 

crescimento demográfico. São estes processos concretos, próprios do século XX, que 

deram conteúdo histórico à ideia de América Latina. No fundo, o que queremos dizer, 

é que a questão do nome não é puramente semântica, nominativa. Pelo contrário, 

envolve realidades históricas concretas e específicas, e estas pertencem ao século XX 

(BRUIT, 2000, p. 11).  

 

   Vinte países integram a América Latina, em ordem alfabética, são eles: Argentina, 

Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Equador, El Salvador, Guatemala, Haiti, 

Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e 

Venezuela (THIENGO, 2019). 

  A seguir realizarei uma breve análise da “Descoberta da América”, tendo como 

consequência a migração ao longo dos séculos do seu povo para países desenvolvidos 

economicamente, buscando qualidade de vida social e econômica, sendo que o 

desenvolvimento destes se deram às custas da extração das riquezas e mortes dos colonizados. 

 

2.1. EXPLORAÇÃO DO POVO E DO TERRITÓRIO LATINO 

 

 Quando se estuda a história dos povos originários da América nota-se que ainda hoje há 

feridas históricas não cicatrizadas. Consequência do genocídio, da exploração dos corpos e dos 

territórios de seus ancestrais, há uma necessidade de fala por parte dos oprimidos10. A América 

Latina também precisa ser representada pelos povos indígenas que fazem parte destas terras, e 

esta população necessita de Políticas Públicas de proteção eficazes, que proporcionem a elas 

uma vida digna, devendo os governantes garanti-lhes o cumprimento destes direitos. É 

importante manter o passado vivo para entendermos a gravidade que o acontecimento 

“colonização” nos afeta como sociedade até os dias atuais. Revisitar o passado é uma 

                                                           
10 A colocação “oprimidos” no texto se refere a todos os descentes dos povos indígenas que vivem na América 

Latina e lutam pela preservação de seus costumes.  
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responsabilidade social, que permite as futuras gerações a oportunidade de conhecer as histórias 

de seus antepassados, as consequências sociais e culturais do que foi vivenciado, propagando e 

mantendo vivo os costumes de seus antepassados. 

 Por outro lado, ao “escrever sobre os processos de colonização, implica reconhecer que 

as alianças de conquista e dominação de civilizações sobre outras são conflitos que marcaram 

a História Mundial” (BATTESTIN et al., 2019, p. 02). Isto quer dizer que toda “colonização” 

deixa suas marcas nos colonizados, ela não é feita de maneira amigável, os sujeitos que 

passaram pelo processo não queriam abrir mão do seu modo de vida, da sua religião, da família 

e, principalmente da liberdade que possuíam. Quando não questionamos quais circunstâncias 

se deu a nossa “colonização” reconhecemos que ela, de certa forma, deu certo! Mas, ela 

realmente deu, já que a cultura, a religião predominante e os costumes da América Latina foram 

e são influenciados pela Europa, pouco se foi preservado dos nossos ancestrais.  

 Por muito tempo, tanto a Coroa Portuguesa quanto a coroa Espanhola exerceram 

rigorosamente o colonialismo na América Latina, ambas tinham autoridade sobre os territórios 

habitados pelos índios, para os europeus se tratava de uma população que merecia/precisava ser 

“colonizada” (FEDERICI, 2017). Normalmente, todas as sociedades que foram colonizadas 

estavam em situação de vulnerabilidade diante de seu “colonizador”.  

  E foi exatamente está vulnerabilidade que atiçou a cobiça de Colombo, a abundância na 

natureza e a facilidade de exploração dos corpos indígenas existentes no “Novo Mundo”, se 

tornou uma fascinação para ele e para os demais que logo chegariam a estas terras. As matas 

brasileiras, por exemplo, abriram portas para cobiça da madeira, ocorrendo de início a 

derrubada em massa do pau-brasil. Eduardo Galeano (1970-2019), cita o pensamento do 

explorador do litoral brasileiro, Américo Vespúcio, “as árvores são de tanta beleza e tanta 

brandura que nos sentíamos como se estivéssemos no Paraíso Terrestre” (GALEANO, 1940-

2015, p. 32). 

  Nos relatos feitos em seu diário de bordo, é possível notar como Colombo ficou 

maravilhado com tudo que foi encontrando ao longo do continente. Todorov (2014) analisa 

diversos trechos deste diário e, em muitos deles o navegante narra, com ênfase, a beleza dos 

pássaros e da vegetação,  

[...] "Vi muitas árvores diferentes das nossas, e várias delas tinham ramos de tipos 

diferentes saindo de um mesmo tronco - um ramo era de um tipo, e o outro de outro -

' tão estranhos por sua diversidade que era certamente a coisa mais maravilhosa do 

mundo. Por exemplo, um ramo tinha folhas como as da cana e outras como as do 

lentisco, e assim numa só árvore havia folhas de cinco ou seis tipos e todas diferentes" 

(16.10.1492) [...]. (Todorov, 2014, p. 12). 
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  Para continuar recebendo ajuda financeira das Coroas, Colombo se viu obrigado a criar 

histórias sobre as riquezas encontradas na América, propagando para o mundo a imagem da 

América como terra da fartura e riqueza, utilizando ainda a ambição de seus marinheiros para 

continuar a exploração, prometendo-lhes o ouro que os índios tanto falavam (GALEANO, 

1940-2015). 

“Os marinheiros não são os únicos que esperam enriquecer. Os próprios 

mandatários da expedição, os Reis de Espanha, não se teriam envolvido na 

empresa se não fosse a promessa de lucro. Portanto, no diário que Colombo 

escreve, a eles destinado, é preciso multiplicar a cada página os indícios da 

presença de ouro (na falta do próprio ouro). Na terceira viagem, lembrando a 

organização da primeira, ele diz explicitamente que o ouro era uma espécie de 

chamariz, para que os reis aceitassem financiá-la [...] (TODOROV, 2014, p. 06). 

 

  Em meados de 1492, após o “descobrimento”, o comércio europeu voltou a crescer, tal 

crescimento se deu, em virtude, da exportação das árvores, dos frutos, dos objetos de trabalhos 

manuais, do ouro, da prata e da escravização dos índios (BATTESTIN, BONATTI e QUINTO, 

2019). Diante dessa exploração, a economia da época foi progredindo, aproveitaram ao máximo 

a ingenuidade dos nativos os escravizando e os roubando, se valendo do termo “descobrir” para 

se apropriar das terras alheias.  

  E, quando Colombo tomou ciência do tamanho da descoberta que era aquele território, 

para ele as “Índias”, segundo Todorov (2014), percebeu que tinha encontrado a solução para os 

problemas da Coroa, e para ter acesso ilimitado a estes bens controlaram os indivíduos, sendo 

estas populações vulneráveis perseguidas e levadas a escravidão ou a morte. Deste modo, a 

economia europeia da época cresceu a base da exploração dos corpos indígenas e negros (que 

logo foram escravizados e trazidos a força para a América), bem como a extração de todo e 

qualquer bem natural que estes territórios poderiam oferecer.  

  Durante a “colonização” o controle que os europeus almejavam ter sobre os corpos 

latinos teve maior efeito sobre as mulheres (população de maior vulnerabilidade), como por 

exemplo, a caça às bruxas no “Novo Mundo”. A Caça às Bruxas, segundo Silvia Federici 

(2017), foi um marco histórico ocorrido entre os séculos XVI e XVII, se originando na Europa, 

onde as autoridades e a Igreja Católica torturaram e mataram milhares de mulheres por 

supostamente praticar crime de feitiçaria e reprodutivos. 

  Vale destacar que este fenômeno foi responsável pelo controle e exploração dos corpos 

femininos no Novo e no Velho Mundo. Inicialmente o método foi criado para controlar a crise 
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populacional que se instaurava na Europa (FEDERICI, 2017), em um período em que a igreja 

começou a punir mulheres que utilizassem de qualquer método contraceptivo, enquanto o 

Estado criou mecanismos de punição para mulheres que não tivessem filhos. Sendo bem clara, 

a Igreja Católica, as Coroas e suas autoridades retiraram todos os direitos que envolviam as 

mulheres e as colocaram como subordinadas do Estado ou dos homens de sua família, para 

assim, utilizar seus corpos como máquinas reprodutivas para aumento do crescimento 

populacional do continente.  

  A perseguição as mulheres, para Silvia Federici, deu-se:  

Quando Cristóvão Colombo navegou em direção às “Índias”, a caça às bruxas 

ainda não constituía um fenômeno de massa na Europa. No entanto, usar as 

acusações de adoração ao demônio como arma para atacar inimigos políticos e 

vilipendiar populações inteiras — muçulmanos e judeus, por exemplo — já era 

uma prática comum entre as elites europeias (FEDERICI, 2019, p. 383). 

 

  Sobre continuidade da exploração dos corpos, no século XIX, o México, por exemplo, 

o reconhecimento de alguns direitos dos povos indígenas só ocorreu com a Constituição 

Mexicana de 1992, no entanto, este reconhecimento não abrangente as mulheres, elas não são 

consideradas sujeito de direitos (LISBOA e et al., 2010). Diante da opressão, exclusão e 

invisibilidade que envolve os índios latino americanos, a luta pelo reconhecimento de seus 

direitos básicos é mais difícil, em especial as mulheres indígenas, que são mais vulneráveis pelo 

simples fato de ser mulher.  

  No que se refere aos povos indígenas o:  

México é um país que, dos seus 100 milhões de habitantes, 20% é formado por 

populações indígenas que sobrevivem trabalhando no campo (plantando milho e 

feijão), ou produzindo e vendendo artesanato na cidade. Segundo dados do 

Instituto Nacional de Estatística, Geografia e Informática de México (INEGI), de 

2005, dos 9,5 milhões de pessoas indígenas que vivem no México, 51% são 

mulheres (LISBOA e et al., 2010, p. 882). Grifo da autora. 

 

  Um fato bem relevante sobre a exploração da vulnerabilidade feminina e controle do 

Estado sobre suas vidas, é a “Ley de Aguas Nacionales”, lei mexicana de 29 de agosto de 2002 

(LEY DE AGUAS NACIONALES, 1992), que exalta a desigualdade entre homens e mulheres, 

uma vez que as mulheres agrárias não são consideradas produtoras, não são titulares das terras, 

logo não possuem o direito de decisão. A referida lei não reconhece as mulheres como usuárias 

de água, somente como consumidoras, na verdade, a lei não reconhece as mulheres como seres 

humanos, já que a água é um direito básico e universal que deve estar disponível para qualquer 

indivíduo. 
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 Podemos dizer, considerando os dados informações aqui apresentados que desde o 

início do novo século houve um considerável avanço nas proteções aos povos indígenas, a 

inclusão da etnia indígena nos meios internacionais impulsionou o reconhecimento de direitos, 

dando a eles poder de decisão:  

O reconhecimento dos direitos territoriais dos povos indígenas na América Latina 

experimentou avanços significativos nas últimas décadas, embora com diversas 

velocidades e de acordo com as características e especificidades de cada país. Em 

apenas 20 anos passou-se de uma situação de negação do direito a uma de 

reconhecimento jurídico na maioria dos países da região. Os processos de 

reconhecimento, titulação e demarcação de territórios indígenas se sucedem em todos 

os países com maior ou menor êxito a partir do estabelecimento de figuras jurídicas 

que reconhecem e protegem os direitos territoriais dos povos indígenas (CEPAL, 

2015, p. 54). 

 

 Mais além foi a exploração dos territórios latinos. A América Latina foi enfraquecida 

pelos exploradores no decorrer do desenvolvimento da história mundial (GALEANO, 1973-

2019), pois, equivocadamente, acreditavam que todos os bens existentes no “Novo Mundo” 

eram ilimitados. O continente americano, em menos de um século, estava completamente 

devastado, tanto em sua população quanto em seu território, como relata Federici (2017):  

Em menos de um século, contando a partir da chegada de Colombo ao continente 

americano, o sonho dos colonizadores de uma oferta infinita de trabalho (ecoando 

a estimativa dos exploradores sobre a existência de “uma quantidade infinita de 

árvores” nas florestas americanas) foi frustrado (FEDERICI, 2017, p. 167). 

  

 A prosperidade foi levada aos países europeus banhada com o sangue dos povos 

originários. Alguns momentos dessa usurpação de terras e exploração do trabalho começaram 

pelo ouro e a prata, entrando na Era do açúcar e do tabaco, logo depois o cobre, passando pela 

borracha, chegando a poderosa exploração do café, a comercialização do petróleo (GALEANO, 

1970-2019), e nos dias atuais a migração para o trabalho subqualificado. Mesmo com passar 

dos séculos ainda há uma necessidade dos países desenvolvidos em extrair todo o trabalho das 

populações desfavorecidas, esse saque financia a expansão econômica e proporciona regalias 

as populações exploradoras, já que o trabalho “sujo” fica com os indivíduos inferiorizados. 

  Essa concentração de trabalho gerou:  

 “A economia colonial latino-americana valeu-se da maior concentração de força de 

trabalho até então conhecida, para tornar possível a maior concentração de riqueza 

com que jamais contou qualquer civilização na história mundial” (GALEANO, 1970-

2019, p. 05). 
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  Após séculos do “descobrimento”, a exploração persiste. Houve, é claro, uma adaptação 

as formas de exploração. Nos últimos anos, houve um aumento considerável na migração 

voluntária do cidadão latino que deixa seu país de origem, seu povo, sua família, sua cultura 

em busca de uma condição de vida mais digna. Mas, o que seria uma vida mais digna? Não é 

fácil responder esta pergunta. Pois, cada sujeito vivencia uma realidade diferente na sua 

localidade, os problemas enfrentados pelos brasileiros não são os mesmos enfrentados pelos 

venezuelanos ou pelos haitianos. A migração é fenômeno que envolve problemas de contextos 

sociais, econômicos, políticos e religiosos. Então, responder à pergunta feita há pouco não é tão 

simples. 

  Para chegar a uma conclusão sobre a exploração da migração contemporânea podemos 

fazer outros questionamentos. Como é possível afirmar que os países economicamente mais 

desenvolvidos proporcionam uma melhor qualidade de vida se, para eles, o trabalho dos sujeitos 

migrantes é tido como mão de obra barata? Se os empregos destinados aos migrantes não 

consideram sua escolaridade, são subqualificados? Notadamente, há uma inversão de valores, 

as vantagens para os migrantes são mínimas, é um círculo vicioso, onde os benefícios são de 

quem explora o trabalho barato, eles ofertam o que ninguém (cidadãos do continente 

desenvolvido) quer. 

  Com passar dos séculos, houve o aprimoramento dos sujeitos que estão no poder, os 

exploradores, e dos subalternos - os explorados. Galeano (2019) menciona um momento 

histórico do século XVI, que, por coincidência ou não, se encaixa perfeitamente nos dias atuais; 

“não havia interesse das classes dominantes na variação da economia interna, não havia 

interesse na educação e qualificação da população, ali, a miséria popular era mais lucrativa” 

(GALEANO, 2019, p.53), e isso pode se aplicar a qualquer relação de dominação de classe 

mesmo entre classes sociais de uma mesma nacionalidade. 

  No que se refere ao trabalho subqualificado, a cientista política Françoise Vergés (2020) 

faz uma análise crítica sobre a subalternidade das mulheres em trabalhos nos países europeus e 

na América do Norte. Em países desenvolvidos cabe as mulheres racializadas um tipo de 

trabalho invisível, cuidar e limpar, nesta analogia, cabe às migrantes. A migração das mulheres 

para trabalharem como babás, domésticas, garçonetes, entre tantas outras ocupações, demonstra 

a utopia de um lugar perfeito para se viver, com igualdade de direitos e oportunidades. Não que 

seja algo fácil, mas restam as mulheres europeias ou norte americanas os trabalhos da elite, 

como por exemplo, chefes de grandes incorporações. 

  No entanto, estes trabalhos destinados as mulheres migrantes chama:  
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[...] a atenção para a existência de uma indústria na qual racialização, feminização, 

exploração, riscos à saúde, invisibilidade, subqualificação, baixos salários, 

violência, assédios sexual e sexista se combinam (VERGÈS, 2020, p.17). 

 

 Quando Eduardo Galeano (2019) fala sobre a “liberdade de comércio”, ressaltando que 

ela não existe, evidencia a ilusão criada sobre o mercado mundial europeu e norte americano. 

Os países da América Latina são potências mundiais nos fornecimentos de diversos insumos, 

poderiam abastecer com tranquilidade o mercado interno, gerando empregos e fortalecendo a 

economia. No entanto, o que se vê é um abastecimento reverso, é uma tentativa frustrada de 

crescimento internacional e abandono interno. É a “formidável contribuição da américa para o 

progresso alheio” (GALEANO, 2019, p. 44). Hoje, a burguesia contemporânea lucra com a 

miséria popular, sendo aplaudida de pé por seus apoiadores.  

 

2.2. MIGRAÇÃO  

 

 A migração é um fenômeno histórico que esteve presente durante toda evolução humana 

(GALEANO, 2019), porém, o fato vem se repetindo com mais intensidade nos últimos anos. É 

cada vez mais comum os indivíduos migrarem em busca de qualidade de vida, segurança e por 

sobrevivência, há também os que migram em virtude de desastres naturais, guerras, 

perseguições políticas ou conflitos internos. Motivos não faltam para impulsionar um sujeito a 

deixar seu país de origem. Segundo Catherine Wihtol de Wenden (2016), é muito importante 

entender os motivos que levam as pessoas a migrarem, seja de forma voluntária ou forçada. 

Para Wenden (2016), a migração pode ser tida como um ato violento a integridade física e 

mental do sujeito, já que este é obrigado a deixar seu local de origem em nome da sua 

sobrevivência. 

 Há vários estudos sobre migração, mas há também uma falta de conectividade entre as 

pesquisas. Para Massey (MASSEY apud SANTOS, 2010), essas divergências resultam em 

quatro dimensões de conflitos:  

A primeira dimensão do conflito seria se o tema deve ser estudado de forma sincrônica 

ou em uma perspectiva histórica – diacrônica. A segunda dimensão seria em relação 

ao lócus da ação de migrar. A questão que se coloca é se a migração seria melhor 

compreendida a partir de uma análise estrutural ou no âmbito do indivíduo. A terceira 

dimensão diz respeito ao nível de análise – indivíduo, domicílio, comunidade, região 

geográfica, ou outra dimensão. Por último, ter-se-ia o impasse em relação à ênfase 

colocada nas causas ou nos efeitos da migração (MASSEY apud SANTOS, 2010, p. 

07).  
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   Para ele (MASSEY apud SANTOS, 2010), seria mais viável elaborar uma única teoria 

sobre migração, analisando ao mesmo tempo todos os conflitos migratórios chegando assim, a 

possíveis soluções. A indagação feita pelo autor faz sentido, tendo em vista que o termo 

migração acaba por receber significados distintos nas diversas regiões do mundo, recebendo 

tratamento diferente em cada uma delas. Há convenções, tratados e organizações internacionais 

que trabalham no tema, como veremos mais adiante, no entanto, a migração ainda é um dos 

principais problemas sociais da atualidade.  

  A Organização das Nações Unidas - ONU, atualmente tem o maior engajamento na 

proteção dos sujeitos que migram, sejam eles imigrantes voluntários, refugiados ou apátridas, 

não importa o motivo que levou a migrar, este indivíduo terá proteção, e seus direitos 

fundamentais e humanos serão resguardados. No entanto, há de convirmos que estas proteções 

muitas vezes estão garantidas numa visão de mundo utópica, elas não saem do papel, se saíssem 

não veríamos com tanta frequência milhares de pessoas vivendo em acampamentos de 

refugiados nas fronteiras dos países receptores, como é o caso dos sírios que vivem na Turquia 

e dos venezuelanos que vivem nas ruas da cidade de Boa Vista, em Roraima no Brasil.  

  Segundo dados da ACNUR “dez anos após o início dos conflitos na Síria, mais de 13,3 

milhões de pessoas foram forçadas a deixar tudo para trás. A Turquia abriga o maior número 

de refugiados sírios registrados – atualmente mais de 3,6 milhões” (ACNUR, 2021). Já em 

Roraima: 

Entre 2015 e maio de 2019, o Brasil registrou mais de 178 mil solicitações de refúgio 

e de residência temporária. A maioria dos migrantes entra no País pela fronteira norte 

do Brasil, no Estado de Roraima, e se concentra nos municípios de Pacaraima e Boa 

Vista, capital do Estado. Estima-se que quase 32 mil venezuelanos morem em Boa 

Vista (UNICEF, 2019, s/p). 

 

  Para Catherine (2016), no início do século XXI a migração alcançou níveis sem 

precedente. Atualmente o número de migrantes no mundo é o maior que já existiu! Além dos 

problemas humanitários que envolvem guerras, conflitos armados e crises econômicas, estamos 

vivendo uma Pandemia que se prolonga por mais de dois anos, onde possíveis países receptores 

criam restrições mais severas aos fluxos migratórios dentro de seus territórios, e isso, 

obviamente, dificultou a vida dos sujeitos que migram. Segundo o Instituto Migrações e 

Direitos Humanos – IMDH (2021), “num mundo confrontado com a pandemia da covid-19, o 

número global de migrantes internacionais atingiu no ano passado os 281 milhões” de pessoas 

que necessitam de proteção internacional. Assim, as pessoas que continuam migrando estão 

com o novo inimigo, agora lutam contra o vírus, uma luta incessante por sobrevivência.  
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  Dados da imprensa internacional demonstram que “mais de 68% dos refugiados e 

pessoas deslocadas em todo o mundo vêm de cinco países: Síria – 6,7 milhões; Venezuela – 4 

milhões; Afeganistão – 2,6 milhões; Sudão do Sul – 2,2 milhões; Mianmar – 1,1 milhão” (CNN 

BRASIL, 2021). Com as informações obtidas acima constata-se que os países que mais 

possuem deslocados estão passando por crises econômicas ou conflitos civis. Mas, por que em 

pleno século XXI ainda há tantos conflitos que ferem bruscamente a dignidade dos sujeitos 

humanos? A resposta é rápida e simples, porque a política de interesse sobrepõe a política de 

proteção resultando na catástrofe social que é a migração em massa!    

   Com efeito, importante mencionar a análise de migração sob o pondo de vista de Hanna 

Arendt (2013), filósofa política alemã de origem judaica que durante sua vida se considerou 

uma apátrida, pois não acreditava que seria possível se desvincular de suas origens e adaptar-

se totalmente a uma nova vida. As perdas eram irreparáveis, como ela cita na obra Nós, os 

refugiados: 

Com efeito, o nosso otimismo é admirável, mesmo que sejamos nós a dizê-lo. A 

história da nossa luta finalmente tornou-se conhecida. Perdemos a nossa casa o que 

significa a familiaridade da vida quotidiana. Perdemos a nossa ocupação o que 

significa a confiança de que tínhamos algum uso neste mundo. Perdemos a nossa 

língua o que significa a naturalidade das reações, a simplicidade dos gestos, a 

expressão impassível dos sentimentos. Deixámos os nossos familiares nos guetos 

polacos e os nossos melhores amigos foram mortos em campos de concentração e tal 

significa a ruptura das nossas vidas privadas (ARENDT, 2013, p. 8). 

 

  Para ela (ARENDT, 2013) o fato do sujeito se tornar migrante é extraído a força, suas 

origens, sua cultura, sua forma de vida, suas finanças, o fato do sujeito ser obrigado a deixar 

suas raízes em busca de proteção é uma violação que vai além do corpo físico, atinge a alma 

das pessoas. Ninguém é o mesmo depois de migrar! Tais afirmações ficam mais evidentes na 

obra Origens do Totalitarismo, onde Arendt (2013) apresenta uma percepção crítica sobre os 

efeitos da migração na vida dos sujeitos que migram e ressalta que a falta de direitos a estes é 

a pior violação que poderia existir, para ela as pessoas têm o direito de pertencer a algum lugar, 

a um território; essa sensação de pertencimento é crucial para nossa existência. 

Só conseguimos perceber a existência de um direito de ter direitos (e isto significa 

viver numa estrutura onde se é julgado pelas ações e opiniões) e de um direito de 

pertencer a algum tipo de comunidade organizada, quando surgiram milhões de 

pessoas que haviam perdido esses direitos e não podiam recuperá-los devido à nova 

situação política global. O problema não é que essa calamidade tenha surgido não de 

alguma falta de civilização, atraso ou simples tirania, mas sim que ela não pudesse ser 

reparada, porque já não há qualquer lugar "incivilizado" na terra, pois, queiramos ou 

não, já começamos realmente a viver num Mundo Único. Só com uma humanidade 

completamente organizada, a perda do lar e da condição política de um homem pode 

equivaler à sua expulsão da humanidade (ARENDT, 2013, p. 317). 



44 
 

   

  A falta de garantias de que os direitos das pessoas que migram serão respeitados é o 

ponto inicial das violações, faz parte da cultura humana só elaborar lei quando acontece algum 

fato que necessite ser legislado, as proteções estatais não são criadas visando o não 

acontecimento, mas sim, para evitar futuras repetições. 

Embora, há mais de quatro séculos tenham existido refugiados, a comunidade 

internacional somente agora a partir do século XX passou a criar regras de proteção 

para essas pessoas. Embora esse problema já existisse, o aumento considerado dos 

refugiados a ponto de ameaçar a segurança dos Estados que o acolhiam ocorreu no 

início desse século (MOURAO, 2018, p. 20). 

 

  Sendo assim, com o passar do tempo e com a dimensão que a violação a direitos das 

pessoas que migram se viu a necessidade de manter uma proteção mais efetiva, ou seja, a 

comunidade internacional viu a necessidade de criar mecanismos de proteção que alcançasse 

qualquer ser humano pelo simples fato de ser humano. No entanto, estas proteções foram 

direcionadas para determinados grupos e acabou excluindo outros que passam por situações 

semelhantes. Deste modo, necessário se faz a distinção entre migrantes e refugiados e as 

consequências que as diferenças apontadas fazem na vida dos indivíduos.  

2.2.1. Diferenças e similaridades entre Refugiados e Migrantes 

 

  Diferenciar os termos migrantes e refugiados é fundamental para compreender os tipos 

de violações que cada sujeito sofre e como essa confusão pode acentuar certos abusos. É uma 

temática vasta e merece uma atenção especial, das academias, da sociedade, e, principalmente, 

dos governantes. No ponto de vista de Jubilut e Apolinário (2010, p. 276), “as migrações são 

um tema que engloba aspectos jurídicos, políticos, sociais e culturais; sendo inerentemente 

multidisciplinar e ensejando reações profundas nas diversas sociedades”. Neste contexto, os 

Direitos Humanos (DH) possuem grande relevância na proteção destes sujeitos que migram, 

por ser um problema internacional, é um tema que deve ser tratado com muito cuidado por 

envolver direitos pessoais. 

 Os DH como direito das pessoas colecionou ao longo dos anos diversas conquistas 

como, por exemplo, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 1978), que 

estabelece direitos e garantias a todos os seres sem qualquer distinção, buscando sempre a 

igualdade entre todos. 
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No entanto, essa igualdade obteve maior proporção após a Segunda Guerra Mundial, 

acontecimento este, que ocasionou o extermínio de povos, com foco em comunidade 

religiosa (judeus) na tentativa de alcançar uma supremacia universal alemã 

(MENEZES, 2016, p. 04). 

 

  A Segunda Guerra Mundial foi o início do movimento global em favor dos DH, em 

virtude da falha na segurança e na paz que havia ocorrido recentemente. Segundo Comparato 

(2015, p. 225) “calcula-se que 60 milhões de pessoas foram mortas durante a guerra, a maior 

parte delas civis”, alcançando a marca de 40 milhões de pessoas retiradas de seus países a força 

e as que buscavam refúgio.  

  Como a guerra foi o ápice da violação ao direito humano, o pós-guerra apresentou, a 

princípio, uma expectativa de que atos semelhantes não voltariam a acontecer. No entanto, 

sabemos que a realidade é completamente diferente, principalmente no mundo não ocidental, 

onde conflitos internos são comuns, não na mesma magnitude da última guerra, ou com a 

mesma perseguição religiosa, porém as violações continuam ocorrendo com perspectivas 

diferentes.  

Embora, há mais de quatro séculos tenham existido refugiados, a comunidade 

internacional somente agora a partir do século XX passou a criar regras de proteção 

para essas pessoas. Embora esse problema já existisse, o aumento considerado dos 

refugiados a ponto de ameaçar a segurança dos Estados que o acolhiam ocorreu no 

início desse século (MOURAO, 2018, p. 20). 

 

  No ano de 1945, a Carta das Nações Unidas da ONU estabeleceu mecanismos 

internacionais de proteção aos seres humanos sem qualquer distinção. Em seu artigo 1º a 

referida Carta apresenta a notória preocupação dos Estados envolvidos na sua elaboração para 

estabelecer uma organização internacional eficaz na manutenção da paz e da segurança 

mundial. 

1. Manter a paz e a segurança internacionais e, para esse fim: tomar, coletivamente, 

medidas efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão ou outra 

qualquer ruptura da paz e chegar, por meios pacíficos e de conformidade com os 

princípios da justiça e do direito internacional, a um ajuste ou solução das 

controvérsias ou situações que possam levar a uma perturbação da paz; [...] (CARTA 

DAS NAÇÕES UNIDAS, 1945, s/p) 

 

  Em virtude da relevância social de estudos envolvendo migrantes e refugiados, e a 

importância dos mecanismos criados para proteção destes sujeitos vulneráveis, é válido 

mencionar, o texto do Preâmbulo da Carta (1945): 

NÓS, OS POVOS DAS NAÇÕES UNIDAS, RESOLVIDOS a preservar as gerações 

vindouras do flagelo da guerra, que por duas vezes, no espaço da nossa vida, trouxe 

sofrimentos indizíveis à humanidade, e a reafirmar a fé nos direitos fundamentais do 
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homem, na dignidade e no valor do ser humano, na igualdade de direito dos homens 

e das mulheres, assim como das nações grandes e pequenas, e a estabelecer condições 

sob as quais a justiça e o respeito às obrigações decorrentes de tratados e de outras 

fontes do direito internacional possam ser mantidos, e a promover o progresso social 

e melhores condições de vida dentro de uma liberdade ampla (CARTA DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 1945, s/p). 

 

  Nessa luta constante por garantia de direitos temos o Alto Comissariado das Nações 

Unidas para Refugiados de 1950. A função do ACNUR11, basicamente, é efetivar de forma 

universal a proteção aos refugiados, apátridas e deslocados internos (ACNUR, 1950). Observa-

se que a Convenção Relativa de 195112 foi criada para amparar migrantes europeus, vindos da 

Segunda Grande Guerra, os demais foram ganhando espaço ao longo dos anos, com a ampliação 

e introdução dos Direitos Humanos na política internacional, bem como, o conjunto de tragédias 

como guerras, conflitos armados, crises econômicas, crises climáticas, forçaram as potências 

mundiais a criar mecanismos de proteção para os sujeitos vulneráveis.  

  Segundo Jubilut (2007, p. 154): 

O ACNUR trabalha com três estratégias de soluções duráveis: (1) a integração local, 

(2) a repatriação voluntária e (3) o reassentamento. As funções primordiais do 

ACNUR são providenciar proteção internacional e buscar soluções permanentes para 

o problema dos refugiados (JUBILUT, 2007, p. 152). 

 

 No decorrer dos séculos, após diversas violações a direitos, o sujeito humano evoluiu e 

criou políticas de proteção. No entanto, ainda há resistência na aplicação destas proteções e em 

nada as leis servirão se os homens não estiverem dispostos a obedecê-las, estando os indivíduos 

que migram mais propícios a sofrer abusos. Os migrantes são, em sua maioria, pessoas 

indesejadas tanto para população de origem quanto para a sociedade a qual será acolhido. 

Catherine (2016) coloca a migração como um efeito da globalização13, ou seja, o mundo se 

                                                           
11 “A proteção dos refugiados tem muitos ângulos, que incluem a proteção contra a devolução aos perigos dos 

quais eles já fugiram; o acesso aos procedimentos de asilo justos e eficiente; e medidas que garantam que seus 

direitos humanos básicos sejam respeitados e que lhes seja permitido viver em condições dignas e seguras que os 

ajudem a encontrar uma solução a longo prazo. Os Estados têm a responsabilidade primordial desta proteção. Por 

tanto, o ACNUR trabalha próximo aos governos, assessorando-os e apoiando-os para implementar suas 

responsabilidades” (ACNUR, 2015). 
12 “A Convenção Relativa ao Estatuto do Refugiado de 1951 garante que todo indivíduo perseguido por motivos 

de religião, raça, nacionalidade, opinião política, entre outros, não retorne para seu país ou fique até que o conflito 

seja solucionado. Diante disso, as pessoas começaram a sair de suas residências e procurar refúgio em outros 

países, na tentativa de salvar suas vidas. Ao entrar no país e demonstrando todos os requisitos necessários para ser 

considerado refugiado, o indivíduo fará jus ao princípio Non-Refoulement (não devolução), ou seja, não poderá 

ser devolvido ao país que está sofrendo perseguição” (MENEZES, 2016). 
13 Para a autora as migrações se globalizaram de forma lenta, ela inclusive utiliza a palavra “mutação” para se 

referir a estas mudanças. E as causas são: urbanização e metropolização do mundo, pressão demográfica, 

desemprego, informação, transnacionalização das redes migratórias – produziam em toda parte os mesmos efeitos, 
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globalizou e dentre as fases que passou cita-se a migração internacional – recebimento de 

migrantes vindos de vários lugares do mundo e migração interna – deslocamento dos povos 

originários dentro do próprio território.  

  Em termos de fluxo, a União Europeia14 continua sendo o destino mais procurado do 

mundo, à frente de outros grandes polos migratórios: Estados Unidos (em segundo lugar), os 

países do Golfo (terceiro) e a Rússia (quarto) (WENDEN, 2016, p. 18). As migrações afetam 

todas as regiões do mundo, seja ela interna ou internacional, há uma forte influência na 

economia e nas relações sociais.  

A redistribuição das migrações no mundo explica-se pelas novas migrações: as 

mulheres correspondem a 51% dos migrantes internacionais; os deslocados 

ambientais são cerca de 40 milhões; os fluxos de refugiados são estimados em 60 

milhões; há ainda os menores desacompanhados, os aposentados que buscam climas 

amenos e as migrações Norte-Norte relacionadas à crise econômica (WENDEN, 

2016, p. 18)  

 

  Em 15 de agosto de 2021 o Talibã retomou o poder do Afeganistão. Esse retorno exige 

um estudo interdisciplinar, uma vez que aborda temas como religião, diplomacia e migração 

(MARQUES, 2021). O grupo fundamentalista islâmico se originou no início dos anos 1990 no 

norte do Afeganistão. No ano de 1995 assumiram o poder, tendo por características do comando 

ações violentas e privações de liberdade. Isso mudou com a invasão dos Estados Unidos em 

2001 ao país, após o atentado ao World Trade Center (Torres Gêmeas) em Nova Iorque, EUA.  

  Para Marques (2021), as questões diplomáticas ficam estremecidas pelo fato dos países 

possuírem autonomia no reconhecimento ou não do governo Talibã. Significa dizer que, a 

comunidade internacional quando os reconhece pode incentivar o seu alcance diminuindo ou 

aumentando o seu poder em escala global, e o reconhecimento a regimes autoritários que violam 

diretamente direitos humanos pode ocasionar conflitos políticos em larga escala, evidenciando 

os sujeitos vulneráveis e os colocando em risco. O apoio internacional, neste caso, é 

                                                           
especialmente a passagem à mobilidade de populações antes sedentárias, porém os mais pobres, por falta de meios 

para partir, continuam onde estão (WENDEN, 2016).  
14 “A UE nem sempre teve a dimensão atual. Em 1951, ano em que se iniciou a cooperação económica na Europa, 

apenas a Bélgica, a Alemanha, a França, o Luxemburgo e os Países Baixos participavam neste projeto. Com o 

passar do tempo, o número de países interessados em fazer parte da UE foi aumentando. Atualmente, a UE é 

constituída por 27 países. O Reino Unido saiu da União Europeia em 31 de janeiro de 2020. A EU é constituída 

por: Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estônia, 

Finlândia, França, Grécia, Holanda, Hungria, Irlanda, Itália, Letônia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Polônia, 

Portugal, República Tcheca, Romênia, Suécia”. Citação. UNIÃO EUROPEIA. Países da União Europeia. 

Disponível em: https://europa.eu/european-union/about-eu/countries_pt. Acesso em: 20 de outubro de 2021.  
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fundamental para proteção dos direitos dos afegãos, é uma garantia que a ajuda humanitária 

chegará a quem está ameaçado.  

   Dentre todos os sujeitos que são diretamente atingidos pelo regime, as mulheres são as 

mais atingidas. Durante o período que o Talibã governou o Afeganistão as mulheres sofreram 

represálias e hoje a proteção delas é uma prioridade para os organismos internacionais. “Entre 

1996 e 2001, elas vivenciaram o impedimento de frequentar a escola, a obrigação de cobrir o 

corpo entre várias outras restrições graves às suas liberdades individuais” (MARQUES, 2021, 

s/p.). Segundo a ONU (2021), as mulheres e as crianças são mais que a maioria dos migrantes 

e refugiados que saem do país. 

  As imagens de tentativa de fuga pelos cidadãos afegãos demonstram o receio e a 

instabilidade que o Talibã representa. A morte, para muitos, naquele momento era o meio 

menos doloroso, preferiram a morte a se submeter aos ensinamentos e regras do regime que 

agora ocupa o poder.  

[...] a reconquista do Afeganistão pelos talibãs se torna uma grande questão na região 

da Ásia Central, e ao mesmo tempo cria um problema migratório potencialmente 

enorme. Em particular, a Europa neste momento lida com uma com grande 

dificuldade, considerando a concomitância nos últimos tempos de várias crises como 

a da Tunísia e da Líbia, além da guerra civil na Síria, todos eventos que geraram 

grandes fluxos migratórios difíceis de controlar e gerenciar (RUGGIERO, 2021, s/p).  

 

  Uma preocupação que se instaurou no mundo, principalmente em órgãos internacionais 

de proteção aos direitos das mulheres foi o futuro das mulheres afegãs, a instabilidade do novo 

“governo” e precedentes de violações a direitos básicos das mulheres gera muita preocupação, 

tendo em vista que o Talibã poderá restringir cada dia mais o acesso a elas, impedindo o restante 

do mundo de ter qualquer informação sobre as mulheres afegãs, propagando uma onda de terror 

e violações a direitos sem precedentes. 

  Com a popularização da migração está ficando mais difícil a proteção aos cidadãos 

estrangeiros, em virtude da banalização dos conflitos e guerras internas, significa dizer que 

mesmo existindo mecanismos de proteção eles não estão suprindo as necessidades (ACNUR, 

2015). É preciso falar das dificuldades de se colocar em pratica a proteção a estes sujeitos 

vulneráveis e invisíveis. A popularização da migração traz diversas consequências, tanto aos 

que migram, quanto aos que irão recebe-los. Além de implementar as proteções e garantias que 

os indivíduos possuem, é necessário criar uma cultura de recebimento destas pessoas. Criar 

políticas públicas que visem a educação da sociedade receptora e a inserção dos que chegam 

no local é fundamental para o amparo inicial, eles deixaram seu país de origem por temor a sua 
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vida, é uma questão de sobrevivência. Desta forma, conscientizando a sociedade receptora 

teremos uma redução nas violações aos direitos dos estrangeiros. 

  Os termos migrantes e refugiados por vezes são tidos como sinônimos, contudo, há 

diferenças entre ambos. É importante esclarecer que os termos possuem significados diferentes 

para facilitar a efetivação das normas internacionais e nacionais de proteção, facilitando o 

amparo e segurança internacional. Muitas vezes a mídia ou em debates interpessoais os termos 

são equivocadamente utilizados como complementos entre si, contudo, existem algumas 

diferenças estipuladas pelo Direito Internacional (DI). 

  Os refugiados são aqueles indivíduos protegidos pelo DI por estarem fora de seus países 

de origem por questões que envolvam algum tipo de perseguição política ou religiosa, conflito 

interno, violência, ou qualquer outro motivo que o faça pedir amparo internacional 

(CONVENÇÃO RELATIVA AO ESTATUTO DOS REFUGIADOS, 1951).  

A Convenção de 1951 define quem é um refugiado e delimita os direitos básicos 

que os Estados devem garantir a eles. Um dos princípios fundamentais 

estabelecidos no direito internacional é que os refugiados não devem ser expulsos ou 

devolvidos a situações em que sua vida e liberdade estejam em perigo (ACNUR, 2015, 

s/p). Grifo da autora. 

 

  No que tange a migração (ACNUR, 2018), o DI estabelece que migrante15 é o indivíduo 

que deixou seu país de origem por vontade própria, ou seja, migrou por motivos pessoais, 

buscando uma melhora financeira, por exemplo. Estão buscando, em sua maioria, qualidade de 

vida socioeconômica.  

Os migrantes escolhem se deslocar não por causa de uma ameaça direta de 

perseguição ou morte, mas principalmente para melhorar sua vida em busca de 

trabalho ou educação, por reunião familiar ou por outras razões. À diferença dos 

refugiados, que não podem voltar ao seu país, os migrantes continuam recebendo a 

proteção do seu governo (ACNUR, 2015, s/p). Grifo da autora.  

 

   Abaixo, temos um quadro comparativo entre refugiados e migrantes, vejamos:  

 

 

                                                           
15 “Nos termos do Pacto Global para Migração, “migrantes e refugiados são grupos distintos, regidos por estruturas 

legais separadas. Apenas refugiados têm direito à proteção internacional específica, conforme definido pelo direito 

internacional dos refugiados”. Ao contrário dos refugiados, migrantes podem optar por voltar para casa e 

continuarão recebendo a proteção de seu governo”. ACNUR, 2019. Palavras Importam. Disponível em: 

https://help.unhcr.org/brazil/asylum-claim/refugiado-x-migrante/. Acesso em: 18 de agosto de 2021. 

https://help.unhcr.org/brazil/asylum-claim/refugiado-x-migrante/
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QUADRO 1: Diferenças entre refugiados e migrantes 

DIFERENÇAS REFUGIADOS MIGRANTES 

 

 

 

CONCEITO 

Deslocamento forçado; a risco a 

vida e a integridade; não 

possuem escolha e são forçados 

a deixar seu país e não podem 

retornar; não possuem proteção 

estatal.  

Pessoas que se deslocaram por 

vontade própria em busca de 

melhoria financeira e qualidade 

de vida, caso queiram, podem 

retornar ao seu país de origem 

sem riscos as suas vidas. Em 

alguns casos, podem haver 

privações ou violações a 

direitos, sendo assim, há 

diversos motivos para uma 

pessoa migrar, uns são mais 

graves que outros. Possuem 

proteção estatal. 

 

 

 

 

PROTEÇÃO 

Possuem proteção internacional 

específica, sendo: Convenção 

Relativa ao Estatuto dos 

Refugiados de 1951, Protocolo 

de 1967 e da Declaração de 

Cartagena. A Agencia da ONU 

para refugiados (ACNUR) é a 

responsável por estas proteções.  

Não possuem proteção 

internacional, dependem de leis 

e processos internos dos países 

receptores.  

 

 

LEGISLAÇÃO  

Os países da América Latina 

seguem as diretrizes das 

proteções internacionais aos 

refugiados. 

Cada país tem a liberdade de 

legislar sobre as proteções aos 

sujeitos migrantes. 

LEGISLAÇÃO 

BRASILEIRA 

No Brasil, a Lei nº 9.474/97 trata 

especificamente das pessoas 

refugiadas.  

A Lei nº 13.445/2017, nova lei 

de migração, trata sobre os 

direitos e deveres dos migrantes 

em território brasileiro.  

 

 

DEMAIS 

PROTEÇÕES 

As pessoas refugiadas são 

protegidas por leis e tratados 

internacionais, além da proteção 

universal dos direitos humanos. 

Não possuem proteção 

internacional especifica, não há 

consenso mundial sobre o termo 

migrante, mas são protegidos 

pelos direitos humanos 

universais.  

Fonte: Elaboração própria a partir das informações disponibilizadas pelo ACNUR (2019).16  

   

  É cada vez mais comum notícias na televisão e nas redes sociais sobre as grandes 

migrações (ACNUR, 2015), imagens do desespero de milhares de mulheres, homens e crianças 

                                                           
16 ACNUR, 2019. Palavras Importam. Disponível em: https://help.unhcr.org/brazil/asylum-claim/refugiado-x-

migrante/. Acesso em: 18 de agosto de 2021.  

https://help.unhcr.org/brazil/asylum-claim/refugiado-x-migrante/
https://help.unhcr.org/brazil/asylum-claim/refugiado-x-migrante/
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buscando abrigo em outros países, o medo e o pânico destes sujeitos, tidos como invisíveis, 

enquanto para o resto do mundo são apenas manchetes nos jornais. Para o ACNUR, “os dois 

termos têm significados diferentes e confundir os mesmos acarreta problemas para ambas as 

populações” (ACNUR, 2015). Assim, é muito comum a confusão criada pela sociedade e até 

mesmo pela mídia com relação aos termos refugiados e migrantes. Mas, como dito 

anteriormente, existem diferenças e distinguir os termos é importante para garantir aos que 

necessitam o amparo estatal competente. 

 Há de se ter cautela ao afirmar que não há proteções efetivas aos sujeitos migrantes e 

refugiados, no entanto, vivemos atualmente um cenário de caos humanitário sem precedentes 

em vários locais do mundo, então estas proteções não estão sendo tão efetivas quanto deveriam. 

Existem mais refugiados hoje do que durante a Segunda Guerra Mundial. Segundo o IMDH, 

em 2020 foi atingido o marco de 281 milhões de pessoas consideradas migrantes internacionais 

(IMDH, 2021), é um número assustador, se considerarmos que mais da metade destas pessoas 

estão em situação de total vulnerabilidade.  

Dentre o panorama global dos deslocamentos forçados, existem cerca de 26 milhões 

de refugiados reconhecidos; 4,2 milhões solicitantes de refúgio, aguardando a decisão 

de seus pedidos e 45,7 milhões de pessoas deslocadas internamente, ou seja, que foram 

forçadas a saírem de suas residências ou comunidades de origem, porém não cruzaram 

as fronteiras nacionais do seu próprio país (IMDH, 2020, s/p.). 

 

 No entanto, está se tornando cada vez mais comum as reiteradas tentativas de criação 

de novas formas de proteção, ficando de lado as que já existem e, que por vezes poderiam 

solucionar, nem que fosse em parte, os conflitos migratórios.  

[...] verifica-se a tendência de se buscar enquadrar todas as situações de migrantes nos 

poucos institutos legais internacionais específicos existentes, o que, por um lado, gera 

falta de utilização criteriosa das distinções entre os migrantes e, por outro lado, impede 

o desenvolvimento de novas formas de proteção, ao mesmo tempo que minimiza a 

efetividade das poucas normas existentes (JUBILUT e APOLINÁRIO, 2010, p. 277). 

 

  Por ser a acolhida uma ação humanitária e de solidariedade os Estados tendem a criar 

bloqueios políticos para o recebimento dos sujeitos estrangeiros. Uma das formas é criar leis 

que dificultem a concessão do status refugiados, muitas vezes é tão difícil conseguir amparo 

estatal que os indivíduos vivem no território como migrantes ilegais.  

  “Uma pessoa não se torna refugiado por que é reconhecida como tal, mas é reconhecida 

como tal porque é refugiado” (ACNUR, 2018). Equivocadamente, há o entendimento de que 

refúgio é uma proteção que só cabe aos indivíduos que sofreram ou sofrem algum tipo de 
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perseguição no seu país de origem. No entanto, conseguir que um estado estranho a sua cultura, 

política e sociedade proteja sua vida integralmente, vai muito além do “simples” fato de sofrer 

perseguição, é uma questão de humanidade. Para os Estados, estas distinções são de extrema 

importância. Os governos tratam as situações dos migrantes de acordo com sua própria 

legislação e procedimentos em matéria de imigração, já aos sujeitos que conseguiram o status 

refugiados é aplicando normas sobre refúgio e a proteção dos refugiados – definidas tanto em 

leis nacionais como no Direito Internacional.  

  Os países possuem responsabilidades específicas frente a qualquer pessoa que solicite 

refúgio em seu território ou em suas fronteiras. O ACNUR os ajuda na aplicação destas 

responsabilidades de asilo e proteção. Segundo o ACNUR (2018) qualquer indivíduo pode 

requerer o status refugiados sem ser necessário a apresentação de qualquer documento, é uma 

garantia universal. Após o pedido de refúgio é que o estado receptor irar realizar as fases de 

avaliação do sujeito migrante, sendo eles livres para organizar e selecionar, da maneira justa, 

quem faz jus ao acolhimento. A cautela é fundamental nessa “seleção” que os estados fazem 

para conceder o refúgio aos sujeitos que buscam amparo internacional.  

 O refúgio não é um ato institucional obrigatório ao Estado que recebe o migrante, 

significa dizer que o país receptor não é obrigado a reconhecer os indivíduos como refugiados, 

logo as decisões por conceder ou não o status refugiados se torna meramente política. Também 

não existe nenhum organismo supranacional capaz de controlar ou de punir os Estados que 

infringem a lei (REIS, 2007), sendo assim, caso um determinado país não queira aceitar 

determinadas pessoas não haverá nenhuma punição para essa atitude. Segue o mesmo 

entendimento Valério de Oliveira Mazzuoli (2007), ressaltando que o fato de não existirem 

autoridades que obriguem aos Estados a cumprir as normas internacionais estabelecidas, dá a 

eles o livre arbítrio para interpretar tais normas da maneira que desejam, que seja conveniente 

para seus interesses. Evidenciando assim, as dificuldades das instituições internacionais em 

defender o acesso ao instituto de refúgio e a sua efetiva aplicação (REIS, 2010).  

  Como já mencionado a Convenção de 1951 garante que todo indivíduo perseguido por 

motivos de religião, raça, nacionalidade, opinião política, entre outros, não retorne para seu país 

ou fique até que o conflito seja solucionado. Ao entrar no país e demonstrando todos os 

requisitos necessários para ser considerado refugiado, o indivíduo fará jus ao princípio Non-

Refoulement (não devolução), previsto no art. 33 da referida convenção, tendo por significado 

que o Estado não é obrigado a conceder o status refugiado ao sujeito, o Estado só não pode 
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manda-lo de volta ao país de origem, onde estava a sofrer perseguição (CONVENÇÃO 

RELATIVA AO ESTATUTO DO REFUGIADO, 1951). 

Art. 33 - Proibição de expulsão ou de rechaço 1. Nenhum dos Estados Contratantes 

expulsará ou rechaçará, de maneira alguma, um refugiado para as fronteiras dos 

territórios em que a sua vida 16 ou a sua liberdade seja ameaçada em virtude da sua 

raça, da sua religião, da sua nacionalidade, do grupo social a que pertence ou das suas 

opiniões políticas. (CONVENÇÃO, 1951, s/p). 

 

  No mais, qual a real importância de se diferenciar os dois termos? As diretrizes 

apresentadas no Pacto Global para Migrantes e o ACNUR encorajam: 

“[...] as pessoas a diferenciarem “refugiados” e “migrantes”, para manter a clareza 

sobre as causas e o caráter dos movimentos, bem como destacar as obrigações devidas 

às pessoas refugiadas. Tratar as duas definições como sinônimos, retira o foco de 

proteções legais e das necessidades específicas vivenciadas por pessoas refugiadas”. 

(ACNUR, 2019, s/p).  

 

  As definições equivocadas de que refugiados e migrantes possuem direitos e deveres 

iguais só tendem a prejudicar os sujeitos que precisam de proteção internacional. A falta de 

informação, de esclarecimento pode dificultar ainda mais a vida das pessoas vulneráveis que 

buscam acolhimento internacional. 

  No Brasil a Constituição Federal (1988) estabelece que não há distinção entre brasileiros 

e estrangeiros nas garantias de seus direitos humanos e fundamentais. A lei brasileira nº 

9.474/9717 (1997) em seu artigo 1º implementou mecanismos do Estatuto dos Refugiados de 

1951 para definição e proteção dos refugiados. Trata também dos pedidos de refúgio, da 

acolhida, da não devolução ao país de origem, deportação, extradição e expulsão dos refugiados 

(MENEZES, 2016).  

 

2.2.2. Normas Internacionais de proteção ao sujeito migrante e refugiado e sua 

aplicabilidade no Brasil 

 Os Direitos Humanos têm importância fundamental na busca por uma sociedade mais 

igualitária. No entanto, a efetivação dos DH não é fácil de se concretizar, uma vez que a falta 

                                                           
17 Art. 1º Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que: 

I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões 

políticas encontre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país; 

II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência habitual, não possa ou não queira 

regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no inciso anterior; 

III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade 

para buscar refúgio em outro país. (BRASIL, 1997). 
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de normas que “obriguem” os Estados a garantirem uma efetiva proteção humanitária colocam 

esses direitos como optativos. Diante disso, foram criadas Normas de proteção aos indivíduos 

que estão em situação de vulnerabilidade. No Brasil temos a Lei 9.474/97 que trata sobre 

refugiados e a Lei 13.445/2017 a qual legisla sobre a migração em território nacional. 

  A Lei 13.445/2017 de Migração revogou o Estatuto do Estrangeiro 6.815/80, que se 

mostrava ultrapassado com os avanços e necessidades das pessoas que chegam ao Brasil. Uma 

das mudanças mais significativa foi o fato do sujeito não ser mais chamado de estrangeiro, e 

sim migrante.  

Indubitavelmente que a nova lei coloca o Brasil em posição de vanguarda nesta 

matéria, posto que defere aos imigrantes uma série de prerrogativas que até então eram 

conferidos apenas para os seus nacionais. Entre as principais mudanças introduzidas 

pela nova Lei de Migração, estão a desburocratização do processo de regularização 

migratória, a institucionalização da política de vistos humanitários, a não 

criminalização por razões migratórias, além de conferir uma série de direitos aos 

migrantes que até então não eram garantidos (GUERRA, 2017, p. 06). 

 

  “A regulamentação da nova Lei de Migração trouxe um tratamento mais digno e 

humanitário aos migrantes que vivem no Brasil, englobando também uma proteção maior aos 

indivíduos em risco humanitário, como os refugiados” (OLIVEIRA, et al., 2019, p. 01). Dentre 

os direitos que a Nova Lei concede aos imigrantes são garantidos: 

[...] em todo o território nacional, em condição de igualdade com os nacionais, uma 

série de direitos que anteriormente não eram concebidos, a saber: a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; direitos e 

liberdades civis, sociais, culturais e econômicos; direito à liberdade de circulação em 

território nacional; direito à reunião familiar do imigrante com seu cônjuge ou 

companheiro e seus filhos, familiares e dependentes; medidas de proteção a vítimas e 

testemunhas de crimes e de violações de direitos; direito de transferir recursos 

decorrentes de sua renda e economias pessoais a outro país, observada a legislação 

aplicável; direito de reunião para fins pacíficos; direito de associação, inclusive 

sindical, para fins lícitos; acesso a serviços públicos de saúde e de assistência social e 

à previdência social, nos termos da lei, sem discriminação em razão da nacionalidade 

e da condição migratória; amplo acesso à justiça e à assistência jurídica integral 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; direito à educação pública, 

vedada a discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória; garantia 

de cumprimento de obrigações legais e contratuais trabalhistas e de aplicação das 

normas de proteção ao trabalhador, sem discriminação em razão da nacionalidade e 

da condição migratória; isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração 

de hipossuficiência econômica, na forma de regulamento; direito de acesso à 

informação e garantia de confidencialidade quanto aos dados pessoais do imigrante, 

nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; direito a abertura de conta 

bancária; direito de sair, de permanecer e de reingressar em território nacional, mesmo 

enquanto pendente pedido de residência, de prorrogação de estada ou de 

transformação de visto em residência; e direito do imigrante de ser informado sobre 

as garantias que lhe são asseguradas para fins de regularização migratória (GUERRA, 

2017, p. 07). 
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  A nova legislação cumpre o previsto no artigo 5º da Constituição Federal de 1988, onde 

prega igualdade entre brasileiros e estrangeiros, sem qualquer distinção, combatendo “à 

discriminação, à xenofobia e outras práticas que sejam consideradas atentatórias aos direitos 

humanos” (GUERRA, 2017, p. 08). 

  A solicitação de refúgio ao Brasil é feita gratuitamente e para solicitar são necessário o 

preenchimento de alguns requisitos, um é estar em solo brasileiro; é reunir todos os documentos 

possíveis para apoiar o pedido, como documentos pessoais, notícias do país de origem, fotos, 

vídeos relatando o motivo do deslocamento, anexando ao pedido tudo que for possível para 

comprovar a necessidade da concessão de refúgio; realizar o cadastro no Sisconare e preencher 

o formulário de solicitação; agendar a entrevista na Polícia Federal para receber a solicitação 

de reconhecimento do status refugiado, bem como, receber o protocolo do pedido realizado; 

após esse tramite é só aguardar a decisão do CONARE. Se a decisão for reconhecendo o sujeito 

com refugiado ele deve comparecer à Polícia Federal para solicitar o Cartão de Registro 

Nacional de Migração (CRNM). No entanto, se a decisão for negativa ao pedido formulado, 

poderá o solicitante registrar apelação dentro de quinze dias úteis, contados a partir da leitura 

da decisão ou trinta dias após a publicação da notificação no sistema do Sisconare (ACNUR, 

2022).  

  O Sisconare é um sistema de tramitação de processos de refúgio no Brasil implementado 

em 2019, permite que todo procedimento seja realizado pelo solicitante de refúgio de forma 

online, onde ele mesmo preenche o formulário com suas informações, sendo possível atualizar 

seus dados e incluir ou excluir familiares no pedido, além de permitir o acesso da Polícia Federal 

ao formulário. O formulário que o solicitante deve preencher no sistema só está disponível em 

quatro idiomas: o espanhol, inglês, francês e árabe. O intuito da plataforma é tornar mais célere 

o processamento dos pedidos de refúgio feio ao Estado Brasileiro. No entanto, nem todos as 

fases e módulos do sistema estão funcionando, em breve o solicitante poderá acompanhar o 

andamento do seu processo, verificar a data da entrevista, solicitar autorização de viagem e se 

informar sobre as decisões do CONARE.  

 Há muitas questões a serem tratadas sobre migrações, essas questões envolvem 

problemas diplomáticos internacionais que, muitas vezes, parecem irresolúveis. Isso acontece 

porque muitos Estados não respeitam os DH, respeitar esse direito é, basicamente, respeitar a 

dignidade mais íntima de um sujeito. De todo modo, no Brasil, mesmo com o retrocesso recente, 

existem políticas de amparo aos indivíduos que chegam no país.  
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  Nesta pesquisa também é utilizado dados do Observatório das Migrações Internacionais 

(OBMIGRA), ele nos apresenta dados sobre os recebimentos e as concessões do status 

refugiados para os que chegam, o qual estudaremos a seguir.  

 O Observatório:  

[...] foi instituído a partir de um termo de cooperação em 2013 entre o Ministério do 

Trabalho (MTB), por meio do Conselho Nacional de Imigração (CNIG) e a 

Universidade de Brasília (UnB). Com a extinção do Ministério do Trabalho (MTB) 

em janeiro de 2019, o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) assumiu as 

competências do antigo Ministério no tocante às questões de imigração laboral, 

incluindo o CNIG. Com isso o OBMigra passou a cooperar diretamente com o MJSP 

(PORTAL DE IMIGRAÇÃO, 2019, s/p).  

  

 Diante das mudanças, estando o OBMigra ligado diretamente ao Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, tem como meta:  

[...] ampliar o conhecimento sobre os fluxos migratórios internacionais no Brasil, 

mediante estudos teóricos e empíricos, e apontar estratégias para a inovação social de 

políticas públicas dirigidas às migrações internacionais. Para realizar essa tarefa 

propõe-se analisar os três cenários que afetam o Brasil na atualidade: a imigração 

internacional; a emigração brasileira para outros países e os projetos migratórios de 

retorno dos emigrantes brasileiros (PORTAL DE IMIGRAÇÃO, 2019, s/p).  

 

  Assim, ante aos três cenários que norteiam as obrigações do OBMigra se aplicam sete 

objetivos elencados no portal do MJSP. Estudar a imigração, emigração e retorno ao país de 

origem buscando informações sobre as migrações internacionais e suas origens; busca a 

construção e divulgação de informações verídicas sobre a migração; outro objetivo do 

Observatório é analisar a aplicação das políticas públicas destinadas à temática migratória, 

analisando os problemas e os potenciais que tais políticas podem apresentar para a área; busca 

também sistematizar e disponibilizar dados e informações para pesquisadores e para a sociedade 

civil, possibilitando a produção acadêmica sobre a temática migratória; outro objetivo muito 

relevante do Observatório é a geração de pesquisas e publicações sobre o fenômeno migratório; 

produz também eventos que promovem o conhecimento sobre o tema; por fim, disponibiliza 

um relatório anual sobre as principais características da migração no Brasil (OBMIGRA, 2019).   

 Nos últimos anos houve um aumento considerável na migração internacional (ACNUR, 

2020), seja ela voluntária ou não. No Brasil, o ano de 2020 teve uma alta redução nos pedidos 

de refúgio, recebendo “28.899 solicitações de reconhecimento da condição de refugiado, o que 

significa uma variação negativa de -65,0%, se comparado ao ano de 2019, quando o país 

recebeu 82.552 solicitações de reconhecimento da condição de refugiado” (SILVA, G. J, et al., 

2021, p.10), essa variação nos pedidos foi fortemente influenciada pela Pandemia do Corona 
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Vírus, no qual foi necessário o isolamento social e restrição a contato pessoal. Em 2021 houve 

um acréscimo de 208 solicitações comparando com o ano de 2020 (SILVA, G. J, et al., 2021).  

Trata-se de um dado relevante para a compreensão da dinâmica brasileira do refúgio 

no contexto da pandemia da Covid-19, visto que não há como dissociar a estabilidade 

observada entre os anos de 2020 e 2021 do cenário de maiores limitações à circulação 

de pessoas e controle de fronteiras, a partir do mês de março de 2020, quando medidas 

de restrições à entrada de imigrantes no país foram tomadas em razão da pandemia⁹. 

Entretanto, é importante observar que, mesmo diante de um contexto adverso à 

mobilidade humana internacional, o ano de 2021, a exemplo do ano de 2020, registrou 

uma variação positiva de 1.887%, se comparado ao ano de 2011, quando o país 

recebeu 1.465 solicitações de reconhecimento da condição de refugiado (SILVA, G. 

J, et al., 2022, p. 10). 

 

         Dados do OBMigra (2021) constam que em 2020 os pedidos de refúgio vieram, em sua 

maioria, de venezuelanos ou sujeitos que possuíam residência habitual na Venezuela.  

“Foram 17.385 solicitações de reconhecimento da condição de refugiado que 

corresponderam a cerca de 60,2% do total de solicitações de reconhecimento da 

condição de refugiado recebidas pelo Brasil naquele ano” (SILVA, G. J, et al., 2021, 

p. 10).  

 

  Já em 2021 (OBMIGRA, 2022) os venezuelanos continuaram como os sujeitos que mais 

solicitaram refúgio ao Brasil, “foram 22.856 solicitações de reconhecimento da condição de 

refugiado, que corresponderam a 78,5% dos pedidos recebidos pelo Brasil naquele ano” 

(SILVA, G. J, et al., 2022, p. 11).  

  É importante pensar que esses números oficiais não revelam o verdadeiro cenário 

extraoficial incluindo todos os outros estrangeiros como os bolivianos, por exemplos, muitos 

migrantes vivem situação de escravidão nas grandes metrópoles. 

  No decorrer do desenvolvimento desta dissertação houve a divulgação do Refúgio em 

Números Edição 2022, então a autora entendeu a necessidade de se manter os dados já colhidos 

no Observatório de Migrações - 6ª edição - ano de 2021; os dados disponíveis neste relatório se 

referem aos anos de 2020 e anteriores; fazendo uma ponte com os dados atuais divulgados pelo 

OBMigra – 7ª edição - do ano de 2022; neste os dados disponibilizados referem-se ao ano de 

2021. Assim dizendo, no decorrer da pesquisa serão apresentadas tabelas das duas edições 

mencionadas para que o leitor consiga compreender as variações nos dados sobre migração 

internacional no Brasil, ressaltando que há diferenças visuais no corpo das tabelas.  

  A tabela (tabela 1) a seguir, extraída do Refúgio em Números – 7ª Edição (2022), revela 

a nacionalidade ou residência habitual dos solicitantes de reconhecimento da condição de 

refugiado ao Brasil em 2021, vejamos:  
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Tabela 1: nacionalidade ou residência habitual dos solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado ao 

Brasil em 2021.  

 

Fonte: Tabela disponível no relatório do OBMigra Refúgio em Números – 7ª Edição (2022) – dados sujeitos a 

atualização (SILVA, G. J e OUTROS - OBMigra, 2021, p. 11). 

   

  A grande maioria dos pedidos de refúgio vieram de cidadãos ou residentes da 

Venezuela, desde de 2020 o Brasil vem concedendo refúgio a uma determinada população, os 

venezuelanos. O CONARE no ano de 2020 apreciou um total de 63.790 (OBMigra, 2021) 

solicitações de condição de refugiado. Os processos que foram julgados no ano de 2020 são dos 

anos a partir de 2017.  

  É importante a demonstração dos números apresentados pelo Refúgio em Números do 

OBMigra (2021 e 2022), pois apenas em 2019 o CONARE reconheceu como grave e 

generalizada a violação a direitos humanos na Venezuela e em 2020 tivemos o início da 

Pandemia do COVID-19 o que proporcionou uma análise mais célere dos processos que 

aguardavam julgamento, mas essa análise possuía o condão de urgência e os processos não 

foram julgados com a rigidez que normalmente são avaliados, assim, a tendência é que nos 

próximos anos as concessões de refúgio diminuam gradualmente. .  

  Em 2022, segundo dados do Refúgio em Números:  
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[...] o CONARE apreciou um total de 70.933 solicitações de reconhecimento da 

condição de refugiado. As datas de abertura dos processos de solicitação analisados 

no ano de 2021 revelam maior representatividade dos processos iniciados nos anos de 

2013 (12.359), de 2014 (14.106), de 2015 (11.636) e de 2019 (11.257)18 (SILVA, G. 

J, et al., 2022, p. 28). 

 

  Dito isto, importante apresentar o número de processos deferidos e indeferidos pelo 

CONARE no ano de 2021, vejamos: 

[...] no ano de 2021, o Conare decidiu pelo deferimento de 769 processos de 

solicitação de reconhecimento da condição de refugiado, ou seja, os processos 

deferidos representaram 1,1% das decisões do Conare no ano de 2021. Já as decisões 

de indeferimento ocorreram em 467 casos, o que significou 0,7% das decisões do 

Conare no mesmo período (SILVA, G. J, et al., 2022, p. 26). Grifo da autora.  

 

  Os dados quantitativos apresentados pelo CONARE em 2021 de pessoas que receberam 

o status refugiado somados aos sujeitos reconhecidos até o ano de 202019 totalizam 60.011 

aprovações. “Já sobre os principais países de nacionalidade ou residência habitual das pessoas 

reconhecidas, no período 2011-2021, destacaram-se os venezuelanos (48.789), os sírios 

(3.682), além das pessoas refugiadas com origem na República Democrática do Congo (1.078)” 

(SILVA, G. J, et al., 2022, p. 26). 

[...] o percentual mais elevado de deferimento dos processos que envolviam 

solicitantes de refúgio iraquianos (76,4%) e nicaraguenses (58,8%). Sob outro 

enfoque, os chineses (0,4%) e os venezuelanos (1,3%) apresentaram os menores 

percentuais de deferimento entre os principais países de nacionalidade ou de 

residência habitual das pessoas solicitantes de reconhecimento da condição de 

refugiado no ano de 2021 (SILVA, G. J, et al., 2022, p. 30).  

 

  Como citado acima dentre os deferimentos dos pedidos de refúgio apenas 1,3% foram 

de venezuelanos. A justificativa do Comitê (OBMIGRA, 2022) é que considerando os altos 

índices de deferimentos nos anos de 2019 e 2020 a venezuelanos em decorrência da grave crise 

que se atrela ao país, houve diversos deferimentos reconhecendo pessoas como refugiadas sem 

a devida análise do mérito. Contudo, em 2021 o CONARE passou a reavaliar os pedidos que 

foram concedidos nos anos anteriores, bem como, os novos pedidos resultando num número 

menor de reconhecimento de nacionais venezuelanos.   

                                                           
18 Os processos de solicitação de reconhecimento da condição de refugiado analisados no ano de 2021 se 

distribuem, principalmente, ao longo de toda última década (2011-2020). De forma residual, o CONARE apreciou 

processos mais antigos e deliberou, inclusive, pela "Cessação da condição de refugiado” em um processo que 

remonta ao ano de 1994 (SILVA, G. J, et al., 2022, p. 25).  
19 O reconhecimento de refugiado garantido pelo Estado Brasileiro considera os sujeitos anteriores a criação do 

Comitê (CONARE), pois leva em consideração a Convenção de Genebra de 1951, ou seja, todo sujeito que foi 

reconhecido como refugiado após 1951 está incluído nestes dados apresentados pelo CONARE.   
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  A Lei n. 9.474/97, Estatuto do Refugiado, menciona em seu primeiro artigo que será 

reconhecido como refugiado todo indivíduo que sofre alguma espécie de perseguição em razão 

de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, não podendo ou querendo 

permanecer no seu país de origem em virtude de tais violações. 

Um elemento de extrema importância deste estatuto é o seu caráter declaratório e não 

constitutivo. Isto quer dizer que a expressão “será reconhecido” significa que o Estado 

receptor não confere o status de refugiado e não o torna refugiado, apenas o reconhece 

como tal. Uma vez preenchidas as condições da definição de refugiado, a pessoa já se 

torna um refugiado por si só (OLIVEIRA, et al, 2019, p. 82). 

 

 Há requisitos necessários para o reconhecimento do sujeito como refugiado e:  

A proteção dos refugiados é um sistema complexo, que inclui a recepção, o registro, 

o procedimento de determinação de status, a assistência e integração local e os 

mecanismos de repatriação, a naturalização ou o reassentamento. No entanto, o 

momento mais significativo desse processo é o reconhecimento da condição de 

refugiado, em que o Estado receptor estabelece o vínculo jurídico e assume as 

obrigações internacionais para com a pessoa do refugiado, à qual confere sua proteção 

(CARNEIRO, 2017, p. 95 apud OLIVEIRA, et al, 2019, p. 83). 

  

  Mesmo com evolução dos direitos e garantias ao ser humano, com a criação de veículos 

jurídicos de proteção aos indivíduos, ainda se encontra meios para infringir as leis 

internacionais. Na crise da Venezuela, a luta é pelo poder econômico e nenhum país está 

literalmente disposto a intervir militarmente no território, uma vez que poderá ser considerado 

como ato de guerra. 

As duas grandes guerras mundiais no século XX, além de redesenhar o mapa político 

global, introduziram profundas mudanças na percepção e modo como a sociedade 

estabeleceu os direitos inerentes à pessoa humana, e dentre eles o direito ao refúgio. 

As questões relativas aos direitos humanos internacionalizaram-se, passaram a 

constituir-se como parte de uma agenda global, para além da competência exclusiva 

do estado-nação (ANDRADE, 2010, p. 24).  

 

Salienta-se que em relação aos marcos positivos deixados pela primeira e segunda 

guerra mundial o mais importante e relevante para as relações internacionais foi a criação dos 

Direitos Humanos. Sua real função é a proteção dos indivíduos independentemente de quem 

são ou de onde estejam. No entanto, a crise na Venezuela nos coloca a frente de dois sérios 

obstáculos aparentemente sem solução.  

Como primeiro, o receio da sociedade internacional em intervir militarmente em solo 

venezuelano e os resultados significarem uma guerra, já que um país não pode intervir em outro, 

e o segundo, porém não menos importante que é o desrespeito aos direitos individuais de cada 
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cidadão venezuelano. Sabemos que a ajuda que chega ao país não é suficiente e, mesmo que 

fosse não seria justo que pessoas inocentes convivessem em meio a um conflito sem 

fundamento e pretensões. O auto índice de refugiados comprova o colapso vivido na Venezuela, 

colocando em dúvida as garantias que o direito internacional nos oferece, tendo em vista que 

muitos países que aceitam os refugiados não possuem condições econômicas de arcar com 

tamanha quantidade de pessoas que buscam asilo (MENEZES, 2016).  

 

2.3. LEIS MIGRATÓRIAS NOS GOVERNOS ANTERIORES E NO GOVERNO 

BOLSONARO 

  

 É comum ver o atual Presidente Jair Bolsonaro envolvido em polêmicas na imprensa 

nacional e internacional. No que se refere a situação da migração e do refúgio, o Presidente e 

outras autoridades públicas já fizeram declarações menosprezando e criminalizando o problema 

migratório. Neste tópico, falaremos das “omissões” do atual governo brasileiro sobre os fluxos 

migratórios, do revogado Estatuto do Estrangeiro e dos benefícios e descriminações que 

integram a Nova Lei de Migração, ressaltando, por fim a inconstitucionalidade da Portaria 666 

de 25 de julho de 2019. 

  As manifestações públicas de incontentamento com a presença de estrangeiros em 

território brasileiro é algo relativamente comum no atual governo. O Presidente, antes mesmo 

de se tornar Chefe do Poder Executivo, como deputado federal fez discursos com teor 

xenofóbico. Em 18 de setembro de 2015 o então deputado federal, durante uma entrevista para 

o Jornal Opção, no município de Goiânia falou sobre migrantes, vejamos um trecho da sua 

entrevista: 

“Não sei qual é a adesão dos comandantes, mas, caso venham reduzir o efetivo (das 

Forças Armadas) é menos gente nas ruas para fazer frente aos marginais do MST, 

dos haitianos, senegaleses, bolivianos e tudo que é escória do mundo que, agora, 

está chegando os sírios também. A escória do mundo está chegando ao Brasil como 

nós não tivéssemos problema demais para resolver” (JORNAL OPÇÃO, 2015, s/p). 

Grifo da autora.    

   

  O atual Presidente sempre demonstrou seu descontentamento com estrangeiros que 

buscam asilo no Brasil. No entanto, ele dirige seu desgosto a determinados grupos, para ele 

existem pessoas que podem e devem entrar no Brasil. Em 18 de março de 2019 Bolsonaro 
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assinou um decreto20 unilateral21 dispensando o visto de turistas de quatro países: “Estados 

Unidos, Canadá, Austrália e Japão” (G1 GLOBO, 2019). O intuito do Presidente é atrair 

profissionais qualificados e empresas que queiram investir no Brasil, mas o investido só pode 

partir dos países mencionados, a elite mundial.  No governo de Dilma Rousseff o Brasil já havia 

autorizado a dispensa do visto para os turistas dos mesmos países mencionados, mas a dispensa 

se referia a quem viesse assistir as Olímpiadas de 2016. Em 2017 o mesmo governo propôs22: 

“o fim da exigência do visto de maneira definitiva, mas o Ministério das Relações 

Exteriores foi contra por entender que deveria prevalecer o princípio da 

reciprocidade, ou seja, os brasileiros deveriam ter os mesmos benefícios. Isso porque, 

em janeiro de 2017, o presidente Donald Trump editou um decreto com o objetivo de 

dificultar a concessão de visto a cidadãos de diversos países, entre os quais do Brasil” 

(G1 GLOBO, 2019, s/p). Grifo da autora. 

 

  Abrindo um parêntese, esse episódio acaba por nos remete ao final do século XIX, 

quando houve a tentativa de “branqueamento” da sociedade brasileira, momento em que os 

europeus foram convidados a virem ao Brasil com a proposta de prosperidade financeira. No 

final do século XIX o Brasil era visto como um exemplo de cruzamento de raças (mestiçagem), 

algo muito negativo para o mundo internacional. Na visão do diretor do Museu Nacional do 

Rio de Janeiro João Batista Lacerda: 

“em três gerações, ofereceríamos um exemplo ao mundo: mostraríamos uma redenção 

e ‘redução’ étnica, bem no alvorar do novo século. A raça negra desapareceria entre 

os brasileiros e, junto com o incentivo à imigração europeia, a nação seria definitiva 

e finalmente branca.” (SCHWARZ, 2011, p. 231 apud WERMUTH, 2020, p. 08). 

 

  A chegada de estrangeiro era bem vinda quando compactuava com a criação de uma 

identidade nacional, ou seja, fortalecimento do Estado Brasileiro, sendo assim, o 

“branqueamento” da sociedade era uma espécie de política pública. Quem no Brasil chegava, 

tinha que ter a ambição de trabalhar para fortalecer o país e povoar sua região. 

  Retomando as menções as falas de Bolsonaro, cumpre apresentar que após eleito 

Presidente continuou com o mesmo pensamento de exclusão seletiva de estrangeiros, mas dessa 

                                                           
20 Veja na integra o Decreto Presidencial, disponível em: https://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/67423098/do1e-2019-03-18-decreto-n-9-731-de-16-de-marco-de-

2019-67423092 
21 O decreto só tem validade para os turistas dos quatro países mencionados em território brasileiro. Brasileiros 

que viajarem para os referidos países não gozam dos mesmos direitos que os estrangeiros em solo brasileiro.  
22 Reportagem: Bolsonaro libera turistas de EUA, Austrália, Canadá e Japão a entrar no Brasil sem visto. 

Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2019/03/18/bolsonaro-libera-cidadaos-de-eua-australia-

canada-e-japao-de-visto-de-visita-ao-brasil.ghtml 
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vez colocou em prática o que acreditava ser o correto. Imediato a posse como Presidente o 

Itamaraty anunciou a saída do Brasil do Pacto Global de Migração Segura e Ordenada23.  

Como essa última lei de imigração... Vê, a França aceitou algo parecido com isso, ó a 

desgraça que está lá. Nós somos humanos, queremos respeitar direitos humanos, mas 

ninguém quer botar certo tipo de gente para dentro de casa. E o Brasil é a nossa 

casa. Passou batido numa questão como essa" (UOL, 2018, s/p). Grifo da autora.  

 

  A grande questão que envolve o governo Bolsonaro é que ele trata a questão migratória 

como problema de segurança pública, não como crise humanitária, a restrição seletiva a 

migração internacional – pensamento nacionalista – o governo aplica que a circulação de 

estrangeiro ameaça a segurança nacional e internacional, colocando o migrante sempre como 

suspeito, nunca como vítima. 

  No que tange a forma como o estrangeiro é visto pela sociedade brasileira, temos o 

revogado Estatuto do Estrangeiro como um bom exemplo de exclusão a um determinado grupo 

social. O Estatuto é de 1980, a ditadura militar acabou em 1985, a Constituição Federal é de 

1988, a qual colocava os nacionais e os não nacionais como iguais perante a lei. Houve a criação 

do CONARE, implementado pela Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, a qual legisla sobre os 

direitos e garantias dos refugiados, baseada amplamente na Convenção de 1951. No entanto, 

mesmo com a redemocratização, o referido estatuto se manteve em vigor por 37 anos, até 2017 

quando foi promulgada a Nova Lei de Migração. 

  Nos artigos da lei nota-se sempre a preocupação com a segurança nacional:  

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à 

organização institucional, aos interesses políticos, sócio econômicos e culturais do 

Brasil, bem assim à defesa do trabalhador nacional. 

Art. 3º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão sempre 

condicionadas aos interesses nacionais (BRASIL, 1980, s/p).  

   

  Na época que o estatuto foi promulgado o Brasil passava por um regime ditatorial, que 

utilizava a expressão “segurança nacional” como justificativa para torturar e matar. Sendo 

assim, “não se pode falar, neste período, em uma “política migratória”, uma vez que a ideia era 

manter os “inimigos” externos afastados enquanto se dizimava – ou se tentava dizimar – os 

inimigos internos” (WERMUTH, 2020, p. 12). 

                                                           
23 O Pacto Global de Migração Segura e Ordenada é um acordo que enumera 23 metas e compromissos migratórios 

assumidos pelos signatários. Entre os objetivos está a redução de fatores estruturais que levam as pessoas a migrar, 

o combate ao tráfico humano e a eliminação de toda forma de discriminação (ONU, 2018).  
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  Com uma legislação de exceção, a migração era um processo tido como ameaçador ao 

Estado Brasileiro. O art. 7º do Estatuto previa a não liberação de entrada ao estrangeiro caso 

fosse considerado “nocivo à ordem pública” ou aos “interesses nacionais”, vejamos:  

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro: 

I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua 

autorização expressa; 

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais; 

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada; 

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de extradição 

segundo a lei brasileira; ou 

V - que não satisfaça às condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da Saúde 

(BRASIL, 1980, s/p). Grifo da autora.  

 

  A redação do estatuto visava inteiramente a prosperidade do Estado brasileiro, o qual 

era bem seletivo nas escolhas de quem entraria ou não em solo nacional. O legislador conferiu 

no art. 16 que só seria liberada a entrada de estrangeiros que fossem para trazer benefícios ao 

país:   

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda se fixar 

definitivamente no Brasil. 

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra 

especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional 

de Desenvolvimento em todos os aspectos e, em especial, ao aumento da 

produtividade, à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores 

específicos (BRASIL, 1980, s/p). Grifo da autora.  

   

  Sendo assim, diante da análise de alguns dispositivos havia uma discricionariedade 

absurda para os agentes responsáveis pela concessão ou não dos vistos. Como consequência, 

estavam os sujeitos migrantes passíveis dessa insegurança jurídica, tendo em vista que a polícia 

federal, por ter caráter investigativo, poderia muitas vezes restringir direitos aos migrantes por 

suspeitar das suas intenções (WERMUTH, 2020).  

  O que nos deixa mais perplexos é o fato do estatuto ter vigorado por tantos anos, por ter 

restringindo a aplicação de tantos direitos. Mas, porque tanto tempo depois foi promulgada uma 

nova lei que trata sobre migração?  

  O aumento desacerbado de fluxos migratórios nas últimas décadas, principalmente com 

a chegada de tantos estrangeiros ao Brasil, levou a edição da Lei nº 13.445/2017. A referida lei 

visava a unificação dos direitos e garantias previstos na CF de 1988, bem como, nos Tratados 

Internacionais, como é o caso da Declaração Universal dos Direitos Humanos – DUDH e da 
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Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951, todas essas garantias foram unificadas 

para criação da Lei de Migração.  

  A nova Lei de Migração24 além de revogar o Estatuto do Refugiado, tem por princípio 

o combate a xenofobia e outras formas de discriminação, respeito aos Direitos humanos, busca 

uma nova forma de proteger os sujeitos que estão em situação de vulnerabilidade. Dentre os 

aspectos mais relevantes estão: a) concessão de visto humanitário; b) criação de políticas 

públicas: facilitação do acesso do migrante a serviços públicos, como educação e saúde, por 

exemplo; c) regularização migratória em território nacional; d) extingue a extradição para crime 

político ou de opinião: seguindo o estabelecido na CF de 1988.  

É imperioso destacar que a nova legislação surge a partir de uma profícua interlocução 

com movimentos sociais, a exemplo da Conferência sobre Migrações e Refúgio 

(COMIGRAR), do Fórum Social Mundial das Migrações (FSMM) e do I Diálogo de 

Participação Social promovido pelo Conselho Nacional de Imigração (CNIG). Todos 

esses eventos, realizados entre os anos de 2013 e 2016, destacaram a importância de 

uma legislação sobre migrações que mantivesse sintonia com o direito internacional 

dos Direitos Humanos, em respeito ao princípio da convencionalidade (WERMUTH, 

2020, p. 14). 

 

  Para compreendermos o que a nova lei preceitua, necessário se faz a menção de alguns 

incisos do art. 3º, que apresenta os princípios e diretrizes da política migratória brasileira, sendo 

assim:   

I - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos; 

II - repúdio e prevenção à xenofobia, ao racismo e a quaisquer formas de 

discriminação; 

[...] 

XIII - diálogo social na formulação, na execução e na avaliação de políticas 

migratórias e promoção da participação cidadã do migrante;  

[...] 

XX - migração e desenvolvimento humano no local de origem, como direitos 

inalienáveis de todas as pessoas; [...] (BRASIL, 2017, s/p).  

 

  Até o início do novo governo, a junção de todos esses princípios e diretrizes demonstram 

o quanto a legislação brasileira havia avançado na forma como lida com a migração 

internacional, deixando para trás a ideia de segurança nacional, focando na proteção dos sujeitos 

vulneráveis que buscam amparo em nosso território.  

                                                           
24 Nova Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017), disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2017/lei/l13445.htm 
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  Para André Ramos (2017), a negação de direitos traz prejuízos para sociedade como um 

todo: 

Ao contrário do agora revogado Estatuto do Estrangeiro (adotado na ditadura militar 

e inspirado na doutrina de segurança nacional), a nova lei é fruto da constatação de 

que negar direitos, gerar entraves burocráticos na regularização migratória, atuar com 

arbítrio e sem coerência, são condutas que não reduzem o deslocamento de pessoas, 

mas apenas degradam as condições de vida do migrante, bem como prejudicam 

empresas, trabalhadores e a sociedade em geral (RAMOS, 2017, s/p). 

 

  A Nova Lei nos apresenta grandes avanços na proteção e garantia de direitos, se for 

comparada ao Estatuto revogado. Entretanto há de se mencionar que a lei deixou de se referir a 

uma questão imprescindível, o direito político dos migrantes, estando o Brasil atrás de países 

como Bolívia, México, Peru, Argentina, Colômbia e Equador, países que já reconheceram o 

direito ao voto. Assim, no Brasil, os migrantes não podem participar de decisões que os 

envolvem diretamente, ou seja, os sujeitos que estão em situação de vulnerabilidade, os únicos 

que podem apresentar os reais problemas que passam não estão aptos a lutar pelo 

reconhecimento de direitos que os beneficiariam.  

  Entre alguns questionamentos sobre a Nova Lei, há de se mencionar ainda o art. 14, 

parágrafo 5º, o qual prevê que o visto permanente não será mais concedido ao trabalhador 

migrante, há apenas a concessão do visto temporário, desde que o indivíduo receba convite de 

alguma empresa para trabalhar em solo brasileiro, estando tais requisitos dispensados para os 

migrantes que possuam nível superior ou equivalente, demonstrando assim uma discriminação 

com pessoas de baixa escolaridade. 

Art. 14. O visto temporário poderá ser concedido ao imigrante que venha ao Brasil 

com o intuito de estabelecer residência por tempo determinado e que se enquadre em 

pelo menos uma das seguintes hipóteses: 

§ 5º Observadas as hipóteses previstas em regulamento, o visto temporário para 

trabalho poderá ser concedido ao imigrante que venha exercer atividade laboral, com 

ou sem vínculo empregatício no Brasil, desde que comprove oferta de trabalho 

formalizada por pessoa jurídica em atividade no País, dispensada esta exigência se o 

imigrante comprovar titulação em curso de ensino superior ou equivalente. (BRASIL, 

2017, s/p).  

 

  Ainda há as questões extremamente burocráticas na regularização de documentos, onde 

existe a possibilidade da aplicação de multa caso esteja o migrante de forma irregular no Brasil, 

é o previsto no art. 109, incisos II, III, IV:   

Art. 109. Constitui infração, sujeitando o infrator às seguintes sanções: 

[...] 
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II - permanecer em território nacional depois de esgotado o prazo legal da 

documentação migratória: 

Sanção: multa por dia de excesso e deportação, caso não saia do País ou não regularize 

a situação migratória no prazo fixado; 

III - deixar de se registrar, dentro do prazo de 90 (noventa) dias do ingresso no País, 

quando for obrigatória a identificação civil: 

Sanção: multa; 

IV - deixar o imigrante de se registrar, para efeito de autorização de residência, dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, quando orientado a fazê-lo pelo órgão competente: 

Sanção: multa por dia de atraso; [...] (BRASIL, 2017, s/p).  

 

  Deste modo, entende-se que a nova legislação trouxe diversos benefícios aos sujeitos 

migrantes, retirou termos pejorativos que eram utilizados no Estatuto do Estrangeiro, porém 

ainda apresenta situações de discriminação e omissão de direitos básicos, como o direito ao 

voto. Apesar disso, temos que reconhecer o grande avanço que a Nova Lei apresenta aos 

sujeitos que migram.  

 Os avanços alcançados pela Lei de Migração foram ameaçados pela saída do Brasil do 

“Pacto Global sobre Migração Segura, Ordenada e Regular” da ONU no início de 2019, após o 

Presidente eleito assumir o poder do país, Jair Bolsonaro. 

 O Pacto foi um acordo criado em escala global que visava a interação dos países 

preocupados com a crise migratória atual (ONU, 2019). A base do acordo foi a Carta das Nações 

Unidas e a Declaração Universal dos Direitos Humanos, buscando a união internacional para 

lidar com o avanço do fluxo migratório. Vale destacar que o intuito do Pacto é criar um laço de 

cooperação entre os países para uma migração mais segura.  

O Pacto estabelece diversos objetivos que tornem as migrações seguras, ordenadas e 

regulares; reconhece a vulnerabilidade dos migrantes; preocupa-se com questões de 

governo e de soberania nacional; ratifica os benefícios trazidos por esses sujeitos aos 

países anfitriões, dentre outros propósitos (WERMUTH, 2020, p. 23). 

 

  No que tange à soberania dos Estados participantes, não que se falar em vulnerabilidade 

a este princípio, tendo em vista que o Pacto não possui caráter vinculativo, o acordo funciona 

basicamente na confirmação dos direitos humanos e uma divisão de responsabilidades (ONU, 

2019). O Brasil assinou o Pacto durante o governo de Michel Temer e o deixou em 08 de janeiro 

de 2019, na primeira semana do governo Bolsonaro. A saída do Brasil do acordo internacional 

nos demonstra uma consciência política que visa a exclusão dos sujeitos migrantes, já que o 

atual Presidente sempre demonstrou opiniões xenofóbicas e racistas as pessoas que buscam 

asilo internacional. Vale destacar ainda que o atual governo brasileiro aplica uma política de 



68 
 

insegurança nas garantias dos direitos aos estrangeiros, com uma visão totalmente nacionalista, 

representada na Portaria 666 de 25 de julho de 2019. 

  A Portaria 666 de 25 de julho de 201925 foi editada pelo então Ministro da Justiça Sergio 

Moro e trata sobre o art. 45 da Lei de Migração. A portaria prevê a deportação sumária do 

migrante, desconhece a presunção de inocência, prevista na Constituição Federal de 88 

classificando o migrante como “pessoa perigosa”, vejamos o caput do art. 2ª da portaria:  

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, são consideradas pessoas perigosas ou que 

tenham praticado ato contrário aos princípios e objetivos dispostos na Constituição 

Federal aqueles suspeitos de envolvimento em: [...] (BRASIL, 2019, s/p). Grifo da 

autora.  

 

  O art. 5º da Portaria garante a Policia Federal a prerrogativa de imputar ao migrante 

acusações durante toda a fase do processo de deportação. Essa prerrogativa, no entanto, nos 

remete a um passado não tão distante, um passado autoritário, já que a polícia tem por natureza 

o condão de acusação, de suspeitar e muitas vezes essa presunção de que todos “estão 

escondendo algo” pode acarretar prejuízos imensuráveis o sujeito que migra.  

  A Portaria 666 foi alvo de ação no Supremo Tribunal Federal, sendo revogada por uma 

nova instrução do Ministério da Justiça, portaria 770/201926, de 11 de outubro de 2019 

(DELFIM, 2019). O Plenário do Instituto dos Advogados Brasileiros (IAB)27 através da sua 

Presidente nacional a Dra. Rita Cortez, lutou pela inconstitucionalidade da portaria, enviando 

ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil um parecer contrário à Portaria 

promulgada pelo então Ministro da Justiça, Sergio Moro. O Presidente da Comissão dos 

Direitos Humanos da IAB, Carlos Roberto Schlesinger declarou que "A portaria viola os 

princípios e tratados internacionais que permitem o livre trânsito de pessoas, desde que 

atendidas todas as exigências legais” (SCHLESINGER, 2019, texto virtual).  

  O novo dispositivo traz critérios de transparência e ampla defesa, aumentando para 

cinco dias o prazo para o sujeito migrante apresentar defesa ou recurso, permitindo a notificação 

a Defensoria Pública da União nos casos que o estrangeiro não tenha defensor constituído 

(DELFIM, 2019). 

                                                           
25 Portaria 666 de 25/07/209 disponível na integra: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-666-de-25-de-

julho-de-2019-207244569 
26 Portaria 770 de 11/10/2019 disponível na integra: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-770-de-11-de-

outubro-de-2019-221565769 
27 O parecer da Comissão dos Direitos Humanos da IAB. Disponível na integra: 

https://www.conjur.com.br/dl/parecer-comissao-direitos-humanos-iab.pdf 
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  O atual governo brasileiro tem seletividade para receber migrantes, há seletividade 

nacional, racial e também há religiosa. A dignidade da pessoa humana é a base do direito 

internacional e é fundamental sua presença no Ordenamento Jurídico Brasileiro, seja para 

proteger seus cidadãos natos, naturalizados ou migrantes e refugiados. Diante disso, no tópico 

a seguir iremos tratar a atuação do Brasil ao lidar com a migração decorrente da crise econômica 

da Venezuela, como a atuação do governo impede a estabilização do problema venezuelano, 

como a vigilância preconceituosa e seletiva a nacionalidade dos sujeitos migrantes requerida 

pelo Presidente viola garantias fundamentais estabelecidas na CF/88, por fim ressaltar que a 

sociedade brasileira deve vigiar e cobrar os resultados verídicos do atual governo, já que ele 

cria políticas de “perseguição” a pessoas em situação de vulnerabilidade econômica, física, 

psíquica e social. 

 

2.4. ATUAÇÃO DO BRASIL NA CRISE POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL DA 

VENEZUELA  

 

  Iniciamos este tópico com uma pergunta simples, qual a influência que o Brasil tem na 

Crise Política, Econômica e Social da Venezuela? No decorrer do texto iremos esclarecer este 

questionamento. Neste tópico iremos apresentar brevemente o que desencadeou a crise 

migratória na Venezuela, quais as políticas de recebimento e acolhimento que o Brasil oferece 

aos sujeitos migrantes, em especial a importância do Projeto Acolhida, iniciado no governo 

Michel Temer e mantido no governo Bolsonaro. Analisaremos como a má atuação do Brasil no 

acolhimento destas pessoas pode prolongar a crise no país vizinho. 

  A crise na Venezuela teve início em meados de 2013 após a morte de Hugo Chávez, 

assumindo o poder Nicolás Maduro. A instabilidade da ditadura militar aplicada por Nicolás 

Maduro está desvalorizando a moeda local, ocasionando o desemprego em massa, elevação no 

preço dos alimentos e materiais de higiene, sendo a migração uma das possibilidades para os 

cidadãos locais sobreviverem (ROTERMEL, et al, 2022). O fluxo migratório dos venezuelanos 

em geral está atingindo diversos países da América do Sul, no Brasil o estado de Roraima é o 

mais atingido, principalmente as cidades de Boa Vista e Pacaraima. Roraima é um estado 

brasileiro com diversos problemas sociais, não há infraestrutura para oferecer saúde, segurança 

pública, desenvolvimento econômico, educação de qualidade aos seus cidadãos e com a 
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chegada desgovernada e desorganizada dos migrantes o estado não está suprindo as 

necessidades sociais (ONU, 2019). 

 Por conseguinte, o indivíduo fará jus ao princípio fundamental do DI o Non-Refoulement 

(não devolução), ou seja, não poderá ser devolvido ao país no qual está sofrendo perseguição. 

Para o ACNUR, são refugiados os indivíduos que estão fora de seu país de origem devido a 

fundados temores de perseguição relacionados à sua “raça, religião, nacionalidade, grupo social 

ou opinião política”28, o que implica violação ao artigo 2 da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, uma discriminação materializada em forma de perseguição, que leva à invocação do 

direito de obtenção do refúgio. 

  Nos últimos dados apresentados pela ONU (2021) mais de 5 milhões de venezuelanos 

deixaram seu país em busca de asilo internacional e o Brasil é o quinto país mais procurado por 

estes indivíduos. Sobre a atuação do Governo Federal no recebimento dos estrangeiros, temos 

que falar sobre a importância da Operação Acolhida29, criada em 2018 pelo então Presidente 

Michel Temer com a função de:  

Uma grande força-tarefa humanitária executada e coordenada pelo Governo Federal 

com o apoio de entes federativos, agências da ONU, organismos internacionais, 

organizações da sociedade civil e entidades privadas, totalizando mais de 100 

parceiros, a Operação oferece assistência emergencial aos refugiados e migrantes 

venezuelanos que entram no Brasil pela fronteira com Roraima (CASA CIVIL, 

2021, s/p). Grifo da autora.  

 

[...]  

 

Segundo a Polícia Federal, de 2017 até junho de 2021, mais de 610 mil venezuelanos 

entraram no País e 260 mil solicitaram regularização migratória para buscar 

oportunidades e melhores condições de vida (CASA CIVIL, 2021, s/p).  

 

  Diante das informações, vale mencionar os dados do OBMigra divulgados em 2021, o 

qual revela a quantidade de reconhecimentos da condição de refugiados pelo CONARE até 

2020. Tratando sobre os venezuelanos é um número muito inferior se levado em consideração 

a quantidade de migrantes que estão no Brasil. Assim, “com destaque para as pessoas refugiadas 

venezuelanas que, ao final da série histórica analisada (2011-2020), representam o maior grupo 

                                                           

28 ACNUR. Protegendo Refugiados no Brasil e no Mundo. Disponível em: 

https://www.acnur.org/portugues/wp-content/uploads/2018/02/Protegendo-Refugiados-no-Brasil-e-no-

Mundo_ACNUR-2018.pdf. Acesso em 07 de julho de 2020.  

29 Atuação do governo na Operação Acolhida, disponível em: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/acolhida/sobre-

a-operacao-acolhida-2 
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de refugiados reconhecidos pelo CONARE: 46.412 pessoas, ou seja, 86,2% do total de pessoas 

reconhecidas pelo Comitê” (OBMIGRA, 2021)30. 

  Segundo dados do CONARE (2021) houve uma grande concessão de refúgio aos 

venezuelanos em 2020 e isso se explica pelo reconhecimento de grave e generalizada violação 

aos direitos humanos dos venezuelanos:  

[...] é possível observar que as pessoas solicitantes de reconhecimento da condição de 

refugiado e refugiadas venezuelanas corresponderam a um total de 24.030 processos 

de solicitação de reconhecimento da condição de refugiado deferidos pelo Conare, em 

2020. Esse grupo de pessoas representou, portanto, 96,6% das decisões de 

deferimento de refúgio no ano de 2020, um predomínio que, a exemplo do ocorrido 

no ano de 2019, se justifica pela decisão do Conare de reconhecer a situação de “grave 

e generalizada violação de direitos humanos” na Venezuela com fundamento no inciso 

III do art. 1º da Lei nº 9.474, de 1997 (SILVA, G. J e OUTROS, 2021, p. 22). 

 

  Diante dos dados mencionados acima há as concessões de refúgio, ou seja, são os 

processos que o CONARE deferiu os pedidos de reconhecimento de refugiado. Segundo os 

dados do OBMigra em 2020 o CONARE deferiu 24.030 pedidos de venezuelanos:  

Tabela 2: Número de processos deferidos segundo o OBMigra pelo CONARE em 2020. 

 

Fonte: Tabela disponível no relatório do OBMigra Refúgio em Números – 6ª Edição (2021) – dados sujeitos a 

atualização (SILVA, G. J e OUTROS - OBMigra, 2021, p. 22). 

 

                                                           
30 Importante ressaltar que o Conare (e sua Coordenação-Geral) não se detém ao exame das solicitações de 

reconhecimento da condição de refugiado apresentadas no ano corrente, contemplando na sua dinâmica de trabalho 

pedidos acumulados de anos anteriores, o que pode significar, em contrapartida, a necessidade de postergação de 

análise para solicitações apresentadas ao longo do ano de trabalho. Por esse motivo, conforme será detalhado na 

próxima seção, o número de solicitações de reconhecimento da condição de refugiado registradas no ano de 2021 

diverge do total de solicitações apreciadas pelo Conare (e sua Coordenação-Geral) naquele mesmo ano. (SILVA, 

G. J e OUTROS, 2021).  
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  Já em 2021 houve uma grande queda na quantidade de processos deferidos pelo 

CONARE a venezuelanos, como demonstra a tabela 3:  

Tabela 3: Diminuição nos deferimentos dos processos pelo CONARE segundo o OBMigra em 2021. 

 

Fonte: Tabela disponível no relatório do OBMigra Refúgio em Números – 7ª Edição (2022) – dados sujeitos a 

atualização (SILVA, G. J e OUTROS - OBMigra, 2022, p. 28). 

  

 Isso se explica por:  

[...] apresenta a proporção de processos deferidos considerando o total de solicitações 

em cada um dos principais países de nacionalidade ou de residência habitual das 

pessoas solicitantes. Destaca-se no gráfico o percentual mais elevado de deferimento 

dos processos que envolviam solicitantes de refúgio iraquianos (76,4%) e 

nicaraguenses (58,8%). Sob outro enfoque, os chineses (0,4%) e os venezuelanos 

(1,3%) apresentaram os menores percentuais de deferimento entre os principais países 

de nacionalidade ou de residência habitual das pessoas solicitantes de reconhecimento 

da condição de refugiado no ano de 2021 (SILVA, G. J e OUTROS, 2022, p. 30).  

  E, bem como: 

[...] assim como ponderar que nos anos de 2019 e de 2020 o Conare reconheceu a 

condição de refugiado a um amplo contingente de venezuelanos, trabalhando 

atualmente na decisão de casos sem análise de mérito, o que contribuiu para menor 

número de reconhecimentos de nacionais venezuelanos. Fundamental, também, 

compreender que não houve indeferimento, ou seja, decisão negativa com análise de 

mérito, para nacionais da Venezuela, da Síria, do Afeganistão ou do Iraque, sendo este 

percentual avaliado em relação ao contingente total, contabilizando as decisões sem 

análise do mérito (SILVA, G. J e OUTROS, 2022, p. 30).  

 

 Com o aumento da migração internacional no Brasil a Operação Acolhida oferece aos 

venezuelanos recém chegados assistência emergencial, que é uma tarefa de cunho humanitário 

executado e coordenado pelo Governo Federal (CASA CIVIL, 2021). Dentro da Operação 
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Acolhida há a interiorização31. A interiorização é a principal atuação do governo para diminuir 

a quantidade de venezuelanos no estado de Roraima, responsável pela inclusão socioeconômica 

dos migrantes na sociedade brasileira. “Desde abril de 2018 mais de 62 mil venezuelanos foram 

interiorizados para 765 municípios brasileiros” (OBMIGRA, 2021). 

  O ACNUR32 atua na linha de frente da inclusão das pessoas venezuelanas, e para 

participar da Interiorização os migrantes precisam se enquadrar nas exigências determinadas na 

operação, vejamos:  

A. Ordenamento de fronteira e documentação: consiste em ações voltadas para a 

provisão de regularização no país, como acesso à documentação, vacinação e 

identificação de casos de vulnerabilidade para os devidos encaminhamentos 

específicos; 

B.  Acolhimento e assistência humanitária: refere-se ao amparo emergencial de 

abrigo, alimentação e atenção à saúde, dispondo respostas às necessidades mais 

imediatas e urgentes no atendimento da população venezuelana; 

C. Interiorização: estratégia que facilita, de forma gratuita e ordenada, a realocação 

voluntária de pessoas refugiadas e migrantes venezuelanas para outros 

municípios, com objetivo de inclusão socioeconômica e integração local 

(ACNUR, 2021, s/p).  

 

  A interiorização está dividida em quatro modalidades, a institucional (abrigo abrigo), 

reunificação familiar, reunião social, vaga de emprego sinalizada.  

  A modalidade institucional é basicamente o deslocamento dos sujeitos dos abrigos 

emergenciais que estão localizados na cidade de Roraima para abrigos nos municípios 

participantes, os beneficiários podem permanecer por até três meses nesses abrigos, sendo 

incluídos nas ações e atividades que irão facilitar sua inclusão na cidade que os receberão 

(ACNUR, 2021). A reunificação familiar ocorre quando familiares do sujeito já residem nas 

cidades apoiadoras do projeto e possuem condições de recebe-los e oferecendo moradia; a 

reunião social basicamente é a união dos beneficiários com pessoas que possuam amizade ou 

algum tipo de afetividade, nos casos de familiares o vínculo não pode ser comprovado por 

documentação, dentre os requisitos da pessoa receptora está: ser maior de 21 anos, renda mensal 

compatível para o seu sustento e do sujeito que será acolhido, não poderá receber grupos 

                                                           
31 O Subcomitê Federal para Interiorização apresenta o deslocamento de assistidos venezuelanos no projeto de 

Interiorização, disponível em: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/acolhida/transparencia/informativos/informe-

de-interiorizacao-outubro-2021-v3.pdf 
32 O ACNUR é um órgão internacional que trabalha para organizar e ordenar o envio das pessoas venezuelanas 

para os estados brasileiros. O ACNUR atua na identificação de pessoas interessadas e no acompanhamento e 

referenciamento de casos vulneráveis que requerem ações de proteção específicas. Para além do apoio nos 

processos de registro, gestão dos abrigos e apoio no pré-embarque, na cidade destino o ACNUR promove a 

articulação entre os diferentes setores para facilitar o processo de integração local das pessoas venezuelanas 

(ACNUR, 2021).  
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familiares com mais de sete pessoas; no que tange a vaga de emprego sinalizada é quando ocorre 

oportunidade de emprego ao sujeito migrante, seja por meio Coordenação do Centro de 

Interiorização da Operação Acolhida ou pela sociedade civil (CASA CIVIL, 2021). 

  A grande questão que envolve o fluxo migratório no Brasil é que ele é tratado como 

problema de segurança pública, não como crise humanitária. Esse conceito deturpado prejudica 

o acolhimento das pessoas migrantes elevando a possibilidade de violação a direitos humanos. 

O papel do Brasil como país signatário de tratados e declarações internacionais tem o dever de 

prezar pelo bem estar dos seus cidadãos natos e os estrangeiros que busquem proteção em seu 

território. A falta de empatia do atual governo, que prega constantemente que as pessoas que 

chegam pedindo refúgio são perigosas cria uma sensação de insegurança institucional, uma vez 

que o Brasil poderia criar mecanismos para auxiliar o país vizinho no enfrentamento da crise 

econômica. 

  Tentando responder o questionamento inicial de “qual a influência que o Brasil tem na 

Crise Política, Econômica e Social da Venezuela?” diante dos estudos, entendemos que a 

resposta a esta pergunta é uma incógnita, uma vez que o Brasil possui leis, decretos, ações 

governamentais e sociais de amparo as pessoas migrantes, mas a atuação do atual governo é 

contrária a todos os dispositivos e projetos. O Presidente da República sempre que possível 

demonstra seu descontentamento com a presença de migrante de determinados países no Brasil. 

Essa seletividade a estrangeiros gera uma propagação de preconceitos e desinformação sobre a 

realidade que é a migração. Deste modo, considerando a dimensão da crise venezuelana o 

caminho mais digno ao governo brasileiro é continuar com as políticas e proteções estatais que 

possui para os estrangeiros e a sociedade passar a fiscalizar a atuação do Presidente e seus 

seguidores eleitos pelo povo, para que as violações a direitos fundamentais deixem de ocorrer.  
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3.  CAPÍTULO 3 – MIGRAÇÃO FEMININA 

 

 Marx em seu livro O Capital emprega o termo ‘acumulação primitiva’ para demonstrar, 

do ponto de vista do proletariado masculino, as relações pertencentes ao capitalismo. O termo 

acumulação primitiva foi sabiamente utilizado por Silvia Federici em Calibã e a Bruxa (2019), 

onde a autora faz uma conexão do termo com o sofrimento e a marginalização das mulheres no 

período de transição do feudalismo para o capitalismo, ressaltando a omissão de Marx ao não 

tratar em seus textos sobre o trabalho feminino e a posição das mulheres na sociedade, 

tampouco menciona a “grande caça às bruxas”, evento mundialmente conhecido como opressão 

dos Estados a evolução feminina. A feminização da migração ganhou visibilidade no início dos 

anos 2000 (ACNUR, 2020), quando as mulheres começaram a migrar sozinhas em busca de 

oportunidades e bem estar. No presente capítulo irei tratar da migração feminina no Brasil, em 

especial as migrantes venezuelanas, quais são as políticas públicas que beneficiam as mulheres 

que chegam ao nosso território, qual a atuação dos órgãos internacionais na proteção e garantia 

dos direitos humanos destas mulheres. 

  Federici quando fala da omissão de Marx sobre o ponto de vista feminino na teoria 

capitalista, nos demonstra a realidade feminina sobre os fluxos migratórios, já que as 

dificuldades das mulheres que migram não são comumente ouvidas, mas sim colocadas ao lado 

das necessidades dos homens. 

Devo acrescentar que Marx nunca poderia ter suposto que o capitalismo preparava o 

caminho para a libertação humana se tivesse olhado sua história do ponto de vista das 

mulheres. Essa história ensina que, mesmo quando os homens alcançaram certo grau 

de liberdade formal, as mulheres sempre foram tratadas como seres socialmente 

inferiores, exploradas de modo similar às formas de escravidão. “Mulheres”, então, 

no contexto deste livro, significa não somente uma história oculta que necessita se 

fazer visível, mas também uma forma particular de exploração e, portanto, uma 

perspectiva especial a partir da qual se deve reconsiderar a história das relações 

capitalistas. (FEDERICI, 2019, p. 27). 

 

  A autora é Marxista, mas não opõe a fazer críticas aos conceitos de Max, ressaltando a 

falta de relevância ao sofrimento e marginalização das mulheres. Uma breve, mas importante, 

informação é que durante o período feudal as mulheres não eram submissas aos homens, ao 

contrário, seu trabalho era tão valioso aos senhores feudais quanto dos homens de sua família, 

o trabalho doméstico e criação dos filhos eram respeitados e valorizados.  

  Em meados do século XX, com medo das possíveis revoluções dos trabalhadores os 

senhores resolveram reconhecer os bordeis como locais de interesse comum. Mulheres 
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proletárias, trabalhadoras das fabricas eram brutalmente estupradas33, não havendo qualquer 

consequência para o autor do ato, ao contrário, ele era visto como um rebelde burguês ou nobre, 

que estava infeliz com a realidade atual. 

  Para as mulheres que sofriam o abuso a sociedade lhe culpava, ficava malvista diante 

de todos, às vezes era necessário mudar-se de cidade ou entrega-se a prostituição. A prostituição 

nessa época aumentou absurdamente, em virtude das tantas moças que eram violentadas nas 

ruas e em suas próprias casas, inclusive o governo reconheceu a tamanha importância dos 

bordeis que começou a ajudar financeiramente, ficando conhecidos como bordeis municipais34 

(FEDERICI, 2019). 

O bordel municipal também era considerado um remédio contra a homossexualidade 

(Otis, 1985), que em algumas cidades europeias (por exemplo, Pádua e Florença) se 

praticava ampla e publicamente, mas que depois da Peste Negra começou a ser temida 

como causa de despovoamento (FEDERICI, 2019, p. 105). 

 

 A migração não é um fenômeno presente apenas na modernidade, o fluxo migratório 

constituiu o desenvolver da sociedade e está presente em vários momentos da história. No que 

tange a migração feminina, as organizações internacionais estão dando ênfase as dificuldades 

que as mulheres enfrentam ao deixar seu país de origem e ao que se submetem até conseguir o 

refúgio no país receptor. Há programas de ajuda humanitária para as mulheres migrantes em 

alguns locais no país, mas para conseguirem resultados positivos precisam trabalhar em 

conjunto com os governos locais35. 

                                                           
33 Para estas mulheres proletárias, tão arrogantemente sacrificadas por senhores e servos, o preço a pagar foi 

incalculável. Uma vez estupradas, não era fácil recuperar seu lugar na sociedade. Com a reputação destruída, 

tinham que abandonar a cidade ou se dedicar à prostituição (ibidem; Ruggiero, 1985, p. 99). Porém, elas não eram 

as únicas que sofriam. A legalização do estupro criou um clima intensamente misógino que degradou todas as 

mulheres, qualquer que fosse sua classe. Também insensibilizou a população frente à violência contra as mulheres, 

preparando o terreno para a caça às bruxas que começaria nesse mesmo período. Os primeiros julgamentos por 

bruxaria ocorreram no final do século XIV; pela primeira vez, a Inquisição registrou a existência de uma heresia 

e de uma seita de adoradores do demônio completamente feminina. (FEDERICI, 2019, p. 104) 
34 Assim, a proliferação de bordéis públicos foi acompanhada de uma campanha contra os homossexuais que se 

estendeu até mesmo a Florença, onde a homossexualidade era uma parte importante da tessitura social “que atraía 

homens de todas as idades, estados civis e níveis sociais”. A homossexualidade era tão popular em Florença que 

as prostitutas costumavam usar roupas masculinas para atrair seus clientes. Os sinais de mudança vieram de duas 

iniciativas introduzidas pelas autoridades em 1403, quando a cidade proibiu os “sodomitas” de assumirem cargos 

públicos e instituiu uma comissão de controle dedicada a extirpar a homossexualidade: o Escritório da Decência. 

Significativamente, o primeiro passo tomado pelo Escritório foi preparar a abertura de um novo bordel público, de 

tal forma que, em 1418, as autoridades ainda continuavam buscando meios para erradicar a sodomia “da cidade e 

do campo” (Rocke, 1997, pp. 30-2, 35). Sobre a promoção da prostituição financiada publicamente como remédio 

contra a diminuição da população e a “sodomia” por parte do governo florentino, ver também Richard c. Trexler 

(1993, p. 32). (FEDERICI, 2019, p. 105). 
35 A ONU Mulher possui um trabalho humanitário na fronteira da Venezuela com o Brasil com intuito de 

empoderar mulheres migrantes e refugiadas venezuelanas. Com financiamento do Fundo Central da ONU de 

Resposta de Emergência, a ONU Mulheres ofereceu diversos serviços e treinamento de novembro de 2018 a março 
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  Para Ângela Davis (2017, p. 36), existe uma pirâmide social onde há uma distinção entre 

mulheres brancas e negras e, em virtude de uma sociedade sexista e desigual, as mulheres 

negras ficam na base da pirâmide: 

“As mulheres brancas se situam no alto – primeiro, as mulheres da burguesia, sob as 

quais colocamos as das classes médias e, depois, as da classe trabalhadora. Na parte 

mais baixa estão localizadas as mulheres negras e outras mulheres oprimidas 

racialmente, que em sua grande maioria vêm da classe trabalhadora” (DAVIS, 2017, 

p. 36).  

 

  É seguro dizer, destarte, “que mulheres migrantes ou refugiadas ocupam a base da 

pirâmide da desigualdade de gênero, mesma posição das mulheres negras, em virtude da 

fragilidade assistencial a que estão submetidas no país receptor” (SOUZA, 2019, p. 53). A 

venezuelana é mulher latina, não-branca, migrante, pobre, em sua maioria, muitas possuem um 

alto nível de escolaridade e profissão, mas a validação do seu diploma é muito difícil. 

  Quando iniciamos uma discussão sobre fluxos migratórios, são necessários 

esclarecimentos iniciais sobre as migrações forçadas e as não forçadas. No que tange ao caso 

específico da Venezuela, a migração é forçada, pois os indivíduos que estão deixando o país 

fazem isso contra sua vontade, fazem por questão de necessidade, de sobrevivência. A crise 

econômica na Venezuela aflige tanto a economia interna quanto externa, uma vez que os países 

vizinhos são atingidos drasticamente pela chegada dos cidadãos venezuelanos que buscam 

amparo internacional. Quando iniciou a crise venezuelana, em síntese, a sua situação 

sociopolítica era delicada (SUAREZ, 2017) a “Revolução Bolivariana" do governo de Hugo 

Chávez que tinha por objetivo as políticas populistas associando aos escândalos de corrupção, 

inflação altíssima e produto interno (petróleo) com preços baixos, levou a uma crise política, 

social e humanitária, ocasionando a migração em grande escala. 

  Sobre os embargos econômicos impostos a Venezuela, cita a plataforma do 

Departamento de Estado dos Estados Unidos da América (EUA) - a ShareAmerica (2021), 

responsável por comunicar ao mundo a política externa americana que as sanções impostas 

pelos EUA à economia da Venezuela ocorrem desde 2017 e atingem pessoas físicas, jurídicas 

                                                           
de 2019. Pela parceria entre a Defensoria Pública de Roraima, a Universidade Federal de Roraima, setores privados 

e as agências da ONU, as oficinas alcançaram 1.148 mulheres e 177 homens. Os temas eram decididos com base 

no que as mulheres mais precisavam: resolução de conflitos, qualificação profissional, empreendedorismo, aulas 

de culinária e artesanato e conversas com homens sobre a não-violência e responsabilidades compartilhadas. 

Nestes encontros as mulheres migrantes podem compartilhar umas com as outras as dificuldades que estão 

enfrentando. (ONU MULHERES. Empoderar mulheres venezuelanas no Brasil, uma resposta humanitária 

da ONU Mulheres. Disponível em: http://www.onumulheres.org.br/noticias/empoderar-mulheres-venezuelanas-

no-brasil-uma-resposta-humanitaria-da-onu-mulheres/. Acesso em: 29 de junho de 2020).  
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e as empresas de petróleo associada a Maduro. Ressaltam que o intuito das sanções é “garantir 

que Maduro e seus comparsas não lucrem com a mineração ilegal de ouro, as operações estatais 

de petróleo ou outras transações comerciais que permitiriam a atividade criminosa do regime e 

violações dos direitos humanos” (SHAREAMERICA, 2021, s/p). Com isso, a economia da 

Venezuela vem sofrendo e isso acarreta graves consequências para crise política, atingindo 

fortemente a população, pois a Venezuela é dependente de produtos externos, tais como 

materiais básicos de higiene.  

  Vale citar que as conclusões acima são do ponto de vista estadunidense, apresentando o 

problema (economia de Maduro) e a solução (embargo à economia), no entanto é deixado de 

lado as questões que envolvem diretamente o povo venezuelano, que é a falta total de 

suprimentos, o desespero pela sobrevivência que os obriga-os a deixar o país.  

 Ao entrar em outro país, praticamente com a roupa do corpo, levando consigo, na 

maioria das vezes os filhos pequenos, as migrantes são expostas a toda situação de humilhação, 

já que na tentativa de alimentar a si e aos seus são capazes de aceitar qualquer tipo de “trabalho”. 

Dentre tantos problemas que atingem as venezuelanas, há o tráfico de mulheres pela BR-17436, 

meio de aliciamento sexual entre as fronteiras. A violência sexual ocorre pela falta de suporte 

econômico e social não garantido pelo estado de Roraima, no Brasil, logo as atividades ilícitas 

tornam-se os meios mais viáveis para manter o sustento dos migrantes e refugiados. 

  O comércio transfronteiriço existente entre as cidades de Boa Vista e Pacaraima com os 

países vizinhos a Venezuela e a Guiana contribui para o aumento da vulnerabilidade das 

mulheres na prática de atividades ilícitas. Abre-se um parêntese para esclarecer que as mulheres 

que praticam atividades ilícitas normalmente não fazem por vontade própria, naquele momento 

é a única saída para garantir seu sustento e de sua família. Muitas dessas mulheres, no seu país 

de origem possuíam emprego fixo, possuem até diploma de nível superior e aqui no Brasil se 

submetem a trabalhos desumanos para não morrer de fome (ACNUR, 2021).  

                                                           
36 Segundo Mahon (2021): a [...] “BR liga Manaus à Venezuela e facilita a entrada e saída por meio da via terrestre. 

Ademais, ao longo desse trecho há vilarejos às margens da rodovia que propiciam o comércio sexual, favorecendo 

desse modo o tráfico de mulheres, pois servem como ponto de parada para os viajantes, os quais aproveitam para 

descansar e se divertir. As casas noturnas e prostíbulos que apresentam shows de strip-tease e outros tipos de 

“entretenimento” são comuns em Pacaraima e em Santa Elena de Uairén que atendem, sobretudo, turistas e 

caminhoneiros”. MAHON, Larissa de Alencar. Tráfico De Pessoas Para Fins De Exploração Sexual Na 

Fronteira Brasil-Venezuela: Desafios E Formas De Prevenção E Combate Ao Ilícito. Revista Ibero-

Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v.7.n.6. jun. 2021. Disponível em: 

file:///C:/Users/rafae/Downloads/1-265-15-trfico-de-pessoas-para-fins-de-explorao-sexual-na-fronteira-brasil-

venezuela.pdf. Acesso em: 09 de novembro de 2021.  

file:///C:/Users/rafae/Downloads/1-265-15-trfico-de-pessoas-para-fins-de-explorao-sexual-na-fronteira-brasil-venezuela.pdf
file:///C:/Users/rafae/Downloads/1-265-15-trfico-de-pessoas-para-fins-de-explorao-sexual-na-fronteira-brasil-venezuela.pdf
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3.1. MULHERES MIGRANTES EM TERRITÓRIO BRASILEIRO 

 

  “Sabe-se que mais da metade da população migrante é feminina e que ao mesmo tempo, 

em níveis mundiais, a pobreza também tem rosto feminino” (BERTOLDO, 2018, p. 02). As 

mulheres nos últimos anos têm-se colocado como protagonistas de uma série de 

acontecimentos, e a migração pode ser considerado o mais importante deles, tendo em vista o 

abandono das suas raízes, do seu local de moradia em busca de proteção internacional para 

garantia de seus direitos. Neste tópico, irei tratar sobre a situação das mulheres migrantes no 

Brasil, apresentando dados atuais do OBMigra e informações do ACNUR acerca das 

oportunidades laborais que lhes são concedidas. 

  De tal modo, segundo Bertoldo (2018): 

Assim, cada vez mais se constata a presença de mulheres que se inserem em fluxos 

migratórios para poder trabalhar, dar sustento à família e aos filhos, garantir acesso à 

educação, fugir de relações violentas, em função de arranjos familiares ou pelas redes 

de migração (BERTOLDO, 2018, p. 02). 

 

  Com a demanda de mulheres deixando o país de origem em busca de condições dignas 

de vida, os estudos migratórios voltam-se aos tipos de emprego que estão disponíveis para estas 

mulheres, já que algumas delas possuem escolaridade, profissão definida, mas a disponibilidade 

de emprego está voltada para funções como babás, cuidadoras e domésticas. Então, nos estudos 

migratórios constata-se que há reiteradas menções aos tipos de trabalho que são ofertados a 

mulheres migrantes em vários locais do mundo. 

O aumento do número de mulheres nos fluxos migratórios internacionais e 

consequentemente sua maior visibilidade, principalmente através dos estudos de 

gênero, puderam retirar esses sujeitos do anonimato e redefini-los como atores 

centrais nos movimentos migratórios (MAGLIANO, 2007 apud BERTOLDO, 2018, 

p. 02). 

 

  As migrantes após chegar ao Brasil, em sua maioria, buscam oportunidade de emprego. 

Isso ocorre porque muitas mulheres saem do seu país de origem por falta de condições dignas 

de vida, fazendo referência a falta de alimentação, saúde, questão de higiene e acesso a água 

potável. 

A feminização dos processos migratórios é associada a algumas peculiaridades nas 

condições de possibilidade existencial enfrentadas por boa parte das mulheres em seus 

territórios de origem. Dentre elas, destacam-se a falta ou a diminuição de 

oportunidades de trabalho, os processos de divórcio ou separação, o desejo por mais 

autonomia e a diminuição das restrições sociais de mobilidade das mulheres, dentre 

outras. Essas condições, aliadas à possibilidade de melhores oportunidades de 
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emprego no país de destino, contribuíram para a participação de mais mulheres nos 

movimentos migratório (ROMANO, et al, 2019, p. 04). 

   

  A sociedade normalmente coloca as mulheres como subalternas nas situações do dia a 

dia, o que significa que são direcionadas funções específicas que evidenciam a desigualdade de 

gênero e o pertencimento a classe social e a origem étnica: 

El género como construcción social que constituye las expectativas y expresiones de 

lo masculino y lo femenino de una sociedad influye en la manera en que se reproduce 

la subordinación y la desigualdad, afectando especialmente a las mujeres migrantes, 

por su condición de mujeres y de migrantes, y también por su pertenencia de clase y 

por su origen étnico (MAGLIANO, 2007, p. 05). 

 

 No Brasil, nas últimas décadas ocorreu a chegada de diversos migrantes vindo de vários 

lugares do mundo, fugindo de perseguições políticas, conflitos internos, catástrofes ambientais, 

crises econômicas, entre tantos outros motivos que levam um sujeito a migrar. Diante disso, é 

importante mencionar os dados recentes do OBMigra sobre a relação de homens e mulheres 

migrantes que estão no Brasil por país de origem, sexo e faixa etária. 

  Na tabela 4 apresentada a seguir nota-se a presença majoritária dos homens como 

sujeitos que migram para o Brasil, no entanto, a porcentagem de mulheres vem aumento 

consideravelmente. Segundo o OBMigra (2021) os pedidos de reconhecimento da condição de 

refugiado são 53,3% homens contra 42,7% de mulheres. Em 2020 os países que mais 

solicitaram refúgio foram: a) Venezuela, com 52,7% homens e 47,3% de mulheres; Haiti, com 

61,2% homens e 38,8% de mulheres; e Cuba, com 61,5% homens e 38,5 de mulheres 

(OBMIGRA, 2021), vejamos: 
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Tabela 4: Quantidade de homens e mulheres que migram segundo dados do OBMigra em 2020 e anos anteriores. 

 

Fonte: Tabela disponível no relatório do OBMigra Refúgio em Números – 6ª Edição (2021) – dados sujeitos a 

atualização (SILVA, G. J e OUTROS - OBMigra, 2021, p. 12). 

 

  Dito isto, a tabela 5 apresenta o número de solicitantes de refúgio estratificados por sexo 

e faixa etária, segundo dados do Refúgio em Números 6ª edição: 

Tabela 5: Dados divulgados pelo OBMigra com a faixa etária e o sexo dos solicitantes de refúgio.  

 

Fonte: Tabela disponível no relatório do OBMigra Refúgio em Números – 6ª Edição (2021) – dados sujeitos a 

atualização (SILVA, G. J e OUTROS - OBMigra, 2021, p. 16). 

 

  Os dados demonstram que 12.344 mulheres com idades variadas solicitaram refúgio ao 

Brasil no ano de 2020. Essas informações integram apenas as mulheres que solicitaram seu 

reconhecimento como refugiada, mas o número de mulheres migrantes irregulares no país não 

pode ser estimado. A entrada dos imigrantes no território brasileiro traz diversas transformações 

sociais que atingem a população na forma cultural, territorial e política. Os cidadãos locais são 

submetidos a uma adaptação sociocultural na qual não estão preparados, isso se estende aos 
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imigrantes que são obrigados a abandonar seu trabalho, sua casa, família, seus amigos, precisam 

deixar sua vida para buscar asilo em local desconhecido, para assim ter sua vida resguardada.     

Embora constituam um importante instrumento, capaz de fomentar transformações 

sociais e a adoção de políticas favoráveis às mulheres, as leis que servem de referência 

para a igualdade entre os gêneros são insuficientes para romper com normas sociais 

desiguais (ROSA, et al, 2019, p. 140). 

  

  Em 2021 houve uma pequena variação nos números de solicitante de refúgio por sexo, 

segundo principais países de nacionalidade ou de residência habitual, os solicitantes 

venezuelanos são 51,3% de homens para 48,7% de mulheres, vejamos:  

Tabela 6: Variação no número de solicitações de refúgio por sexo no ano de 2021, segundo o relatório do 

OBMigra.  

 

Fonte: Tabela disponível no relatório do OBMigra Refúgio em Números – 7ª Edição (2022) – dados sujeitos a 

atualização (SILVA, G. J e OUTROS - OBMigra, 2022, p. 15). 
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  Analisando os dados das últimas duas edições do Refúgio em Números é possível notar 

à predominância de mulheres menores de 15 anos: 

Tabela 7: Predominância do sexo feminino e menores de 15 anos. 

 

Fonte: Tabela disponível no relatório do OBMigra Refúgio em Números – 7ª Edição (2022) – dados sujeitos a 

atualização (SILVA, G. J e OUTROS - OBMigra, 2022, p. 19). 

 

  Diante disso, podemos dizer que as mulheres migram de forma autônoma, ou seja, elas 

migram sozinhas em busca de proteção, bem estar para si e para sua família. Essa migração 

feminina autônoma é diferente das que são relatadas nas pesquisas sobre o tema, já que sempre 

são colocadas como sujeitos passivos dos deslocamentos, estão sempre acompanhando seus 

maridos ou familiares. Essa mudança na perspectiva das mulheres como sujeitos ativos dos 

deslocamentos internacionais abre caminho para que haja a criação de políticas públicas que as 

protejam, que os Estados receptores possam lidar com a migração feminina da forma mais 

eficaz possível. 

  A migração feminina vem ganhando espaço no cenário internacional de proteção aos 

sujeitos que migram, não porque antes não existiam proteções, mas agora está-se dando ênfase 

aos problemas que as mulheres sofrem ao deixar seu país em busca de refúgio. Neste sentido, 

Oliveira (2016) esclarece que feminização internacional é o aumento da participação de 

mulheres nos fluxos migratórios. Normalmente, as mulheres não possuem o direito de tomar 

decisões, de controlar suas vidas, não assumem lugares de fala. São colocadas sempre no 

patamar de subalternas, estando sujeitas à violência e a situações vexatórias. Ao dar visibilidade 

as humilhações e a violências que passaram e passam nos permite criar meios para sanar tais 

violações, conscientizando a sociedade que a opressão a qual estas mulheres estão expostas não 

são aceitáveis. 

Se o Estado de origem se torna hostil à sobrevivência de mulheres fazendo com que 

partam, os locais de trânsito e destino nem sempre oferecem melhores condições. A 

sobreposição das categorias “mulher” e “migrante” produz uma dupla exclusão que 

acaba condicionando sua vivência em um cenário de vulnerabilidade, pois são vítimas 
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das mesmas desigualdades e discriminações que incidem sobre as mulheres locais, 

somadas às opressões por ocupar a condição de sujeito migrante (ROSA, 2019, 

p.143). 

 

  Segundo dados do CONARE (2021):  

A nacionalidade com maior número de pessoas refugiadas reconhecidas, entre 2011 e 

2020, é a venezuelana (46.412), seguida dos sírios (3.594) e congoleses (1.050). 

Dentre os solicitantes da condição de refugiado, as nacionalidades mais 

representativas foram de venezuelanos (60%), haitianos (23%) e cubanos (5%). Em 

2020, 75,5% das solicitações apreciadas pelo CONARE foram registradas nas 

Unidades da Federação (UF) que compõem a região norte do Brasil. O estado de 

Roraima concentrou o maior volume de solicitações de refúgio apreciadas pelo 

CONARE (60%), seguida pelo Amazonas (10%) e São Paulo (9%). Os nacionais da 

Venezuela foram responsáveis pelo aumento significativo de solicitações da 

condição de refugiados no Brasil, consequência da decisão do CONARE (desde 

junho de 2019) de reconhecer a situação de “grave e generalizada violação de 

direitos humanos” na Venezuela. Esta fundamentação foi aplicada a 93,7% do total 

de processos deferidos pelo CONARE entre 2011 a 2020. Os refugiados 

venezuelanos correspondiam a 92,8% das pessoas reconhecidas como refugiadas 

com base nesta fundamentação (ACNUR, 2021, s/p). Grifo da autora.  

 

  Por fim, pode-se afirmar que os países que tratam com questões migratórias são 

negligentes, uma vez que os Estados recebem os migrantes e acabam por prolongar as violações 

a direitos ao invés de minimizar e sanar tais abusos. No entanto, há países que estão trabalhando 

para receber da melhor forma possível os migrantes, como é o caso do Brasil. Mesmo o Brasil, 

que possuía um governo xenofóbico, as organizações internacionais que integram a sociedade, 

bem como, leis que protegem os migrantes e refugiados garantem a proteção destes sujeitos. 

 

3.1.1. Versões da mídia sobre Violações a Direitos Humanos 

 

  A existência do Direito Internacional dos Direitos Humanos (DIDH, 1948) é recente 

está em constante evolução, buscando sempre garantir todos os direitos dos seres humanos. Sua 

atuação é independente, ou seja, atua sem qualquer autorização por parte dos Estados. No 

entanto, mesmo com tamanha autonomia enfrenta dificuldades para colocar em prática seu 

ordenamento dentro dos países, haja vista que suas determinações precisam ser aceitas pelos 

Estados independentes. Ressalta-se que a expansão histórica e desigual dos meios de 

comunicação foi de suma importância para esse desenvolvimento. Sendo assim, seria justo dizer 

que a tecnologia e a mídia andaram de braços dados com o direito internacional, em especial os 

direitos humanos, onde o mundo tomou conhecimento de atrocidades, brutalidades até então 
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desconhecidas, tornando indispensável à internacionalização dos direitos humanos 

(MENEZES, 2016). 

  A linguagem da comunicação social é a emissão e transmissão da mensagem para um 

grande público e seu alcance pode influenciar na opinião pública. Deste modo, as notícias 

deturpadas sobre a verdadeira situação das migrantes e refugiadas não apresentam o real 

problema social, muito menos oferecem soluções eficazes para os sujeitos envolvidos. Os 

sofrimentos e violações suportados por estas mulheres tornam-se banais diante de tantos 

acontecimentos diários, onde as violações de seus direitos fundamentais são colocadas em 

segundo plano, já que noticiam versões criadas a partir dos interesses das editorias, notícias 

comerciais, que atraiam a atenção do público. 

  Pouco se ouviu falar das questões de tráfico de mulheres e crianças que ocorrem, por 

exemplo, na BR-17437 meio de licenciamento sexual entre as fronteiras. A violência sexual que 

as mulheres venezuelanas são submetidas (prostituição), ocorre pela falta de suporte econômico 

e social não abarcado pelo Brasil, em especial o estado de Roraima, logo as atividades ilícitas 

tornam-se os meios mais viáveis para manter a subsistência das mulheres venezuelanas e suas 

famílias. 

  A imparcialidade jornalística se mostra cada vez mais utópica (SANTOS, 2016), 

atualmente os veículos de informação se preocupam em divulgar primeiro a notícia para depois 

averiguar sua veracidade. A maneira equivocada dos veículos noticiarem as condições e 

motivações que levaram as mulheres a deixar seu país de origem pode se caracterizar como 

crime de texto (MENDES, 2017). Significa dizer que há uma manipulação na linguagem da 

comunicação social, a cobertura jornalística tende a passar um conteúdo pronto para a 

população, não permitindo uma interpretação ou crítica sobre o problema social, não há aos 

receptores a oportunidade de criar ideias sobre determinados assuntos.  

  O discurso de falso moralista induz ao leitor ou telespectador a acreditar que algo 

imposto a ele é verdadeiro. O signo dito como liberdade de pensamento é falsamente alterado. 

O indivíduo não cria seus pensamentos, eles são cuidadosamente colocados na sua mente 

através da mídia. A mídia cria um estereótipo de que migrantes não são bem-vindas, a presença 

                                                           
37 “O estado de Roraima, situado na região Amazônica e estabelecendo fronteira com a Venezuela e a República 

Cooperativista da Guiana, é considerado uma das principais áreas de passagem – no território brasileiro – do tráfico 

de mulheres para fins de exploração sexual comercial, sendo tal atividade estruturada no cerne das redes de 

prostituição e demais atividades ilícitas que marcam a fronteira Brasil-Venezuela. Os fluxos da referida rede ilícita 

ganharam contornos mais expressivos após a pavimentação da BR-174, rodovia que conecta a cidade de Manaus 

(importante centro da Amazônia brasileira) a Venezuela que somada com a facilidade para entrar e sair do país, 

pela via terrestre, potencializaram tais práticas” (OLIVEIRA, 2008, s/p).  
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delas é apenas tolerável. Pode-se dizer que o meio publicitário acaba utilizando sua forma 

expressiva de alcançar o público para induzi-los a acreditar que o sujeito estrangeiro traz perigo 

a sociedade local, criando uma mentira com tons de verdade. As informações incoerentes sobre 

as migrantes e refugiadas no Brasil ressalta a crise midiática que o país e a sociedade global 

estão vivendo, a necessidade de vender notícia é mais urgente do que oferecer uma versão 

adequada da realidade. 

  Podemos analisar a vulnerabilidade dos migrantes venezuelanos através do pensamento 

do sociólogo Zygmunt Bauman (1999), - versão dificilmente encontrada nas matérias 

midiáticas - quando o autor classifica as classes econômicas como turistas ou vagabundos. Para 

ele os “turistas” movem-se por vontade própria, as mudanças fazem parte da realização dos 

seus sonhos, sabem que podem retornar ao seu local de origem sem nenhuma consequência. Já 

aos “vagabundos” a mudança não parte de uma escolha pessoal, eles apenas não possuem outra 

opção.  

Se eles não se retiram, o lugar muitas vezes é puxado como um tapete sob seus pés, 

de modo que é como se estivessem de qualquer forma se mudando. Se põe o pé na 

estrada, então seu destino o mais das vezes ficará na mão de outros; dificilmente será 

um destino agradável e o que parecer agradável não será por opção. Podem 

ocupar um lugar extremamente pouco atraente que abandonariam de bom grado — 

mas não têm nenhum outro lugar para ir, uma vez que provavelmente em nenhum 

outro lugar serão bem recebidos e autorizados a armar sua tenda (BAUMAN, 1999, 

p. 95). Grifo da autora. 

 

  Analisando a concepção de Bauman (1999) sobre vagabundos e como o sociólogo 

sabiamente o define como migrante ou refugiados deixa alguns questionamentos. Qual a 

perspectiva de vida o sujeito migrante tem ao chegar num país sabendo que é indesejado? Há 

meios para conscientizar a sociedade receptora? Essa conscientização é ou será suficiente? As 

respostas são um tanto incompreensíveis, tendo em vista que a existência de políticas públicas 

para tratar sobre migração é escassa e as que existem não estão obtendo êxito ao serem 

aplicadas. 

  Diante das imagens deturpadas que a mídia hegemônica nacional e internacional 

divulgam sobre as migrantes e refugiadas em contexto global, nos fez lembrar do livro de 

Durval Muniz Albuquerque Junior ‘A invenção do Nordeste e outras Artes’ (2006) e a situação 

dos nordestinos. No livro o autor expõe que quando se escreve um discurso não se sabe como 

ele será recebido, não é possível prever como ele será lido, como ele irá repercutir. É preciso 

ter cuidado com as armadilhas dos discursos, considerando sempre a possibilidade de 

ambiguidades no assunto tratado. 
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  Albuquerque Júnior (2006) mostra em sua obra que a história do Nordeste brasileiro é 

baseada na memória, nas notícias e imagens circulantes no período da sua criação, e que tais 

imagens estão vivas até os dias atuais. Tanto que aos nordestinos são assegurados um lugar de 

segunda categoria, subalternos nas relações tanto de poder quanto afetivas, incluindo palavras 

pejorativas para lhes descrever38. Para que o Nordeste se constituísse numa unidade imagética 

e discursiva, foi necessário que antes inúmeras práticas e discursos “nordestinizantes” 

surgissem de maneira dispersa, para serem reunidos num momento subsequente 

(ALBUQUERQUE JR, 2006).  

  Albuquerque Júnior (2006) relata em seu livro que a visão do nordeste seco, com 

pessoas pobres e famintas foi uma ideia criada e vendida da região, as fotos das carroças de boi, 

dos homens valentes e os relatos das altas temperaturas se propagou muito rápido pelas demais 

regiões do Brasil.  

  No caso das mulheres imigrantes as informações que são passadas para a sociedade não 

são positivas para o estrangeiro, sua presença não trará contribuições positivas para a sociedade 

local. Além das informações passadas pela mídia e redes sociais, temos o governo atual que 

tem uma política de intolerância total e o próprio Presidente propaga notícias falsas e falas 

xenofóbicas sobre as pessoas que migram para o Brasil. Mas, vale ressaltar que essa “aversão” 

aos estrangeiros é direcionada a grupos desfavorecidos de países pobres, enquanto os migrantes 

de países desenvolvidos são bem-vindos ao Brasil. 

  A produção exacerbada de informações falsas ou incoerentes estimulam a expansão da 

Xenofobia, fazendo-a parecer comum nos meios sociais existentes entre migrantes, refugiados 

e cidadãos brasileiros. O nome técnico Xenofobia serve como disfarce aos discursos de ódio, é 

o nome bonito utilizado nas manchetes dos jornais para caracterizar o preconceito.  

                                                           

38 Abrindo um parêntese, essa caracterização criada para os nordestinos ganhou maior visibilidade na última 

eleição presidencial no Brasil, ocorrida recentemente, onde pessoas de outras regiões do país utilizaram de palavras 

pejorativas para menosprezar e animalizar o povo nordestino pela escolha que eles fizeram nas urnas, foi uma 

circulação absurda de insultos nas redes sociais com intuito apenas de ofender o povo que votou no ex, e agora 

eleito, Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. As mensagens xenofóbicas que ocorreram após o primeiro turno das 

eleições demonstram que existe um estereótipo de que todo nordestino mora no sertão e passa fome. Podemos 

afirmar isso porque algumas pessoas que divulgaram sua “indignação” com o voto do povo nordestino, são pessoas 

públicas, ditas como Influenciadores Digitais, e costumam vir ao nordeste com bastante frequência. Diante disso, 

podemos concluir que essas pessoas possuem uma deficiência visual ou são intelectualmente analfabetas, pois o 

nordeste é uma região riquíssima culturalmente, possui uma grande economia e um povo acolhedor, obviamente 

que temos pobreza e miséria, mas isso não é exclusivo da região.  
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  No que tange a crise migratória da Venezuela, o CONARE39 reconheceu como grave e 

generalizada a situação do povo venezuelano, editando assim a Resolução Normativa nº 12640 

para garantir a proteção dos direitos básicos das pessoas que estão chegando não obrigando-as 

a aguardar cerca de um ano para análise do pedido de refúgio, tendo elas a proteção estatal até 

julgamento do processo.  

  O Estado brasileiro criou mecanismos de segurança para a nação, escolhendo considerar 

ou não como refugiados, estabelecendo os critérios de inclusão e exclusão dos sujeitos 

necessitados. Mesmo com políticas de proteção aos estrangeiros, o Estado não é eficaz na 

aceitação destas pessoas, a falta de informação ou a informação mal passada aos cidadãos 

brasileiros traça uma linha onde o diferente, o de outra raça é o inimigo do Estado, de alguma 

forma ameaça à segurança nacional, sentindo-se a sociedade amedrontada pelo estrangeiro. 

Então, a mídia possui um papel importantíssimo para que os migrantes e refugiados sejam 

aceitos na sociedade brasileira, ela tem o poder de alertar os cidadãos e prestar uma informação 

coerente e verdadeira sobre as circunstâncias que levaram estas pessoas a deixarem seus países 

de origem.  

  Cumpre frisar que o refúgio não é um instituto jurídico que nasce da vontade de um 

Estado soberano de ofertar proteção a um cidadão estrangeiro que se encontra em seu território 

- é tão somente o reconhecimento de um direito pré-existente à demanda formal do indivíduo 

(WALDELY, 2019). Diante de tal garantia, podemos dizer que quando Bauman (2011) trata 

sobre Ambivalência da Vida, sobre os dois quesitos que o indivíduo necessitava para ser feliz 

a ‘segurança e a liberdade’ enquadra-se perfeitamente na perspectiva de vida que as migrantes 

e refugiadas buscam no país receptor.  

  Vivemos numa era onde as imagens expressam nossos sentimentos sejam eles de alegria 

ou frustração, verdadeiros ou falsos. A imagem distorcida das mulheres migrantes e refugiadas 

venezuelanas impulsiona concepções equivocadas na sociedade brasileira. E, essa má 

interpretação, ocasiona uma exclusão social dando margem a violação dos direitos humanos.   

  A escritora indiana Gayatri Chakravorty Spivak, em seu livro Pode o Subalterno Falar? 

(2014) fez uma crítica sobre o lugar do subalterno nos relatos de representação do oprimido – 

                                                           
39 Comitê Nacional para os Refugiados. 

40 O Conselho Nacional de Imigração aprovou a Resolução Normativa nº 126, a qual trata sobre a Política 

Migratória Humanitária para cidadãos venezuelanos, dispondo ela sobre a concessão de residência temporária a 

nacional de país fronteiriço, com o objetivo de estabelecer políticas migratórias que garantam o respeito integral 

aos direitos humanos dos migrantes e seu pleno acesso à justiça, à educação e à saúde. 



89 
 

“sujeitos imaginados”. Neste sentido será que as mulheres venezuelanas oprimidas neste 

período de migração podem falar? Pergunta complexa e difícil de ser respondida! Se iniciarmos 

por um contexto histórico o lugar de fala da mulher sempre esteve ofuscado ou amparado na 

opinião masculina. Entretanto, atualmente a opressão das migrantes e refugiadas se dá pelo 

Estado com grande participação da mídia. No caso do Estado, ele legisla de uma maneira que 

seleciona quem será protegido pelas suas leis, no caso da mídia, por sua vez, elas acabam 

omitindo informações relevantes sobre a situação desumana que estas mulheres vivem 

diariamente, muitas vezes se alguém deseja uma informação mais completa sobre o assunto 

precisa buscar o jornalismo independente41. 

3.1.2. Migrantes e Refugiadas Venezuelanas 

  

  “Embora as razões político-econômicas da migração tenham sido amplamente 

exploradas pelas teorias sobre migração, as mesmas têm negligenciado, entretanto, as 

vulnerabilidades que frequentemente levam a população feminina a se deslocar” (ROSA, 2019, 

p.139). Segundo a ONU (2019), 70% da população pobre do mundo é composta por mulheres. 

Em virtude disso, a migração das mulheres se tornou mais acentuada nos últimos anos. É cada 

vez mais comum as mulheres ocuparem o cargo de “chefe da família”, e isso fica evidente com 

a migração internacional, onde muitas saem do seu país natal, deixando suas famílias, para 

trabalhar em países mais desenvolvidos economicamente e, assim mantêm o sustento de quem 

depende delas. Neste tópico irei abordar as migrantes e refugiadas venezuelanas que estão em 

território brasileiro, como estão sendo recebidas, quais as políticas públicas que estão apoiando 

essas mulheres, falarei das oportunidades de trabalho através da Operação Acolhida, 

apresentando dados atuais das solicitações e reconhecimentos da condição de refugiadas.   

  Segundo Weber (2017), os motivos que levam a migração são: 

A busca por qualidade de vida abrange vários elementos, destacando-se melhores 

oportunidades de emprego e recursos de cunho econômico, melhor acesso e condições 

de educação, saúde de qualidade, segurança pública, saneamento básico, entre outros 

(WEBER, 2017, p. 56). 

                                                           
41 A mídia independente é um meio de comunicação que não está vinculado a grandes grupos de comunicação, ou 

grupos com ideologias políticas nem instituições governamentais. Basicamente é uma mídia que possui liberdade 

profissional para investigar, transmitir informação e atuar em prol da sociedade. No site da Agência Publica - 

Agência de reportagem e jornalismo investigativo, é apresentado um mapa do jornalismo independente no Brasil. 

Cita-se trecho: “A ideia é ambiciosa, mas cada vez mais necessária neste momento de ruptura e renascimento que 

o jornalismo vive: mapear as iniciativas independentes no Brasil. Neste “mapa” interativo, selecionamos aquelas 

que nasceram na rede, fruto de projetos coletivos e não ligados a grandes grupos de mídia, políticos, organizações 

ou empresas”. PUBLICA. O Mapa do Jornalismo Independente. Disponível em: <https://apublica.org/mapa-

do-jornalismo/>. Acesso em: 30 de outubro de 2022. 
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  Segundo a Organização Não Governamental Human Rights Watch (2019) a Venezuela 

vive uma situação de urgência, em decorrência das graves violações a direitos humanos. Entre 

os problemas enfrentados pelo país estão, segundo a ONG, a restrição das liberdades políticas, 

a falta de independência entre os poderes e a crise humanitária (MELLO, 2019). A migração 

desgovernada nos demonstra o caos que as famílias venezuelanas sofrem diariamente na busca 

incessante por socorro, no país de origem são violados direitos básicos, como a falta de 

alimentos, segurança pública, a saúde precária, escassez de produtos de higiene, desemprego, 

economia descontrolada, na Venezuela não há o básico para sobrevivência humana (ONU, 

2020).  

  Com dito, a falta de alimentos e produtos básicos de higiene obrigaram os venezuelanos 

a fugirem da fome e precariedade social. Segundo o OBMigra (2021) houve 265.729 pedidos 

de reconhecimento da condição de refugiado no período de 2011 a 2020 (SILVA, G. J e 

OUTROS, 2021). Os dados do observatório são classificados por principais países que 

solicitam o refúgio, estando a Venezuela em primeiro lugar:  

Tabela 8: Principal origem dos solicitantes de refúgio ao Brasil de 2011 a 2020, segundo o OBMigra (2021).  

 

Fonte: Tabela disponível no relatório do OBMigra Refúgio em Números – 6ª Edição (2021) – dados sujeitos a 

atualização (SILVA, G. J e OUTROS - OBMigra, 2021, p. 19). 

 

  Das 153.050 solicitações da condição de refugiado por venezuelanos 69.143 foram 

apenas de mulheres (OBMIGRA, 2021), até conseguir que o Brasil as reconheçam como 

refugiadas estas mulheres estão em situação de extrema vulnerabilidade, tendo em vista que se 

enquadram em duas categorias que as colocam nesta situação, “mulher” e “migrante”. 
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Importante mencionar que estes dados não englobam mulheres que estão de forma irregular no 

Brasil, as que não chegaram a solicitar proteção internacional.  

  Nos dados mais atualizados apresentados pelo Refúgio em Número do OBMigra (2022) 

houve uma grande queda nos pedidos de refúgio, mas isso se explica pela Pandemia de 2020. 

Assim, apenas em 2021 houve 29.107 pedidos ao CONARE de reconhecimento da condição de 

refugiado, deste total 22.856 foram realizados apenas por venezuelanos (SILVA, G. J e 

OUTROS, 2021, p. 11).   

 Se falarmos em proporção baseados no conjunto de dados do OBMigra dos anos de 

2021 e 2022 temos as seguintes informações: a) no período de 2011 a 2020 as mulheres 

venezuelanas totalizaram 45,2% (SILVA, G. J e OUTROS, 2021, p. 38) das solicitações de 

reconhecimento da condição de refugiado, (importante ressaltar que esse número se refere aos 

9 anos (2011-2020) de dados do CONARE citado na tabela 9; b) já no ano de 2021 houve um 

aumento de 3,5% nas solicitações por mulheres venezuelanas ao reconhecimento da condição 

de refugiada, passando para 48,7% no referido ano (SILVA, G. J e OUTROS, 2022, p. 15).  

  É válido citar que as informações contidas no Refúgio em Números da 6ª edição (2021) 

contêm uma riqueza maior de detalhes, nos referimos aos dados com mais precisão, do que a 

edição de 2022. Entendemos que os dados de refúgio oscilam bastante, mas para a presente 

pesquisa a edição de 2021 foi mais clara e específica sobre a situação geral da migração no 

Brasil, em especial dos venezuelanos, e a atuação do CONARE no recebimento destas pessoas. 

  Diante das dificuldades na migração, pode-se dizer que:  

Nesse percurso, meninas e mulheres são as que mais sofrem abusos aos seus direitos 

humanos: violência sexual, tráfico de mulheres, escravidão em locais de trabalho, 

impossibilidade de contato com a família, são alguns deles. Sofrem, sobretudo, com 

a dupla face da vitimização: ser mulher e ser migrante. Nesse viés, os sistemas 

internacionais de proteção aos direitos humanos têm se mostrado insuficientes 

(SCHWINN; COSTA, 2016, p. 225). 

 

  Mesmo o Brasil sendo signatário de tratados e declarações internacionais que protegem 

os sujeitos migrantes e refugiados, ainda há, com frequência, violação a direitos. No que se 

refere as mulheres, estas violações sãs mais acentuadas, já que o simples fato de ser mulher já 

as colocam na situação de vulnerabilidade, e o trajeto migratório pode obrigar a estas mulheres 

a abrir mão de seus direitos, que em alguns casos elas nem sabem que são possuidoras destas 

proteções, e acabam vivenciando situações de violência.   
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  Analisando os dados apresentados nas linhas anteriores constata-se que o número de 

pedidos é muito superior aos processos deferidos, nos deixando um inquietamento sobre as 

pessoas que tem seu processo indeferido, elas são devolvidas aos seus países de origem ou 

ficam vagando em território brasileiro à mercê da própria sorte? Responder os dois 

questionamentos não é fácil, mas diante mão a devolução ao país de origem está descartada, já 

que o sujeito migrante faz jus ao princípio Non-Refoulement42 e necessita do amparo estatal 

enquanto estiver em solo internacional. No que se refere a possibilidade do migrante ficar sem 

amparo do Estado essa é a via mais provável para as pessoas que chegam no país, pois, 

infelizmente, o Brasil ainda não consegue dar o suporte necessário aos estrangeiros e muitos 

seguem em território brasileiro de maneia ilegal, o que, por sua vez, o coloca em situação de 

extrema vulnerabilidade social. 

“Uma pessoa que atravessa a fronteira de seu país de origem pelos motivos de 

perseguição e violação de direitos humanos [...] é uma pessoa refugiada 

independentemente de já lhe ter sido ou não reconhecido esse status por meio de um 

processo legal de elegibilidade” (ACNUR, 2021, s/p). 

  

  Diante da possibilidade da falta de proteção pelo Estado, as organizações internacionais 

assumem um papel de luta na proteção aos direitos dos sujeitos não amparados pelo sistema. 

Há ocasiões em que o ACNUR será o responsável pela análise e concessão do status refugiado:  

Em algumas situações, o ACNUR pode ser responsável por estes procedimentos de 

reconhecimento da condição de refugiado em países que não são signatários de 

quaisquer instrumentos internacionais relativos a refugiados; quando autoridades 

nacionais pedem ao ACNUR para assumir essa função ou nos casos em que a 

determinação do status pelo ACNUR é indispensável para garantir proteção e 

assistência (ACNUR, 2021, s/p). Grifo da autora.  

 

  A ONU, através da ONU Mulher (2021) possui um projeto que oferece oportunidade as 

mulheres venezuelanas para empreender e entrar no mercado de trabalho brasileiro 

formalmente (ONU MULHERES, 2021). Essa iniciativa deu-se após o início da Pandemia em 

meados de março de 2020, quando houve aumento no desemprego no estado de Roraima, que 

atingiu 16,4% no referido ano. O intuito do programa é qualificar mulheres venezuelanas, 

dando-as empoderamento econômico e um treinamento eficaz para que elas consigam se inserir 

no mercado de trabalho.  

                                                           
42 Princípio da não devolução, previsto no art. 33 da Convenção de 1951.  
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Em Roraima, 16,4% da população encerraram o ano sem emprego – fato com maior 

incidência entre mulheres e pessoas com menos escolaridade. Muitas dessas pessoas 

desempregadas no estado são refugiadas e migrantes vindas da Venezuela. (ONU 

MULHERES, 2021, s/p). Grifo da autora.  

 

  “Cerca de 1.200 mulheres foram alcançadas por cursos e oficinas. Dessas, 250 

conseguiram ser interiorizadas para outros estados para acessar vagas de emprego formal e 

outras 325 receberam incentivo econômico para iniciar o próprio negócio” (ONU MULHERES, 

2021). A estas mulheres migrantes é dado a oportunidade de buscar uma melhoria na sua 

qualidade de vida no país que a acolheu, esse engajamento social tem uma grande importância 

na inclusão dos estrangeiros no cotidiano dos brasileiros, pois é através destas portas abertas 

para o mercado de trabalho que as venezuelanas deixaram de ocupar apenas os trabalhos 

subalternizados.  

  Como menciona Magliano (2007) as mulheres deixam de ser marginalizadas e excluídas 

pelo simples fato de ser mulher e assumem lugares de representatividade.  

Asimismo, los estudios desde esta perspectiva han puesto en evidencia cómo el género 

interactúa de manera simultánea con otros aspectos constitutivos de la desigualdad 

social, como la clase y la etnia. La subordinación en términos de género, clase social 

y etnicidad constituye el marco de referencia de todo análisis de los procesos que 

producen y reproducen las formas de marginalización y exclusión de las mujeres 

migrantes (MAGLIANO, 2007 apud Parella, Sonia, 2003, p. 140). 

 

  Mesmo não sendo matéria de discursão desta pesquisa, necessário se faz mencionar que 

é cada vez maior a quantidade de jovens e crianças migrantes e refugiadas que estão em 

condição de vulnerabilidade.  Nas duas edições do Refúgio em Números do OBMigra a de 2021 

e de 2022 citados nesta dissertação constatou-se uma incidência maior de pedidos de refúgio 

por jovens e crianças menores de 15 anos, sendo o grupo de idade com maior número de 

pedidos.  

  Nos dados referentes a 2020 e anos anteriores, disponibilizado na edição de 2021, temos:  

Enquanto os sírios se concentraram principalmente no grupo de 15 a 24 anos de idade, 

a maioria dos venezuelanos solicitantes de refúgio tinha menos de 15 anos de 

idade. Neste último caso, trata-se de um segmento populacional que correspondia a 

33,8% do total de venezuelanos solicitantes de no ano de 2020, ou ainda, 20,3% do 

total de pessoas solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado, ao Brasil, 

naquele ano. Por outro lado, os venezuelanos representaram 88,1% das pessoas 

solicitantes com menos de 15 anos de idade, o que demonstra que a significativa 

incidência de crianças e adolescentes solicitantes de reconhecimento da condição de 
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refugiado apresenta-se fortemente correlacionada com as dinâmicas de mobilidade 

internacional forçada venezuelana (SILVA, G. J e OUTROS, 2021, p. 14) Grifo da 

autora. 

 

  Já na edição de 2022 que se refere ao ano de 2021, temos:  

Enquanto os indianos se concentraram, principalmente, no grupo de 15 a 24 anos de 

idade, a maioria dos colombianos, peruanos e venezuelanos solicitantes de refúgio 

tinha menos de 15 anos de idade. Neste último caso, trata-se de um segmento 

populacional que correspondia a 35,9% do total de venezuelanos solicitantes no 

ano de 2021, ou, ainda, 28,2% do total de pessoas solicitantes de reconhecimento da 

condição de refugiado no Brasil naquele ano. Por outro lado, os venezuelanos 

representaram cerca de 89% das pessoas solicitantes com menos de 15 anos de 

idade, o que demonstra que a significativa incidência de crianças e adolescentes 

solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado, a exemplo de que se 

verificou no ano de 2020, segue fortemente correlacionada com as dinâmicas de 

mobilidade internacional forçada venezuelana (SILVA, G. J e OUTROS, 2021, p. 17). 

Grifo da autora. 

 

  Com isso, subtende-se, que muitos dos pedidos de reconhecimento da condição de 

refugiado por menores de 15 anos são feitos pelas mães destes jovens e crianças, ou seja, a 

migração feminina continua em evidência precisando do amparo do Estado para ela e sua 

família. As mulheres que migram com seus filhos estão em uma situação de maior 

vulnerabilidade, pois durante o ato migratório colocam suas vidas e de seus filhos em risco, 

tendo que suportar atos de violência, preconceito e situações vexatórias. Assim, as necessidades 

das mulheres que migram e buscam asilo internacional são bem distintas das dos homens e 

precisam ser tratadas adequadamente com suas diferenças.  

    

3.2. ATUAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS NA PROTEÇÃO DAS 

MULHERES MIGRANTES NO BRASIL E A VIOLAÇÃO AOS SEUS DIREITOS 

NO TRAJETO MIGRATÓRIO 

   

 Com o aumento da migração feminina o Acnur iniciou um trabalho que visa o combate 

aos diferentes tipos de violência sofridos pelas mulheres migrantes e refugiadas.  

A Agência da ONU para Refugiados – ACNUR, tem cada vez mais estruturado 

estratégias para combate às diferentes formas de violência sofridas por mulheres 



95 
 

refugiadas, sendo esta uma pauta de atenção crescente. Desta forma, este órgão tem 

procurado promover formas de proteção a partir de compromissos assumidos pelo 

próprio Alto Comissariado para atender as especificidades e necessidades de proteção 

das mulheres que se encontram em situação de refúgio (ACNUR, 2018, s/p).  

 

  Quando um sujeito deixa seu país em busca de qualidade de vida ou proteção 

internacional, normalmente, já houve violação aos seus direitos no país de origem. Então, 

quando tratamos sobre Violações a Direitos Humanos nos referimos a falta de proteção aos 

direitos fundamentais que todo ser humano possui. As mulheres, na trajetória da migração, estão 

mais suscetíveis a sofrer violências seja ela física, psicologia, trabalho escravo, prostituição, ou 

qualquer outra situação que a coloque em perigo. Assim, neste tópico irei tratar das violações 

aos Direitos Humanos das mulheres no percurso migratório, explicando porque a violência de 

gênero ainda é tão predominante em todo o mundo.   

  Conceituando, para Joan Scott (1989) a definição de gênero se divide em duas partes e 

várias sub partes:  

Minha definição de gênero tem duas partes e várias sub partes. Elas são ligadas entre 

si, mas deveriam ser analiticamente distintas. O núcleo essencial da definição baseia-

se na conexão integral entre duas proposições: o gênero é um elemento constitutivo 

de relações sociais baseado nas diferenças percebidas entre os sexos, e o gênero é uma 

forma primeira de significar as relações de poder. As mudanças na organização das 

relações sociais correspondem sempre à mudança nas representações de poder, mas a 

direção da mudança não segue necessariamente um sentido único (SCOTT, 1989, p. 

21).  

 

  Para a autora (SCOTT, 1989):  

Como elemento constitutivo das relações sociais fundadas sobre diferenças percebidas 

entre os sexos, o gênero implica quatro elementos relacionados entre si: primeiro – 

símbolos culturalmente disponíveis que evocam representações múltiplas 

(frequentemente contraditórias) – Eva e Maria, como símbolo da mulher, por 

exemplo, na tradição cristão do Ocidente, mas também mitos da luz e da escuridão, 

da purificação e da poluição, da inocência e da corrupção. Para os(as) 

historiadores(as), as questões interessantes são: quais as representações simbólicas 

evocadas, quais suas modalidades, em que contextos? Segundo – conceitos 

normativos que colocam em evidência interpretações do sentido dos símbolos que 

tentam limitar e conter as suas possibilidades metafóricas. Esses conceitos são 

expressos nas doutrinas religiosas, educativas, científicas, políticas ou jurídicas e 

tipicamente tomam a forma de uma oposição binária que afirma de forma categórica 

e sem equívoco o sentido do masculino e do feminino (SCOTT, 1989, p. 21). 

 

  Portanto, gênero pode ser definido como o conjunto de costumes que foram introduzidos 

na nossa sociedade determinando os papeis de homens e mulheres, é a função social dos 

sujeitos, não a condição natural de nascimento.  
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  Dito isto, a Carta das Nações Unidas (1948) ressalta que não há distinção entre homens 

e mulheres nas garantias de seus direitos, mas não menciona que a perseguição de gênero 

garante a mulher o direito ao reconhecimento da condição de refugiada. No entanto, essa 

omissão não retira tal garantia, não significa que as mulheres não possuam este direito.  

  A ACNUR (2017) reafirma seu compromisso em proteger e empoderar mulheres e 

meninas refugiadas.  

A discriminação contra as mulheres e meninas é causa e consequência do 

deslocamento forçado e da apatridia. Muitas vezes, a situação é agravada por outras 

circunstâncias, como por exemplo a origem étnica, deficiências físicas, religião, 

orientação sexual, identidade de gênero e origem social. 

[...] 

Os caminhos que as mulheres percorrem em busca de refúgio são repletos de riscos. 

Elas são expostas à violência sexual, física e psicológica, incluindo a exploração 

sexual e laboral cometida por grupos criminosos ou até mesmo pessoas de sua 

comunidade. Mesmo assim, elas enfrentam os perigos de longas jornadas para chegar 

a um lugar onde possam viver sem violência (ACNUR, 2017, s/p).  

 

  Para Teresa Lisboa (2006), as pesquisas identificam as mulheres como dependentes dos 

homens elas estão sempre na sombra de alguém:  

Os estudos sobre migração têm ignorado as mulheres tornando-as invisíveis ou 

totalmente dependentes dos homens. Por sua vez, o número de mulheres que migram, 

sozinhas ou acompanhadas de seus familiares, tem aumentado significativamente nas 

estatísticas nacionais e internacionais, dado o caráter multidimensional dos papéis 

atribuídos à mulher na família, incluindo sua maior responsabilidade em relação aos 

filhos, ao sustento da família e o seu deslocamento em função de casamentos. 

(LISBOA, 2006, p. 152).  

 

 Os países que recebem os estrangeiros tratam a migração como um problema 

internacional que irá afetar diretamente a econômica e a sociedade local e não como uma 

necessidade de aplicação eficaz de política pública. Diante disso, muitos países criam 

mecanismos para bloquear a chegada destas pessoas ao seu território e por vezes propagam 

critérios discriminatórios para concessão ou não do refúgio.  

Los países de destino abordan la migración como problema de seguridad nacional. 

En los últimos años, se ha emitido una diversidad de leyes para gestionar y controlar 

la inmigración por encima de la normativa internacional que regula las migraciones 

como derecho humano fundamental. Una vez más, se evidencia que, en tiempos de 

globalización del capitalismo, la migración humana, más que un derecho, es un 

privilegio supeditado al acceso a recursos económicos, pero, además, sujeto a otros 

criterios de discriminación por razones de raza, nacionalidad, sexo, clase social o 

edad (ORTEGA, 2015, p. 104). 
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  A seletividade no recebimento destas pessoas populariza a xenofobia tornando-a comum 

no meio social. Como consequência temos cidadãos estrangeiros em situação de completa 

vulnerabilidade e invisibilidade ocasionando uma frequente violação a DH. Assim, a autora 

percebeu que a pesquisa de campo seria um tópico importante na sua pesquisa decidindo 

realizar entrevistas a mulheres venezuelanas que residem no Brasil, especialmente no estado de 

Alagoas.   

  O próximo capítulo apresentará uma síntese da mudança que ocorreu na metodologia da 

pesquisa de campo, bem como, um relatório de campo, onde a autora expôs sua trajetória de 

pesquisa relatando a dificuldade na busca por migrantes e na realização das entrevistas. No 

decorrer da pesquisa de campo a autora foi registrando todos os fatos ocorridos em seu diário, 

então, quando iniciou seu relato na Dissertação notou a necessidade de manter o método 

utilizado no texto dissertativo. Assim, os relatos foram feitos na primeira pessoa, evidenciando 

os sentimentos e angústias que a pesquisadora vivenciou no campo. 
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4. CAPÍTULO 4 – A BUSCA POR UMA PESQUISA DE CAMPO: SILÊNCIOS E 

VULNERABILIDADES 

 

  O método inicial da pesquisa de campo era História de Vida. A autora iria entrevistar 

mulheres venezuelanas que estavam sendo auxiliadas pela ONG Aldeias Infantis, localizada na 

cidade de Igaraçu/PE. Seriam entrevistadas duas mulheres e a pesquisadora relataria 

detalhadamente suas histórias de vida na Venezuela, o trajeto migratório e a chegada ao estado 

brasileiro.  

  Houve o contato com o diretor da ONG, foi apresentado a ele o formato da pesquisa e 

como ela seria aplicada, ressaltando a necessidade de entrevistar migrantes venezuelanas para 

a conclusão da dissertação, ele se dispôs a ajudar a localizar mulheres dispostas a conversar 

com a pesquisadora. A autora e o diretor mantiveram contato por alguns meses, mas, por 

motivos alheios a vontade da pesquisadora, foi perdido o contato com o diretor e houve a 

necessidade de alterar o método aplicado na pesquisa de campo. 

  No diário de campo apresentado a seguir a pesquisadora relata com riqueza de detalhes 

como registrou, como observadora, a vida das mulheres e famílias venezuelanas nas cidades de 

Maceió e Arapiraca, no estado de Alagoas. 

  O diário de campo foi escrito na primeira pessoa, pois a autora fez relatos pessoais das 

observações que fez durante sua pesquisa. Como não conseguiu realizar a pesquisa da forma 

planejada, foi necessário se adaptar ao que o campo estava lhe proporcionando, que era observar 

e registrar o que estava vendo naquele contexto social.  

4.1 RELATO DE CAMPO 

 

  Na execução da pesquisa de campo ocorreram diversas dificuldades.  

  Inicialmente, o objetivo da pesquisa era contatar duas Organizações Não 

Governamentais (ONG) que trabalhassem em prol dos migrantes, sendo elas a Cáritas e Aldeias 

Infantis. Através de pesquisa constatei que ambas possuem acolhimento aos migrantes no 

estado de Pernambuco.  

  Tentei contato com a Cáritas por todos os e-mails, telefones disponíveis no site da ONG 

e redes sociais, no entanto, não obteve êxito em nenhuma das ações.  

  Com relação a Aldeias Infantis consegui contato com o Diretor da ONG que 

inicialmente se dispôs a me auxiliar no contato com as migrantes venezuelanas. Conversei com 
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ele por ligação telefônica em 10 de novembro de 2021. O Sr. Carlos me disse por ligação que 

a ONG passava por muitas dificuldades, pois o governo havia cortado a verba que auxiliava 

pessoas estrangeiras que chegavam. Com isso, muitos migrantes tiveram que deixar o local da 

ONG e procurar outros locais para morar. Ele me disse que muitas pessoas deixaram Igaraçu, 

que é a cidade de Pernambuco onde está localizada a ONG, mas ainda havia algumas mulheres 

venezuelanas que residiam na cidade. Então ele se dispôs a localizar algumas mulheres que 

estivessem dispostas a conversar comigo, inclusive, ele me pediu para esperar seu contato, e 

assim eu fiz. Ele me passou seu contato de WhatsApp e foi por lá que mantivemos contato por 

um longo período. Como eu moro em Maceió/AL e a ONG é em Igaraçu/PE combinei com ele 

que marcaríamos um dia para que eu fosse para Pernambuco para conversar com as 

venezuelanas.  

  Em 28 de novembro de 2021 o Sr. Carlos ainda não havia me dado nenhum 

posicionamento sobre as mulheres, então eu solicitei alguma notícia! Ele me disse que as únicas 

que aceitaram conversar comigo eram diaristas e não estavam dispostas a perder um dia de 

trabalho. Então eu disse a ele que tinha familiares que moram em Olinda/PE e que poderia ficar 

mais alguns dias em Pernambuco para realizar a entrevista. E assim ele se dispôs a continuar 

tentando convencer as mulheres a conversarem comigo.  

  Em dezembro o diretor da ONG mal respondia minhas mensagens e não atendia minhas 

ligações. 

  Mas, em janeiro ele me respondeu, exatamente no dia 02. Consegui combinar com ele 

a entrevista para o dia 09/01/2022 com duas mulheres venezuelanas. No entanto, no dia 04 de 

janeiro eu apresentei sintomas moderados de COVID e o teste deu positivo. Infelizmente 

tivemos que cancelar a entrevista! Perguntei ao Sr. Carlos se existia a possibilidade de realizar 

a entrevista por chamada de vídeo, mas ele foi categórico ao informar que as mulheres não 

possuíam aparelho celular compatível.  

 Diante de tais impedimentos decidimos remarcar para o dia 26 de janeiro de 2022. No 

entanto, na véspera do dia da entrevista o Sr. Carlos me ligou e desmarcou, segundo ele as 

venezuelanas haviam conseguido diária de faxina para aquele dia. Depois dessa data não 

remarcamos mais nada.  

 Continuei tentando marcar um novo dia, mas notei que a comunicação foi ficando mais 

difícil. Perguntei ao Sr. Carlos os nomes das venezuelanas que estavam dispostas a conversar 

comigo, mas ele se recusou a me passar.  
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  Em determinado dia, para ser mais exata em 16 de março de 2022 às 04:01 da manhã 

mandei mensagem novamente para o Sr. Carlos, praticamente implorei pela ajuda dele, falei 

que só faltava as entrevistas para eu finalizar minha dissertação. Às 11 horas da manhã ele me 

ligou pelo WhatsApp, no entanto eu estava trabalhando no interior e não pude atender naquele 

momento. Retornei a ligação, mas ele não me atendeu, então mandei mensagem pedindo 

desculpas e dizendo que estava fazendo uma audiência no interior e que não tinha condições de 

atende-lo naquele momento. Depois desse dia o Sr. Carlos nunca mais atendeu minhas ligações 

ou respondeu minhas mensagens. 

  Assim, me reuni com minhas orientadoras e decidimos mudar o rumo da pesquisa, mas 

manteríamos o Método História de Vida com as mulheres que aceitassem conversar. E foi aí 

que comecei a buscar por mulheres venezuelanas aqui no estado de Alagoas. A ideia inicial era 

encontrar famílias venezuelanas que estivessem morando em Maceió/AL. Então informei aos 

meus amigos e familiares que caso encontrassem venezuelanos pelas ruas da cidade me 

avisassem. Já eu comecei a procurar sozinha pela cidade e até que encontrei alguns, mas a 

maioria era homem.  

 Em 27 de abril tive meu primeiro contato com uma família venezuelana que pediam 

ajuda no semáforo localizado na Rua Industrial Moacir Duarte, bairro: Jatiúca. A conversa 

ocorreu de forma bem breve, menos de 8 minutos. Conversei com a mulher na esquina da Rua 

enquanto olhávamos a movimentação de vários carros e pessoas que por ali passavam.  

  Ao iniciar a conversa informei que era estudante de mestrado e que minha pesquisa era 

sobre a história de vida de mulheres venezuelanas. Notei que a mulher que ali estava não se 

sentiu à vontade para conversar abertamente comigo, não quis me falar sobre sua vida. Ela se 

identificou como Maria, falou que deixou a Venezuela porque não havia comida para ela e para 

sua família. Disse que era casada e possuía dois filhos, dois meninos que ali estavam. Disse 

ainda que na Venezuela trabalhava como empregada doméstica e ganhava o suficiente para 

sobreviver. Falou ainda que veio de Roraima para Maceió de ônibus, não quis me dizer como 

conseguiu as passagens nem se recebeu ajuda de alguma ONG. Me falou que as crianças não 

estavam na escola. Perguntei o que ela sentia por ter deixado sua casa, seu país, ela não soube 

expressar um sentimento, disse apenas que não se sentia confortável com tal situação e não 

queria falar sobre. Mesmo com toda gentileza possível, Maria não quis conversar muito comigo 

e me mostrou ser uma mulher rude, disse que precisava continuar pedindo ajuda no semáforo. 

E assim, se encerrou a conversa. Fiquei observando de longe e gostaria de entender o que a 
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levou ser um pouco agressiva comigo. Durante o tempo que fiquei ali vi uma mulher amorosa 

com seus filhos que lutava para conseguir algum dinheiro para lhes dar alguma comida.  

  Não consegui aplicar o método História de Vida na conversa com a Maria, então 

continuei procurando mulheres pela cidade de Maceió.   

 Em 02 de maio de 2022 encontrei um grupo de homens venezuelanos no semáforo 

localizado no Farol na Rua Oldemburgo da Silva Paranhos. Conversei um pouco com eles, mas 

me disseram que no grupo deles todos eram solteiros e vieram sozinhos para Alagoas.  

 Depois de alguns dias voltei nesse mesmo local, pois vários amigos me falaram que ali 

sempre tinham venezuelanos. Retornei no dia 07 de maio e havia uma mulher, um homem e 

três crianças no local. Tentei explicar que era estudante de mestrado e que a entrevista com 

mulheres venezuelanas fazia parte da minha pesquisa, no entanto, o homem que estava junto à 

esta mulher não aceitou a conversa e não a deixou conversar comigo. Assim, só fiquei 

observando aquelas pessoas de longe. Deu para notar que aquele era um grupo familiar, mas 

não foi possível determinar o parentesco entre eles. As crianças ficaram sentadas brincando 

com alguns bonecos de plástico. O homem se dirigia aos carros pedindo dinheiro e a mulher 

segurava um cartaz que pedia ajuda.   

  Continuei tentando localizar outras famílias em Maceió, mas não consegui. Diante dessa 

dificuldade comecei a perguntar a amigos se eles conheciam assistentes sociais que 

trabalhassem com os migrantes venezuelanos, projetos municipais e estudais. Meu amigo 

Arthur me passou o contato da tia dele, a Sra. Rita de Cássia, ela trabalha para o governo do 

Estado. Conversei com ela e expliquei como funciona minha pesquisa. Ela ficou de verificar se 

havia auxilio do governo no recebimento de refugiados, mas nunca retornou.  

  Em 01 de maio encontrei Imbre, Rose e seus três filhos. Eu já estava desistindo de 

procurar por venezuelanas em Maceió até que encontrei a família no semáforo próximo ao 

Extra, no mesmo semáforo que encontrei a outra família em 27 de abril de 2022. Wicco, meu 

namorado, estava chegando na minha casa por volta das 11 horas da manhã, moro próximo ao 

local onde a família estava, e ele viu os venezuelanos pedindo ajuda quando o sinal estava 

fechado. Então, ele me ligou e avisou que havia uma família de venezuelanos ali. Eu fui com 

ele de imediato ao local. Ao chegar conversei um pouco com Rose, mulher venezuelana de 30 

anos, falei para ela que estava fazendo uma pesquisa sobre a migração venezuelana com foco 

nas mulheres, perguntei se ela poderia me responder algumas perguntas, então ela chamou seu 

esposo, o venezuelano Imbre de 33 anos, e eu perguntei se poderia conversar um pouco com 



102 
 

Rose, e ele me respondeu que sim. De imediato notei a timidez de Rose, ela mal me olhava nos 

olhos. Quando cheguei ela estava sentada no chão e sentada continuou durante toda a conversa. 

Em momento algum Rose me respondeu diretamente, quem respondia às perguntas era seu 

esposo. Notei que eles ficaram com receio de conversar inicialmente comigo, então fui fazendo 

perguntas mais genéricas, como “porque deixaram a Venezuela?”. Imbre me respondeu que não 

havia comida, que trabalhavam muito, mas o dinheiro não dava para comprar o básico para 

alimentação da família. Perguntei se eles trabalhavam, Imbre me respondeu que sim! Que ele 

era pintor e que Rose o ajudava. Perguntei se Rose era pintora também ou se apenas auxiliava 

Imbre no trabalho. Nesse momento houve muita dificuldade na compreensão da língua por 

minha parte e por parte dele. Ali eu percebi que o idioma é uma barreira social invisível, veja 

ele é um estrangeiro que está em situação de vulnerabilidade social, em um local totalmente 

diferente cultural e socialmente e necessitada da “boa vontade” dos cidadãos locais para se 

restabelecer como ser humano. Por alguns minutos eu pude mensurar o tamanho da dor que os 

migrantes passam. Foi uma experiência profunda, inquietante, revoltante, mas enriquecedora. 

Continuei a entrevista, perguntei como eles entraram no Brasil. Ele me disse que entraram a pé 

pela fronteira e que se instalaram em Boa Vista, me disse que recebeu ajuda do governo, mas a 

ONU os ajudou mais, com alimentação e suporte para moradia. Perguntei também porque eles 

vieram para o Brasil. Imbre me respondeu que sabia que o Brasil recebia muito bem as pessoas 

de fora e que aqui teria boas oportunidades de emprego. Perguntei se a fama do Brasil de país 

acolhedor se comprovou, ele me disse que não. Que a realidade foi totalmente diferente, que os 

brasileiros não lhe davam oportunidade de trabalho e tinham certo medo dele e de sua família. 

Ele me disse que vieram para Maceió de ônibus, mas não me disse como conseguiram o 

dinheiro. Me disse também que estão morando no Vale do Reginaldo numa casa alugada e que 

estão pagando o aluguel com a ajuda que recebem nas ruas e de seus vizinhos. Ele me disse que 

possuem acesso ao SUS, que em Boa Vista receberam todo suporte para a saúde. Me disse 

também que as crianças ainda não estudam, mas já estavam buscando alguma escola para elas. 

Perguntei a Rose se ela sofreu algum tipo de violência durante a sua trajetória, mas o Imbre que 

me respondeu e ele disse que não! Perguntei se ela já havia trabalhado aqui no Brasil, Imbre 

me disse que ela havia feito algumas faxinas em Boa Vista e aqui em Maceió não havia 

conseguido trabalhar ainda. Novamente a Rose não respondeu nenhuma pergunta que foi feita 

a ela. Vale lembrar que todas as perguntas que fiz foram direcionadas a Rose, mas o Imbre 

respondeu a todas, Rose sempre ficou quieta e amedrontada, não sei se seria essa a palavra, mas 

foi isso que notei. Em todos os momentos da nossa conversa ela estava com olhar tímido e vago, 

isso me despertou um inquietamento e eu ficava olhando pra ela e tentando imaginar o que se 
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passava na mente dela naquele momento, quais eram seus sentimentos. Me disse que não 

pretendem voltar para Venezuela que a vida aqui, mesmo com toda dificuldade, é melhor do 

que lá, aqui eles conseguem comer todos os dias o que não acontecia na Venezuela, havia pouca 

comida e a que estava disponível era muito cara. Sobre a situação de migrante, perguntei se eles 

tinham pedido reconhecimento como refugiado e ele me disse categoricamente que não! Me 

disse que em Roraima há uma grande quantidade de venezuelanos pelas ruas, mas nem todos 

recebem o suporte necessário para pedir refúgio ao Brasil. Por fim, agradeci a atenção e desejei 

boa sorte na nova caminhada deles.  

  Como a entrevista não estava saindo como eu esperava decidi ir para Arapiraca para 

tentar encontrar alguma venezuelana disposta a conversar comigo, decidi isso pois minha amiga 

Nayane já havia me dito que haviam muitos venezuelanos pela cidade. Em 11 de maio de 2022 

fui para Arapiraca para tentar localizar algumas mulheres, a mesma amiga me avisou que na 

cidade havia alguns venezuelanos morando próximo a ladeira do Claudionor, bairro Ouro Preto 

e que talvez pudesse encontrar alguma mulher disposta a conversar comigo sobre sua trajetória 

de vida. Nesse mesmo dia, assim que cheguei na cidade fui de Uber até a referida ladeira para 

tentar localizar essas pessoas que estavam morando ali, quando cheguei lá havia algumas 

pessoas debaixo de uma cobertura de comercio abandonado, havia dois homens, três mulheres 

e várias crianças. Pedi ao Uber para parar, mas não me deixa no local, porque aquele local é 

bem esquisito e não é comum parar carros ali. Desci e expliquei a eles que eu sou pesquisadora 

e estava fazendo uma pesquisa sobre a história de vida de mulheres venezuelanas. Novamente, 

os homens tomaram a frente da conversa e as mulheres ficaram acanhadas no canto da calçada 

ou do muro onde estavam encostadas, em nenhum momento essas três mulheres me 

responderam. Os homens me disseram que não estavam dispostos a conversar sobre a trajetória 

deles, que estavam ali em busca de comida. Acabei não insistindo muito, pois notei que todos 

ficaram desconfortáveis por se tratar de uma entrevista. Então fui embora do local e fiquei 

hospedada na casa da minha tia até o dia 22 de maio de 2022, fiquei em Arapiraca por 11 dias 

seguidos.  

  Por alguns dias fiquei procurando venezuelanos pelas ruas. No dia 14 de maio encontrei 

dois homens um de aproximadamente 30 a 35 anos e o outro era mais velho, acredito que tinha 

uns 55 a 60 anos. Tentei conversar com os dois, me identifiquei, disse que era pesquisadora e 

estava fazendo uma pesquisa sobre mulheres venezuelanas, mas eles disseram que não estavam 

acompanhados por mulheres e não estavam dispostos a continuar conversando.  
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  Em 15 de maio meu amigo Valter, que trabalha na prefeitura de Arapiraca, me falou que 

as famílias venezuelanas que foram encontradas morando nas ruas foram levadas para um 

alojamento temporário próximo a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) da cidade. Então, 

procurei saber onde ficava esse local para ir até lá.  

  No dia 16 de maio fui até o suposto alojamento na tentativa de encontrar alguma mulher 

disposta a conversar, mas não consegui. Um rapaz que estava na porta do local me disse que 

seria melhor conversar com a assistente social para depois tentar conversar com essas mulheres, 

pois elas eram muito tímidas. No dia 17 de maio fui até a prefeitura na tentativa de localizar 

alguma assistente social responsável pelas migrantes, mas no local ninguém sabia me informar 

aonde eu poderia ir para encontrar algum responsável, me disseram apenas para tentar encontrar 

alguém no local onde os migrantes estavam.  

 Permaneci em Arapiraca, pelo máximo tempo que pude, durante 11 dias, mas não 

consegui conversar com nenhuma mulher. Talvez, se eu continuasse por mais dias eu 

conseguisse falar com alguma venezuelana, mas eu já estava afastada muitos dias do meu 

trabalho e precisava retornar para Maceió.   No dia 22 de maio voltei para Maceió, pois não 

consegui conversar com nenhuma mulher venezuelana em Arapiraca e como estava sem 

recursos financeiros para continuar buscando essas mulheres, além de não conseguir nenhum 

responsável pelos migrantes para facilitar meu contato. Assim que cheguei em Maceió 

continuei minha busca pelas venezuelanas. 

  Depois do meu retorno para Maceió passei vários dias procurando venezuelanos pela 

cidade, inclusive meus amigos e familiares, mas não encontramos mulheres ou grupos de 

venezuelanos. Parece que eles estão se escondendo de mim, porque quanto mais procuro não 

acho e quando acho eles não querem conversar.  

  Durante a pesquisa notei que há muita dificuldade por parte dos governantes locais em 

tentar localizar e dar suporte aos migrantes que estão em situação de vulnerabilidade no estado 

de Alagoas. Concluo isso porque tive dificuldade nas duas cidades de Alagoas que estão 

recebendo essas pessoas e não há nenhum planejamento para amparar esses migrantes. Em 

Maceió, pelo menos até o momento que eu estava em campo os migrantes que eu encontrei me 

disseram que não estavam recebendo apoio do governo que todo suporte que recebiam era pela 

ajuda de civis. Já em Arapiraca eu não obtive êxito em nenhuma das tentativas que fiz, como 

relatei acima. Não sei se foi um caso isolado, mas eu tive muita dificuldade tanto para falar com 

os responsáveis pelo acolhimento quanto com os venezuelanos, tanto que não conversei com 

nenhuma venezuelana em Arapiraca.   
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  Eu consigo entender a dificuldade na comunicação com os venezuelanos, já que estão 

em situação de vulnerabilidade, em um país com uma cultura, língua e costumes diferentes. 

Então é compreensível esse medo e receio de conversar com uma pesquisadora que está fazendo 

várias perguntas sobre suas jornadas de vida. 

  Para mim, os contatos que tive com as famílias venezuelanas me tocaram bastante 

porque o refúgio e a migração são um tema que eu pesquiso desde a faculdade e agora, no 

mestrado, eu tive a oportunidade de ter meu primeiro contato com as pessoas que eu estudava 

nos livros, artigos científicos, sites de organizações internacionais, e estar ali na presença deles, 

vendo a realidade e a situação de fato me deixou muito emocionada. A pesquisa sobre migração 

me atrai porque eu busco entender ou ouvir os sentimentos de cada migrante, entender como 

ocorrem a proteção aos direitos humanos e se esses direitos são respeitados. Agora, no 

mestrado, eu busco narrar a trajetória do sujeito que migra e que ao abandonar sua vida no país 

de origem é o início de um recomeço forçado e sofrido que nem todos estão preparados para 

passar.  

  O fato de ter escolhido o relato de campo para mostrar as minhas experiências e desafios 

que enfrentei na tentativa de encontrar essas mulheres, entrevista-las e registrar suas falas e ou 

silêncios, me trouxe um alargamento de horizontes. Para mim foi importante porque evidenciou 

o quanto a perspectiva interdisciplinar enriquece e traz amadurecimentos no processo dialógico 

entre o pesquisador e o seu campo de pesquisa.   
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CONCLUSÃO 

 

 A pesquisa tinha como objetivo inicial identificar através da História de Vida das 

mulheres migrantes venezuelanas se elas sofreram algum tipo de violação aos seus direitos 

humanos no trajeto migratório. E essa identificação seria realizada através da pesquisa de 

campo que ocorreria na ONG Aldeias Infantis, no estado de Pernambuco.  

  Entretanto, em virtude de problemas que se desenvolveram na execução da pesquisa 

houve a necessidade de alterar o local de busca por pessoas migrantes, então a autora por 

acreditar que o trabalho de campo agregaria muito a sua dissertação realocou seu campo de 

pesquisa para o estado de Alagoas. 

  Deste modo, foi necessário readaptar os objetivos iniciais da pesquisa, significa dizer 

que a autora manteve o objetivo de se pesquisar mulheres em situação de vulnerabilidade, mas 

não determinou o que seria encontrado no campo. Durante a trajetória de pesquisa a autora foi 

levada a caminhos e pode-se dizer que foi a pesquisa de campo que determinou ao final quais 

foram os objetivos, tanto geral quanto específicos da dissertação.  

  Depois destes esclarecimentos podemos iniciar a conclusão da presente pesquisa.  

  O objetivo geral se alinhou em registrar enquanto observadora, informações a partir de 

contatos eventuais com alguns migrantes que estão residindo na cidade de Arapiraca e Maceió. 

Ao buscar por estas mulheres a pesquisadora priorizou o contato verbal para que a conversa 

fosse a mais profunda possível. Como, em sua maioria, as mulheres estavam em grupos 

familiares chefiados pelos maridos ou companheiros elas não tiveram a oportunidade de 

expressar seus sentimentos e experiências com a pesquisadora, já que a maioria das perguntas 

feitas a elas foram respondidas pelos homens que ali estavam. 

  Ficou evidente que aquelas mulheres além de estarem em situação de completa 

vulnerabilidade eram silenciadas pelos homens de sua família. Há que se falar na coincidência 

de todas que foram entrevistadas estarem sentadas e aparentarem uma expressão oprimida, já 

que não tinham o direito a fala ou não queriam falar. A trajetória da pesquisa de campo foi 

muito importante para notar, mesmo que de forma breve e pequena, que as mulheres migrantes 

ocupam um lugar subalternizado ficando como coadjuvante na situação migratória.  

  Nos objetivos específicos a pesquisa se dividiu em 4 tópicos que foram devidamente 

cumpridos. Vale lembrar que os tópicos a seguir foram se desenhando após o início da pesquisa 

de campo, ou seja, o campo foi que direcionou os objetivos desta pesquisa. No primeiro objetivo 
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foi investigado a evolução das políticas migratórias na América Latina e a importância do 

Direito Internacional na proteção dos sujeitos. Este tópico foi escrito no segundo capítulo onde 

falamos da migração na América Latina, contextualizando historicamente o que foi a 

“colonização” da américa e quais as consequências que os povos originais colhem até os dias 

de hoje. O capítulo apresenta ainda a importância do DI na proteção dos seres humanos, já que 

ele está diretamente envolvido com os DH que norteiam a sociedade global.  

  O segundo tópico analisou as leis de migração brasileiras e sua atuação no recebimento 

de migrantes venezuelanas. Este tópico trata diretamente da legislação brasileira e apresenta as 

consequências de um governo anti migração e extremamente xenofóbico, mas traz a relevância 

da nova Lei de Migração nº 13.445 /17, promulgada no governo do ex-presidente Michel 

Temer. Os argumentos e informações deste tópico são pertinentes ao momento social que 

vivemos no Brasil. Temos um governo autoritário que não está empenhado em desenvolver 

políticas públicas para os menos favorecidos e, como consequência de tais omissões temos altos 

níveis de marginalização e preconceito pelos sujeitos migrantes. Tanto a nova Lei de Migração 

como a Lei de Refugiados Lei 9474/97 são normas jurídicas que buscam a proteção de um 

determinado grupo, neste caso os migrantes e refugiados. A discursão feita no presente tópico 

nos faz pensar na importância que é termos um governo disposto a lidar com os problemas da 

minoria buscando soluções eficazes para tais situações. 

  No tópico seguinte foi feito uma pesquisa a imagens produzidas sobre as mulheres 

migrantes e refugiadas pelas narrativas acadêmicas e midiáticas. 

 No último tópico dos objetivos específicos foi registrado num relatório de campo como 

estava a situação dos migrantes naquele momento no estado de Alagoas, em especial as cidades 

de Arapiraca e Maceió.  

  Como resultados evidenciou-se um quadro de extrema vulnerabilidade econômica e 

social das mulheres que foram entrevistadas, elas estavam em situações semelhantes, estavam 

em sinais de trânsito pedindo dinheiro ou comida aos passantes, pediam ali o mínimo para sua 

subsistência e de sua família. Encontravam-se todas com seus maridos ou companheiros, filhos 

e familiares. Outro fato que ficou evidente é a posição destas mulheres, seus companheiros não 

davam a elas espaço de fala, na medida em que qualquer pergunta dirigia a elas quem 

respondiam eram eles.  

  No que se refere a efetividade das leis de migração brasileiras, no caso concreto 

abordado nesta dissertação, as leis de proteção aos sujeitos migrantes não se mostraram 
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eficazes, evidenciando violação a direitos humanos básicos, como direito à moradia digna, 

alimentação, saúde e educação, estando estas violações estabelecidas nas declarações e tratados 

internacionais dos quais o Brasil faz parte. 
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